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INAUGURAÇÃO EM TAPEJARA - Foi inaugurada segunda-feira a cobertura do pátio da Escola Muni-
cipal Tancredo Neves. A obra faz parte do maior Programa de Investimentos da história de Tapejara 
num total de quase R$ 40 milhões. Na foto, o prefeito Rodrigo Pezão durante a inauguração. Página A5

MACACO BUGIO EM RECUPERAÇÃO - Um macaco bugio encontrado 
machucado no Litoral do Estado foi levado para Guarapuava. A espécie 
está na lista daquelas ameaçadas de extinção. Página A6 
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EM ALTA 

Educação em 
tempo integral 
tem novidades 

para 2022
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ESPORTES

Times de 
Umuarama vão 
decidir Suíço 

em Assis 

FESTA DO PEÃO

Começam hoje o 
rodeio e shows 
da Expo Pérola

A  prefeita de Pérola, Valdete 
Cunha, a Sociedade Rural repre-
s entantes da beleza feminina e 
masculina da cidade convidam a 
todos para os shows e o rodeio 
da Festa do Peão e Expo Pérola. A 
programação do evento foi aberta 
na segunda-feira com seminários 
e  ontem teve o leilão. Hoje a 
n oite, amanhã e sábado tem o 
rodeio profissional e bons shows, 
e a festa será encerrada domingo 
com show de Maria Victória. 
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CIDADE

Prefeitura leva 
Operação Bairro 

Limpo ao
Sonho Meu 

O prefeito Hermes Pimentel, ao lado 
do secretário de Serviços Públicos, 
João Paulo dos Santos, e de chefes 
de setores, visitou ontem as frentes 
de trabalho na Operação Bairro Lim-
po, com um leque de serviços públi-
co que envolve várias secretarias no 
Conjunto Habitacional Sonho Meu 
e bairros próximos. Iniciada nesta 
segunda-feira,  a ação já recolheu 
dezenas de caminhões de móveis 
velhos, galhos e resíduos diversos,  
e leva outros serviços. 

Páginas A3

Construção civil retorna aos 
números positivos em Umuarama 
Após um início de ano com volume bem abaixo da média histórica, a construção civil de Umuarama deu fortes sinais de recuperação em março, 
com a aprovação de mais de 30 mil m² de projetos para novas construções, reformas e ampliações. Nos últimos 10 anos, tomando-se os meses 
de março, o volume só não foi maior que o registrado em 2015 – quando a Prefeitura autorizou pouco mais de 40 mil m² de obras. Página A3 
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Coluna Ilustradas
Moraes prorroga inquérito 
contra Bolsonaro por associar
vacina contra covid à aids

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo 
Tribunal Federal (STF), atendeu ao pedido da 
Polícia Federal (PF) e prorrogou, por mais 60 dias, 
o inquérito que investiga se o presidente Jair Bol-
sonaro (PL) cometeu crime ao relacionar a vacina 
contra a covid-19 ao vírus da aids.

Em despacho publicado nesta quarta-feira, 6, o 
ministro disse que considerou a “necessidade de 
prosseguimento das investigações”.

Entre as pendências do inquérito está a obten-
ção da íntegra da transmissão ao vivo em que o 
presidente divulgou, em outubro do ano passado, a 
informação falsa sobre a vacina. As redes sociais re-
moveram o vídeo. Em sua decisão, Moraes autorizou 
a PF a notificar a Google Brasil para apresentar, em 
até dez dias, a cópia integral da live do presidente. 
A plataforma já havia sido procurada, mas ainda 
não respondeu se a gravação foi conservada em sua 
base dados.

Na última comunicação ao STF, na semana pas-
sada, a delegada federal Lorena Lima Nascimento 
também informou que aguarda resposta a um pedido 
de informações direcionado ao Departamento de 
Saúde e Assistência Social do Reino Unido. Isso por-
que, segundo Bolsonaro, pessoas da região estariam 
“desenvolvendo a síndrome de imunodeficiência 
adquirida [aids]” após a imunização completa contra 
o novo coronavírus. A delegada quer saber se a infor-
mação foi divulgada em sites oficiais. Cientistas de 
todo o mundo já desmentiram a afirmação, que foi 
publicada em um site inglês conhecido por espalhar 
teorias da conspiração.

Comitiva do TST leva a
Bolsonaro tratado da OST
contra violência no trabalho

São Paulo (AE) - Uma comitiva de ministros do 
Tribunal Superior do Trabalho (TST) se reuniu 
nesta quarta-feira, 6, com o presidente Jair Bol-
sonaro (PL) no Palácio do Planalto para defender 
medidas contra o assédio e a violência no mercado 
de trabalho.

Os magistrados levaram uma proposta para o Bra-
sil aderir ao tratado da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) que estabelece medidas para comba-
ter abusos físico, psicológico, sexual ou econômico, 
inclusive por questões de gênero, contra os traba-
lhadores.“A ratificação é uma medida de proteção 
a todas as trabalhadoras e a todos os trabalhadores 
e é representativa para a sociedade como um todo. 
Essa é a mensagem que vamos levar ao presidente 
da República”, afirma, em nota, o presidente do 
TST, Emmanoel Pereira. Ele está acompanhado 
dos ministros Ives Gandra Martins Filho, Alexandre 
Ramos, Douglas Alencar e Morgana Richa.

O tratado da OIT estabelece, por exemplo, que 
os países signatários editem leis para proibir a vio-
lência e o assédio contra trabalhadores. Os governos 
também se comprometem a fiscalizar a atuação das 
empresas, oferecer apoio legal às vítimas e estimular 
a conscientização social sobre o tema.

Em vigor desde junho do ano passado, a conven-
ção é o primeiro tratado internacional sobre violên-
cia e assédio no mundo do trabalho. Cabe ao Poder 
Executivo ratificar a norma - ou seja, validar o texto 
para que seja internalizado no Direito brasileiro.

  MEC lança projeto para 
  aproveitamento de
  estudos de cursos técnicos

O  Ministério da Educação (MEC) lançou on-
tem (6) a primeira etapa do Projeto Verticaliza, que 
proporcionará aos estudantes de cursos técnicos de 
nível médio o aproveitamento de seus estudos em 
cursos superiores. A ação, da Secretaria de Educa-
ção Profissional e Tecnológica (Setec), conta com a 
parceria do Instituto Federal de São Paulo (IFSP). 

Nessa primeira etapa, foi lançado o edital e foram 
abertas as inscrições para as instituições de ensino 
superior das redes estaduais, municipais, distrital 
e federal que ofertam cursos técnicos e superiores 
d e tecnologia, além dos Sistemas Nacionais de 
A prendizagem e instituições privadas, militares, 
comunitárias e confessionais. 

A  ideia do projeto é capacitar profissionais da 
educação para que desenvolvam planos pedagógicos 
que possibilitem o aproveitamento de estudos de ní-
vel médio em cursos de nível superior de tecnologia.  

O período de adesão das instituições é até 31 de 
maio. A primeira turma do curso de aperfeiçoamen-
to tecnológico terá início em julho. O público-alvo 
são os profissionais indicados pelas instituições de 
ensino que aderirem ao projeto. No total, seis turmas 
serão capacitadas ao longo de dois anos. 

O  curso é organizado em seis módulos conse-
cutivos, totalizando 180 horas de atividades, com 
duração de 3 meses, e capacitará 260 profissionais 
da educação, de 65 instituições. O participante que 
for aprovado nos seis módulos receberá o certificado 
de Aperfeiçoamento Tecnológico, emitido pelo IFSP. 

ENSINO MÉDIO 

Cada vez maior no Paraná, educação em 
tempo integral ganhou novidades em 2022

C uritiba - As mudanças trazidas pelo Novo 
E nsino Médio têm reflexos na educação em 
t empo integral da rede estadual do Paraná. A 
matriz curricular, com nove aulas diárias, possui 
q uatro disciplinas novas: corresponsabilidade 
social, língua espanhola, mentoria e pensamento 
computacional. Além disso, os alunos têm agora 
d uas aulas semanais de Educação Financeira 
durante os três anos.

Assim como os estudantes de Ensino Médio 
da modalidade regular, os da educação integral 
t ambém cursam as disciplinas obrigatórias da 
B NCC (Base Nacional Comum Curricular) e 
escolhem um itinerário formativo — que pode ser 
linguagens e ciências humanas ou matemática e 
ciências da natureza.

A diferença para os alunos da educação inte-
gral é que, além do itinerário e da BNCC, eles 
também têm outras 11 disciplinas obrigatórias: 
p ráticas experimentais; preparação pós-médio; 
p rojeto de vida; pensamento computacional; 
corresponsabilidade social; educação financeira; 
estudo orientado; língua espanhola; mentoria e 
duas disciplinas eletivas.

Também há novidades para o ensino funda-
mental na modalidade integral. A Educação Fi-
nanceira, por exemplo, entrou na matriz curricu-
lar a partir deste ano com uma aula por semana, 
para 6º e 7º anos, e duas aulas semanais para 8º 
e  9º anos. Além dos conteúdos diversificados, 
a educação em tempo integral oferece também 
a  oportunidade de construir uma comunidade 
escolar mais participativa, com pais, professores e 
alunos em diálogo contínuo. Os resultados dessa 
participação são vistos, por exemplo, no Colégio 
Estadual Conselheiro Carrão, em Curitiba.

“Como estamos o dia todo na escola, em conta-

to com os alunos, eu percebo que há um reforço 
d o vínculo entre nós. Há construção de uma 
confiança cada dia mais sólida”, diz Silvia Karla 
Santana, que leciona Geografia no colégio. “Eles 
passam a entender de maneira mais clara qual é 
o papel da escola em suas vidas. Ela é, além do 
lugar para aprender as disciplinas tradicionais, 
também onde eles aprendem a ser, a conviver, a 
fazer, a conhecer.”

LOUSAS DIGITAIS
Foram entregues em 2021, com recursos do 

Ministério da Educação, 158 lousas digitais para 
31 colégios com educação em tempo integral — 
uma para cada sala de ensino médio. As escolas 
estão localizadas em 29 municípios paranaenses.

“Essas lousas são utilizadas para enriquecer 
as aulas do professor, quando ele está passando a 
matéria e interagindo com os alunos”, diz Gusta-
vo Garbosa, diretor de Tecnologia e Inovação da 
Secretaria de Estado da Educação e do Esporte. 
“É um produto que gera bastante interatividade 
e prende a atenção do aluno, ainda mais numa 
escola de tempo integral, onde ele fica mais tem-
po. Então, esse tipo de recurso é importante para 
imergir o estudante ainda mais na aula.”

ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL
A rede estadual de ensino conta atualmente 

com 167 escolas de Educação em Tempo Integral, 
que atendem cerca de 40 mil estudantes – em 
2019, havia 73 escolas da modalidade. As institui-
ções de ensino estão em 103 cidades e fazem parte 
d o programa Paraná Integral, que consiste em 
colégios com todas as turmas em tempo integral, 
ou do programa Integral Mais, em que algumas 
turmas dos colégios adotam o modelo.

U muarama - A verea-
d ora Ana Novais recebeu 
n a manhã da última ter-
ça-feira em seu gabinete, 
a  visita de comitiva do 
município de Cidade Gaú-
cha, que veio até o Poder 
Legislativo Municipal para 
explanar junto a ela sobre 
a Procuradoria da Mulher, 
que foi constituída recen-
t emente na Câmara de 
U muarama, tendo como 
procuradora Ana Novais e 
Cris das Frutas na função 
de subprocuradora. 

N a comitiva estava o 
presidente da Câmara Mu-
nicipal de Cidade Gaúcha, 
Ailton Ferreira Guimarães, 
q ue veio acompanhado 
d as vereadoras Marina 
Marques e Genecy Mace-
do. Também participou da 
reunião o assessor jurídico 
da Câmara de Umuarama, 
Dr. Luiz Sérgio de Toledo 
Barros Filho. 

Na ocasião, Ana Novais 

relatou o processo que en-
volveu o desenvolvimento 
d o Projeto de Resolução 
5 /2019, o qual oficializou 
a Procuradoria da Mulher 
no âmbito da Câmara Mu-
nicipal de Umuarama. No 
entanto, somente em 2022 
o s trabalhos se iniciam 
oficialmente, com a recen-
t e eleição das vereadoras 
Ana e Cris das Frutas para 
coordenarem os trabalhos. 

O s vereadores ficaram 
o timistas com a reunião, 
t endo em vista que o ob-
jetivo da visita é a consoli-
dação da Procuradoria da 
Mulher na Câmara Muni-
c ipal de Cidade Gaúcha. 
Tanto o presidente quanto 
as vereadoras endossaram 
q ue brevemente devem 
colocar em pauta o debate 
relativo ao tema junto aos 
demais parlamentares. 

N o sentido de auxiliar 
n o processo, Ana Novais 
se colocou à disposição da 

Lula sugere incomodar deputados em casa e aliados de Bolsonaro falam em se armar
São Paulo (AE) - Uma fala de Luiz Inácio Lula da 

S ilva (PT) durante um evento da Central Única dos 
Trabalhadores (CUT) gerou forte repercussão entre depu-
tados bolsonaristas - dois deles chegaram a insinuar que 
pegariam armas de fogo contra o petista e seus apoiado-
res. O ex-presidente defendeu “mapear o endereço” de 
parlamentares e se dirigir a esses locais para “incomodar 
a tranquilidade deles”, pressionando-os com as demandas 
dos sindicalistas. 

“Fazer ato público na frente do Congresso Nacional não 
move uma pestana de um deputado. Quando a gente está 
dentro do plenário, a gente não sabe se está chovendo 
lá fora, se está caindo canivete (...) Deputado tem casa. 
Eles moram em uma cidade, nessa cidade tem sindicalista 
(...) Se a gente mapeasse o endereço de cada deputado e 
fossem 50 pessoas até a casa dele, não é para xingar, mas 
para conversar com ele, conversar com a mulher dele, 
com o filho dele, incomodar a tranquilidade dele. Eu acho 
que surte muito mais efeito”, disse o petista. 

A declaração desencadeou uma onda de publicações 
contrárias à sugestão de Lula nas redes sociais. O deputa-
do Junio Amaral (PL-MG) publicou um vídeo empunhan-
do um revólver e disse, ironicamente, que iria aguardar 
a “turma” do petista chegar em sua casa. 

“Serão muito bem-vindos”, disse ele, enquanto carre-
gava uma arma de fogo com munição.

A  deputada Carla Zambelli (PL-SP) afirmou que, 
em sua casa, vigora a “legítima defesa”. Segundo ela, os 
militantes da esquerda “sempre foram muito violentos”, 
citando episódios em que grupos invadiram a Bolsa de 
Valores e igrejas. “Meu lar é inviolável, minha família é 
sagrada. Então, digo uma coisa para vocês: na minha casa 
tem pistola”, disse Carla Zambelli. 

Ela completou, dirigindo-se à mãe, que aparece no 
fundo do vídeo: “Olha, mãe, se vier vagabundo aqui, a 
senhora está autorizada a pegar a pistola e meter chum-
bo”. A deputada prometeu denunciar o ex-presidente no 
Ministério Público por suposta incitação ao crime. 

O  deputado federal Marcel van Hattem (Novo-RS) 
chamou de “criminosa” a declaração de Lula. Ele cobrou 
reação do Supremo Tribunal Federal (STF) sobre o epi-
sódio. “Também me questiono se, nesse caso, o ministro 
Alexandre de Moraes pedirá a prisão do ex-presidiário 
Lula por essa ameaça ao Parlamento”, afirmou.

As assessorias de Lula e de Gleisi Hoffmann, presi-
dente nacional do PT, não comentaram o caso. Segundo 
a equipe do ex-presidente, ainda não há definição se 
ele reagirá às declarações envolvendo armas de fogo.
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Vereadores de Cidade Gaúcha visitam a vereadora 
Ana Novais para debater a Procuradoria da Mulher

Câmara de Cidade Gaúcha, 
t anto quanto instruções 
p ara desenvolvimento do 
projeto de resolução, assim 
como as demais tratativas 
referentes ao contexto. 

A Procuradoria da Mu-
lher tem como foco prin-
c ipal trabalhar em prol 
de garantias de represen-
t atividade às mulheres, 
mediante ações que opor-
t unizem  visibilidade e 

destaque na política, já que 
g rande parte dos cargos 
públicos eletivos do Brasil 
são ocupados por homens, 
o que dificulta a igualdade 
em se tratando do debate 
mais amplo sobre políticas 
públicas voltadas ao públi-
c o feminino. A proposta 
também visa dar amparo a 
mulheres em situações de 
r isco, vulnerabilidade so-
cial ou violência doméstica. 

Vereadora Ana Novais com colegas vereadores de 
Cidade Gaúcha
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Equipes trabalham em várias frentes no bairro Sonho Meu 

Com 30 mil m² de obras aprovadas, março 
aponta recuperação da construção civil

 IEM UMUARAMA 

Umuarama - Após um 
início de ano com volume 
bem abaixo da média his-
tórica, a construção civil 
de Umuarama deu fortes 
sinais de recuperação em 
março, com a aprovação 
de mais de 30 mil m² de 
projetos para novas cons-
truções, reformas e am-
pliações. Nos últimos 10 
anos, tomando-se os meses 
de março, o volume só não 
foi maior que o registrado 
em 2015 – quando a Pre-
feitura autorizou pouco 
mais de 40 mil m² de obras.

A relação de projetos 
aprovados foi apresentada 
nesta quarta-feira, 6, pela 
Diretoria de Planejamen-
to Urbano do município. 
Conforme o diretor res-
ponsável, Antônio Carlos 
Lavagnini, foram libera-
dos exatos 31.104,77 m² 
de obras – superando o 
acumulado entre janeiro 
(8.187,77 m²) e fevereiro 
deste ano (12.629,80 m²).

“Janeiro é um mês em 
que a aprovação de projetos 
costuma oscilar bastante. 
Entre 2013 e 2022, o pri-

meiro mês do ano variou 
entre 5,7 mil m² (em 2018) 
a até 26,4 mil m² (2014). 
Neste ano, o baixo volume 
também pode ser atribuí-
do ao recorde de projetos 
aprovados em dezembro 

de 2021 (40 mil m²), que foi 
o melhor mês do ano para 
a construção e o melhor 
dezembro dos últimos 10 
anos”, explicou o diretor.

Apesar da média do 
primeiro trimestre deste 

ano – que foi de 17.307,45 
– estar ainda um pouco 
abaixo da média anual dos 
últimos anos (em torno 
de 22 mil m²), o cenário é 
visto com otimismo para 
o setor, na avaliação do 

prefeito Hermes Pimentel.
“Teremos grandes pro-

jetos habitacionais a serem 
lançados em 2022. Por parte 
da iniciativa privada, a con-
fiança está se recuperando 
após dois anos de pandemia 

que causaram grande im-
pacto econômico. Acredito 
que teremos um ótimo ano 
na construção civil, com ge-
ração de muitos empregos, 
diversos empreendimen-
tos públicos e privados e 
grande movimentação no 
comércio e na prestação 
de serviços, afinal o setor 
imobiliário é um dos princi-
pais motores da nossa eco-
nomia”, afirmou Pimentel.

A opinião é  com-
partilhada pelo diretor 
de Obras. Ele lembra 
que além de tudo que o 
prefeito mencionou, a 
construção civil também 
movimenta o comércio 
de móveis, eletrodomés-
ticos, decoração, mate-
riais elétricos, câmeras 
de monitoramento, co-
municações e outros. 
“O setor é o centro de 
um sistema amplo de 
serviços que fazem a eco-
nomia girar, garantindo 
empregos – são mais de 
5 mil diretos –, divisas 
para o município e de-
senvolvimento”, comple-
tou Antônio Lavagnini.

Umuarama - A Operação 
Bairro Limpo, com um le-
que de serviços público que 
envolve várias secretarias 
municipais, está dando 
novos ares ao Conjunto 
Habitacional Sonho Meu e 
bairros próximos. Iniciada 
nesta segunda-feira, 4, a 
ação já recolheu dezenas 
de caminhões de móveis 
velhos, galhos e resíduos 
diversos, está melhoran-
do o asfalto, a sinaliza-
ção e cuidando também 
da saúde da população.

O prefeito Hermes Pi-
mentel visitou as frentes 
de trabalho na manhã desta 
quarta-feira, 6, ao lado 
do secretário de Serviços 
Públicos, João Paulo dos 
Santos, e de chefes de seto-
res. “O trabalho foi bem or-
ganizado e está mostrando 
resultados. Tenho certeza 
que a comunidade vai gos-
tar e espero que os mora-
dores ajudem a Prefeitura 
a manter o bairro limpo, 
cuidando dos seus quintais. 

Não podemos dar chance 
para a dengue e outros 
males que podem surgir 
nas nossas casas, por con-
ta do descuido”, afirmou.

A comunidade está apro-
vando o trabalho. “O bairro 
precisava de atenção. Nun-
ca tivemos uma limpeza 
tão bem-feita como essa. O 
Pimentel e sua equipe estão 
de parabéns por esta atitu-
de”, disse o morador Mário 
Sérgio, ao cumprimentar o 
prefeito enquanto varria a 
frente de sua casa. Vários 
moradores felicitaram o 
prefeito pela iniciativa. “Te-
mos de fazer esse trabalho 
e decidimos começar pelas 
extremidades da cidade, 
para depois chegar ao cen-
tro”, afirmou Pimentel.

Com a operação, os bair-
ros Sonho Meu I e II, Cân-
dido Portinari e o Parque 
Residencial Belo Monte 
estão recebendo serviços 
de varrição e recolhimen-
to de galhos, limpeza de 
galerias pluviais e bocas 

de lobo, troca de tampas 
quebradas, capina e pin-
tura de meio-fio, poda de 
árvores, recuperação do 
asfalto com tapa-buraco, 
troca de iluminação pública 
por luminárias de LED, 
pintura dos nomes das 
ruas nos postes orienta-
ção da população sobre 
dengue com agentes de 
combate a endemias (ACE), 
além do recolhimento de 
entulhos e móveis velhos.

Segundo o secretário 
João Paulo, a previsão é de 
duas semanas de trabalho 
intenso. “São bairros den-
samente habitados, com 
cerca de 2 mil moradias 
que concentram muitas 
demandas. O prefeito Pi-
mentel antecipou o início 
do serviço porque a si-
tuação exigia. Temos um 
alto índice de infestação 
do mosquito da dengue no 
Sonho Meu e alguns casos 
já confirmados”, lembrou.

O secretário lembrou 
que além de sua pasta, a 

ação conta com equipes 
das secretarias de Saúde, 
de Segurança, Trânsito 
e Mobilidade Urbana, 
de Obras, Planejamento 
e Projetos Técnicos, de 
Agricultura e também 
do Meio Ambiente. A 

* H u d s o n  J o s é
Quase todo mundo 

concorda em viver em 
um ambiente saudá-
vel e sustentável. Em 
combater a pobreza 
e as desigualdades e 
agir dentro dos prin-
cípios legais. E isso 
tudo pode ser resu-
mido em três letras: 
ASG, ou na festejada 
versão em inglês ESG, 
que significam Am-
biental, Social e Go-
vernança e traduzem, 
de forma resumida, 
um modo de viver e 
produzir respeitando 
os valores que acom-
panham a sigla e de 
reverter tendências 
para que possamos 
garantir a nossa exis-
tência futura e a das 
próximas gerações 
de forma equilibrada. 

O que quase nin-
guém admite é que 
há um grande abismo 
entre discurso e prá-
tica, entre a intenção 
e a ação, e na própria 

Operação Bairro Limpo deve durar duas semanas no Conjunto Sonho Meu

atenção a cada uma das 
letras dos princípios de 
ASG. Apesar de ainda 
ser subestimada pela 
maioria, a urgência da 
necessidade de combater 
as mudanças climáticas é 
o tema que ganha espa-
ço na mídia e em todas 
as discussões. O A, de 
ambiental, se sobressai. 

Vivemos isso mais 
recentemente, quando 
a crise hídrica tanto na 
geração de energia como 
na reservação de água, 
focou o olhar da socie-
dade para temas como 
mudanças climáticas, 
transição energética, 
impacto nos recursos 
hídricos e preservação da 
biodiversidade. Apren-
demos que, não importa 
onde você mora, onde 
você vive, as mudanças 
climáticas não têm fron-
teiras. Na verdade, não 
podemos mais chamar 
de mudanças climáticas 
e sim de “mudanças ur-
gentes”, expressão já 
absorvida nas análises.

Esse processo dis-
ruptivo, essa urgência, 
tem que ser efetivado 
nas questões ambientais 
mas precisa estender-se 
com igual intensidade 
também à diversidade, 
à inclusão social e às 
boas práticas de gestão, 
tanto pública como das 
empresas. E faremos isso 
somente se houver in-
tencionalidade.  Temos 
que ter a intenção para 
agir de forma diferente.  

Se os desafios à frente 
são gigantes, também 
são as oportunidades. 
Consolidar as trajetó-
rias de uma economia 
verde, inclusiva e justa, 
dá lucro. De acordo com 
a Bloomberg, plataforma 
mundial de informação 
econômica, em 2020 os 
fundos que investiram 
ou adotaram estratégias 
relacionadas ao ASG au-
mentaram seus ativos 
em 32%, na comparação 
anual, para um novo re-
corde de US$ 1,82 trilhão. 
Segundo números da Glo-

bal Sustainable Invest-
ment Alliance (GSIA), 
que reúne organizações 
de investimentos susten-
táveis em todo o mundo, 
há US$ 35 trilhões inves-
tidos em uma ou mais das 
cinco abordagens ASG, 
da mais pragmática à 
mais ativista. Segundo a 
Morningstar, que avalia 
fundos de investimento, 
existem US$ 2,7 trilhões 
em fundos que se ven-
dem como ASG e operam 
realmente com lentes 
ambientais, sociais e de 
governança sustentáveis.

Há um claro movi-
mento que está transfor-
mando o que era apenas 
tendência em realidade. 
Desempenhar uma gestão 
competente dentro dos 
princípios de ASG tornou-
se indispensável. Preci-
samos repensar, rever, 
olhar de forma diferente 
o mundo ao nosso redor. 

O desafio está em en-
gajar todos. Promover 
uma agenda que com-
partilhe valores comuns. 

A janela temporal está 
cada vez menor. Des-
de que apareceu pela 
primeira vez o termo 
ASG, em 2004, adotado 
por um grupo de pes-
quisadores de um braço 
do programa ambiental 
da ONU que cuidava de 
finanças, o Unep-FI, o 
mundo assistiu a grandes 
catástrofes ambientais, 
ficou horrorizado com 
cenas e ações extremas 
de preconceitos e perdeu 
bilhões de dólares em 
práticas de corrupção.

De 2004 até agora são 
18 anos. Tempo suficien-
te para o surgimento de 
quase duas gerações. Nos 
últimos anos, com o avan-
ço da tecnologia e novos 
estudos, estima-se que 
a duração de uma gera-
ção reduziu-se para 10 
anos. Todos nós, seja-
mos das gerações dos 
Tradicionalistas, Baby 
Boomers, Geração X, Ge-
ração Y, Geração Z, ou até 
a nova geração Alfa que 
está surgindo, precisamos 

nos voltar à agenda ASG.
A balança que equili-

bra de um lado os proble-
mas crescentes e de outro 
as soluções que precisam 
ser implementadas de 
forma rápida e duradou-
ra, aponta que já passou 
do tempo de agir. Temos 
de discutir toda a pauta 
e todas as letras da sigla 
ASG com urgência e par-
tir para a sua efetivação. 

Vivemos, com inten-
sidade, uma nova fase 
de investimentos ASG 
marcada pela necessi-
dade de uma resposta 
mais ampla e rápida por 
parte de empresas e ges-
toras de recursos, o que 
aumenta o impulso para 
os investidores saírem do 
plano da ideia, e partirem 
para a ação. É necessário 
intensificar esse diálogo. 

*Hudson José. Jorna-
lista, diretor de     Comu-
nicação e Marketing da 
Sanepar e membro do 
Comitê Estratégico de 
ASG na Companhia de 
Saneamento do Paraná.

determinação do pre-
feito é que a ação seja 
desenvolvida em todas 
as regiões de Umuara-
ma até o final do ano.

“O trabalho será ace-
lerado com a contratação 
de mais servidores para 

serviços gerais, por meio 
do concurso que está em 
andamento. Além de toda a 
área urbana também fare-
mos o serviço nos distritos, 
iniciando provavelmente 
por Serra dos Dourados”, 
completou João Paulo.

ASG: Precisamos falar sobre isso. Com urgência. 
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Papo rápido
- A gente só morre uma vez na vida...
- Mas é para sempre...

Escrito apenas 
ontem...

Sempre que alguém faz uma coisa ab-
solutamente estúpida, é pelo mais nobre 
dos motivos. 

- Oscar Wilde.

Umuaramense vai 
a festival da beleza em Bogotá 

A  u m u a r a m e n s e  
Anecy Oncken vai parti-
cipar do Festival Beauty 
WorldWide Internacio-
nal - representando a 
cidade, o Paraná e o 
Brasil como Miss Clas-
sic do Brasil 2021. Serão 
6 dias de atividades em 
Bogotá, na Colômbia,  e 
terá várias categorias, 
desde teen até Sênior. 

O evento contará 
com participação de re-
presentantes de alguns 
países da América do 
Sul e da Europa. 

Como toda miss tem 
que desempenhar uma 
ação social, o de Anecy 
foi editar livros de apoio 
pedagógico e inclusão, 
no idioma espanhol, 
para ser distribuído, 
gratuitamente, nas es-
colas de Bogotá e no 
Peru. Ela informou que 
o coordenador Leandro 
Anthony e a coordena-
dora do evento, Diana, 
já entraram em contato 
com algumas escolas de 
Bogotá.

Sucesso para Anecy 
nesse novo desafio! 

Anecy colecio-
na títulos de miss 
e vai em busca 
de mais um na 
Colômbia 

Isso é sério
Isso é sério e 
pode mudar 
o Brasil.

Pelo menos 60 megaem-
presas, como Carrefour, 
Riachuelo e Braspress, re-
unidas no Instituto Unidos 
Brasil (IUB), vão entregar 
três propostas para serem 
votadas pelo Congresso 
antes das eleições para, de 
acordo com os empresá-
rios, melhorar o ambiente 
de negócios.

A  pr imeira  propõe 
desconcentrar agências 
reguladoras; a segunda 
defende a desoneração da 
folha de salários de forma 
permanente, bancada pela 
criação de um tributo si-
milar à CPMF; e a terceira 
pretende acabar com o que 
os empresários chamam de 
“ativismo judicial”, dando 
respaldo às medidas provi-
sórias que englobam temas 
de liberdade econômica.

A ideia é apresentar as 
Propostas de Emenda à 
Constituição na próxima 
terça-feira, em Brasília.

Seria um avanço e tanto 
para o Brasil, mas não vai 
passar...

Efeito Lula
O PSDB dedicou sua inserção de TV exibida em Minas 

Gerais à defesa do deputado Aécio Neves, afirmando 
que ele foi “injustamente acusado por fatos que jamais 
ocorreram”.

Então tá, Aécio é inocente e eu toco fagote na Orquestra 
Sinfônica de Berlim.

Falta clareza
Os bancos Itaú, Industrial do Brasil, Daycoval, Olé Bon-

sucesso Consignado, BMG, Inter, Safra, Banco do Brasil, 
e Santander são alvos de ação do Ministério Público da 
Bahia por prestarem informações insuficientes que teriam 
levado consumidores ao superendividamento.

Nas ações solicita-se à Justiça que obrigue os bancos 
a adotarem diversas medidas, dentre elas a atuar com 
transparência no que se refere ao dever de informação 
durante as concessões de crédito, independentemente 
da modalidade adotada, englobando cartões de crédito, 
financiamentos ou outras.

Os superendividados agradecem...

Policromático
Jamais aceite conselho, começando por este...

Ele disse:
“A liderança do nosso partido terá uma única direção: 

trabalhar para ajudar o governo Ratinho Jr a executar 
seus programas e ajudar todos os municípios paranaen-
ses, sempre respeitando nossos valores e princípios”.

De Márcio Nunes, nas redes sociais, após ser escolhido 
por colegas para liderar o PSD. 

Mentira, Terta
A Câmara dos deputados e Tribunal Superior Eleitoral 

firmaram acordo para combater notícias falsas durante 
o período eleitoral.

Os deputados prometeram não mentir durante o perío-
do eleitoral e o TSE acreditou.

E segue o baile no bananal...

Malaquias 
faz rir

O humorista Brow 
Malaquias, de Mariluz, 
conseguiu se classifi-
car no quadro “Mochila 
do Riso”, do programa 
“Faustão na Band”. 

Ele participou do qua-
dro “Mochila do Riso”. 

Além da boa avalia-
ção dos jurados, Mala-
quias teve um voto do 
público e se classificou.

Vamos ajudar o Mala-
quias, gente!

Bairrismo e cobrança
A Associação Comercial de Campo Mourão lançou 

campanha para priorizar o voto em candidatos locais.
A Acicam vai promover, junto com várias entidades, a 

quinta edição do “Acorda Comcam”, que objetiva a eleição 
de deputados da região. 

Também foi definido que os deputados que tiveram 
votos em Campo Mourão em 2018 serão questionados 
sobre o que fizeram para a região.

Líder da maioria
O deputado estadual Marcio Nunes foi indicado pelos 

colegas de partido como líder da bancada do PSD na 
Assembleia Legislativa.

Após a “janela partidária”, o PSD, partido de Ratinho 
Junior, passou a ter maior bancada no Legislativo Esta-
dual, com 15 representantes. 

Próxima semana tem palestras e 
oficinas gratuitas no Senac de Umuarama 

Data 12/04
Horário 07h45
Palestra - Satisfação e fidelização de clientes
Local: Senac - Av. Duque de Caxias, 5238

Data 13/04
Horário 07h45
Palestra - Dicas para vender mais em datas 

comemorativas
Local: Sesc - Rua Domingos G. de Paula, 2700
 
Data 13/04
Horário 19h30
Palestra - Novas Tendências de Mercado para 2022
Local EVENTO ONLINE Acesso pelo link 

https://youtu.be/Ld7dyEBdymc

Data 14/04
Horário 07h45
Oficina - Comunicação com resultados em vendas
Local: Sesc - Rua Domingos G. de Paula, 2700
 
Inscreva-se GRATUITAMENTE no evento 

clicando no link: https://www.pr.senac.br/even-
tos/?pg=evento&id_prg=22&vi=1

Qualquer dúvida, ligue ou envie um WhatsA-
pp para 44 3621-5700

Umuarama - Promover 
a saúde das trabalhado-
ras: este é o principal obje-
tivo da ação executada por 
profissionais da equipe de 
Atenção Primária à Saúde 
(APS), que está realizando 
exames preventivos de 
câncer de colo de útero 
nas funcionárias de uma 
rede de supermercados  
da cidade. A campanha 
segue até dia 12 e o traba-
lho é feita em horários al-
ternativos, como forma de 
conquistar mais adesões.

A enfermeira Jaqueline 
de Bortoli Shirabayashi, 
coordenadora de APS, 
detalha que os testes po-
dem detectar possíveis 
alterações nas células do 
colo do útero e indicar a 
presença de lesões pre-

Saúde está aberta para coleta de exames de 
colo do útero em empresas de  Umuarama 

cursoras da doença. “Vale 
destacar que este exame é 
a principal estratégia para 
detectar lesões precoce-
mente”, observa.

Ela relata que a meta 
é realizar 300 exames. 
“A correria do dia a dia 
muitas vezes dificulta ou 
impede que essas mulhe-
res busquem pelos exa-
mes preventivos, então, 
ao levarmos este serviço 
até a empresa, vamos 
garantir que muitas delas 
se animem de buscar por 
cuidar da própria saúde, 
tantas vezes negligencia-
da”, pontara Jaqueline.

O câncer de colo de 
útero é o terceiro de 
maior incidência en-
tre as mulheres (o pri-
meiro é o de mama e 

o segundo o de cólon/
reto), ultrapassando 
16 mil casos por ano 
no Brasil. “O diagnós-
tico precoce possibilita 
melhores resultados 
em seu tratamento e 
deve ser buscado com a 
investigação de sinais 
e sintomas como san-
gramento vaginal (em 
mulheres após a me-
nopausa), dor pélvica, 
cansaço, perda de peso 
e de apetite”, detalha, 
acrescentando que na 
maior parte das vezes 
esses sintomas não são 
causados por câncer, 
mas é fundamental fa-
zer a investigação com 
um médico.

A coordenadora salien-
ta que a iniciativa pode 

ser realizada em outras 
empresas que demons-
trarem interesse. “Assim 
como a enfermeira da 
rede Planalto entrou em 
contato propondo a ação, 
outras empresas que pos-
suírem estrutura também 
podem solicitar o serviço. 
Os melhores horários se-
rão definidos conforme 
as escalas de trabalho 
de cada empresa. Inte-
ressados podem entrar 
em contato direto com a 
coordenadora do Progra-
ma Saúde da Mulher na 
APS, Rafaela Hasegawa.  
Reforçando que o número 
de atendimentos depen-
de da disponibilidade de 
consultórios e horários de 
cada empresa”, finaliza 
Jaqueline.
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Presenças 
Além de alunos, professores e colaboradores; 

participaram da solenidade os vereadores; Rai-
mundo Tucão, Cida da Saúde, Polaco do Gás, Joel 

Feliciano, Marcelo da Fanfarra e Marisa da Iguete, 
a primeira-dama Maria Angélica, Izilda Inácio; re-
presentando a equipe de professores e João Valezzi; 
representando o deputado estadual Tião Medeiros

Expectativa é da volta dos grandes públicos na festa de Pérola 

Seminários foram realizados desde segunda-feira e ontem a prefeita Valdete Cunha e outras autoridades prestigiaram o Encontro das Mulheres Rurais 

O convite especial para a festa é da Rainha - Jordana Marques, Princesa 
- Maria Clara Dare e Madrinha - Rafaely Nunes: Vem pra Pérola!  

Momento da inauguração da obra 

Professores e alunos demonstraram alegria com a conquista

Prefeito Rodrigo Pezão e outras autoridades na inauguração 

Rodeio e shows da Festa do Peão 
e Expo Pérola começam nesta quinta

 IABERTURA OFICIAL 

Pérola -  A cidade de Pé-
rola é o destino dos eventos 
até o próximo domingo. 
Aberta na segunda-feira 
passada com eventos técni-
cos, a Festa do Peão e Expo 
Pérola entram hoje na onda 
do rodeio de qualidade 
e nos shows que sempre 
atraem grande público. A 
prefeita da cidade, Valde-
te Cunha, diz que, com a 
pandemia do coronavírus 
sob controle, Pérola vol-
ta a realizar uma grande 
festa para a comunidade. 

Nesta quinta-feira, os 
portões do parque de ro-
deios serão abertos a partir 
das 19 horas e mais tarde 
um pouco tem a cerimônia 
de abertura do rodeio pro-
fissional. Para fechar a noi-
te festiva o show será com a 
dupla Guilherme & Benuto. 

Na sexta-feira uma das 
atrações que já se tornaram 
tradição na festa é o desfile 
cívico destacando as partici-
pações no evento e um pouco 
da história e cultura de 
Pérola. Tudo isso na venida 
Pérola Byington, onde sem-
pre tem a presença de um 
grande número de muníci-
pes. À noite ocorre mais uma 
etapa do rodeio e tem o show 
com Claiton & Romário. 

No sábado à noite a 
programação continua 
com as semifinais e finais 
do rodeio profissional e 
show com Felipe Araújo.

Domingo 
Para o domingo, a Pre-

feitura programou o Domin-
go da Família. A entrada 
será gratuita e os portões 
estarão abertos a partir 
das 15 horas. O destaque 

será o show com a cantora 
destaque do The Voice Kids 
da Globo, Maria Victória. 

Palestras
A programação co-

meçou da segunda-feira 

passada com o seminá-
rio sobre as políticas 
públicas como instru-
mento para o desen-
volvimento rural. Na 
terça-feira, o seminário 
foi sobre bovinocultura 

de leite. E ontem foi 
realizado o Encontro 
de Mulheres Trabalha-
doras Rurais. Todas 
no salão de eventos do 
Recinto de Rodeios. E 
teve também o leilão de 

gado nesta quarta-feira. 
O r g a n i z a ç ã o 
Os eventos tem no 

comando a prefeita Val-
dete Cunha, com apoio 
da Câmara de Verea-
dores, o presidente da 

Sociedade Rural - João 
Pulsides, o secretário 
de Agricultura, Pecuá-
ria e Meio Ambiente, 
Luciano Lazarin, entre 
outros apoiadores e a 
parceria com o IDR PR. 

Tapejara - Foi entregue 
oficialmente na segunda-
feira passada a cobertura 
do pátio da Escola Mu-
nicipal Tancredo de Al-
meida Neves. A obra faz 
parte do maior Programa 
de Investimentos da his-
tória de Tapejara soman-
do quase R$ 40 milhões 
em recursos do municí-
pio, do Estado e da União.

Na Escola Tancredo, 
foram aplicados cerca de 
R$ 200 mil, em recursos 
próprios do caixa da Pre-
feitura. O investimento 
aconteceu na reforma e 
ampliação da estrutu-
ra que abriga a Escola.

A solenidade de inau-
guração foi marcada pela 
alegria de professores, 
alunos, colaboradores, 
pais e mães de estudantes 
da instituição de ensino.

O diretor da Escola, Jo-
sué Magalhães, disse que o 
momento era de agradecer 
as autoridades munici-
pais por dar atenção a 
maior Escola do município. 
“Quando assumi a dire-
ção, tínhamos problemas 
de alagamento e quando 
chovia era muito difícil o 
trabalho dos professores, 
colaboradores e dificultava 
o dia a dia dos alunos; obri-
gado prefeito por atender o 
nosso pedido”, destacou.

A secretária Municipal 
de Educação e Cultura, 
Ana Maria, lembrou das di-
ficuldades principalmente 
durante o recreio das crian-
ças antes da reforma, e 
agradeceu o empenho para 
a revitalização do espaço. 
“Gostaria de agradecer a 
todos os envolvidos nas me-
lhorias em especial o prefei-
to Rodrigo Pezão”, pontuou.

A ex-secretária de Edu-
cação, Dirce Grego, re-
lembrou o início difícil da 
gestão ainda em 2017 e 
demonstrou sua felicidade 
em ver a estrutura da Es-
cola reformada e ampliada. 
“São muitas obras mar-
cantes pela cidade, mas a 
que impacta diretamente 
as nossas crianças; tem 
grande valor”, enfatizou.

O presidente da Câmara 
Municipal, Jair Perez, disse 
que sempre acreditou no 
trabalho realizado pela 
equipe do prefeito Rodrigo 
Pezão em especial no setor 
educacional. “O município 

que investe na educação, 
sempre sai à frente; e a 
Câmara sempre estará 
ao lado do prefeito nas 
ações da gestão”, finalizou.

O vice-prefeito Rogerio 
Francischini reforçou o 
trabalho realização pela 
administração municipal, 
transformando a Educa-
ção pública. “O prefeito 
tem olhado com carinho 
para o município e investiu 
recursos próprios nesta 
obra que beneficia cente-
nas de alunos”, destacou.

Durante a solenidade, ao 
fazer uso da palavra o prefei-
to Rodrigo Pezão, fez questão 

de destacar a parceria com 
os vereadores que compõem 
a base de apoio na Câmara 
Municipal. “Aqui estão os 
vereadores que realmente 
tem compromisso com a 
nossa cidade; e com este 
apoio estamos melhorando a 

qualidade de vida dos alunos 
com investimentos e melho-
rias não só na estrutura, 
mas também em material 
pedagógico, ar condicionado 
e outros benefícios”, disse.

O prefeito anunciou ain-
da, um projeto que amplia 

a estrutura administrativa 
da escola e deverá ser colo-
cado em prática em breve.

A solenidade foi encer-
rada com a benção inau-
gural, proferida pelo padre 
Antônio e a oração minis-
trada pelo pastor Edson. 

Inaugurada a cobertura do pátio da Escola Tancredo em Tapejara
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Macaco bugio ferido é resgatado e encaminhado
  para centro de atendimento à fauna silvestre
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O Instituto Água e 
Terra (IAT) foi acionado 
para atender um macaco 
bugio encontrado ma-
chucado em Antonina, 
no Litoral do Estado. 
A espécie está na lista 
daquelas ameaçadas de 
extinção. O IAT foi comu-
nicado através do Escri-
tório Regional do Litoral 
e contou com o apoio de 
veterinários voluntários.

O macaco apresen-
tava queimaduras nas 
patas dianteiras e fra-
tura exposta na pata 
traseira, necessitando 
de atendimento emer-
gencial e especializado. 
Após ser resgatado, foi 
encaminhado pelo Setor 

de Fauna para Clíni-
ca Veterinária Escola 
da Universidade Posi-
tivo, em Curitiba, onde 
passou por exame de 
sangue e radiografia.

O primata apresenta-
va uma ferida em uma 
das mãos, além de uma 
fratura de membro pél-
vico (tíbia). “Foi neces-
sário anestesiá-lo para 
segurança do animal e 
das pessoas envolvidas, 
e instaurado tratamento 
para dor”, disse André 
Saldanha, médico ve-
terinário especializado 
em animais silvestres.

Nesta terça-feira (05), 
macaco foi transferido ao 
Centro de Atendimento à 

Fauna Silvestre (CAFS) 
de Guarapuava (Centro-
Sul), onde passará por 
cirurgia de reparação 
da pata lesionada e rea-
bilitação pós-operatório.

O secretário do De-
senvolvimento Susten-
tável e do Turismo (Se-
dest), Everton Souza, 
destaca o papel dos 
CAFS no atendimento à 
fauna vitimada. “Os ani-
mais vítimas de crimes 
ambientais ou de aci-
dentes encontram hoje 
suporte no Estado. As 
universidades possuem 
equipe competente e re-
cursos de primeira mão, 
o que aumenta as chan-
ces de poderem voltar 

ao seu habitat”, disse.
O Paraná possui , 

atualmente, cinco CAFS 
instalados em Londrina, 
Guarapuava, Cascavel, 
Curitiba e Maringá, além 
de um Centro de Triagem 
de Animais Silvestres 
(Cetas) em Ponta Gros-
sa. “Essa rede de aten-
dimentos visa sempre a 
reinserção dos animais 
na natureza. As estrutu-
ras hospitalares e a ex-
pertise dos técnicos que 
essas unidades possuem 
oferecem um suporte 
importante ao Estado 
na manutenção da fauna 
silvestre”, afirmou a che-
fe da Divisão de Fauna 
do IAT, Paula Vidolin.

Colisão entre trator e caminhonete deixa
um morto e dois feridos em Xambrê

Uma colisão traseira 
entre um trator e uma 
caminhonete Ford F-1000 
deixou uma pessoa morta 
e outras duas com ferimen-
tos leves. O acidente foi 
por volta das 6h30 desta 
quarta-feira (6), na PR-
182, entre os distritos de 
Casa Branca e Eliza, em 
Xambrê. O trabalhador 
Lorival Ferreira dos Reis, 
de 45 anos, era passa-
geiro da caminhonete e 
morreu ainda no local. 

Segundo o Corpo de 

Bombeiros, Lorival Reis 
ficou preso entre as fer-
ragens e o condutor e 
outro ocupante ficaram 
enclausurados dentro da 
caminhonete, mas tive-
ram apenas ferimentos 
leves. Ambos foram le-
vados por ambulâncias 
do Samu para o Hospital 
Municipal de Pérola. Já 
o corpo de Reis foi reco-
lhido ao Instituto Médico 
Legal (IML) de Umuarama.

Segundo o apurado o 
trio seguia para o trabalho, 

em uma plantação de man-
dioca, quando houve a co-
lisão traseira. A caminho-
nete bateu na traseira do 
trator. Com o impacto Reis 
ficou preso entre as fer-
ragens e morreu na hora.

Por causa do aciden-
te a rodovia chegou a 
ficar interditada para o 
socorro e a retirada dos 
veículos. A Polícia Mili-
tar de  Xambrê auxiliou 
no controle do trânsito 
até a chegada da Polí-
cia Rodoviária Estadual.

UFPR afasta 25 estudantes suspeitos
de trote que deixou calouros queimados

Curitiba - A Universi-
dade Federal do Paraná 
(UFPR) decidiu afastar 
preventivamente por 30 
dias (prazo que pode ser 
prorrogado) os 25 estudan-
tes suspeitos de aplicarem 
trotes violentos contra cer-
ca de 20 calouros do curso 
de Medicina Veterinária, 
no câmpus de Palotina, 
no interior do Estado. Os 
universitários são suspei-
tos de terem jogado um 
líquido  - supostamente 
creolina - nos corpos dos 

calouros e provocarem 
queimaduras durante 
a noite de 30 de março.

Muitos dos novatos 
foram levados para hos-
pitais e estão recebendo 
acompanhamento médico 
e psicológico da UFPR. O 
objetivo do afastamento, de 
acordo com a instituição, 
é o de manter lisura no 
processo administrativo 
que investiga as ações. 
A polícia também está 
acompanhando o caso.

Na semana passada, 

a Polícia Civil chegou a 
prender quatro veteranos, 
porém, três deles pagaram 
fiança e foram soltos. Uma 
estudante continua detida. 

Em vídeo divulgado 
nesta terça-feira, 5, o 
reitor da UFPR, Ricardo 
Marcelo Fonseca, vol-
tou a condenar o trote 
violento. “Vamos acabar 
de uma vez por todas, 
daqui para o futuro, com 
situações de violência 
na recepção dos estu-
dantes”, disse o reitor.

Mulher é 
espancada 
na rua pelo 
companheiro 
em São Jorge 
do Patrocínio

Uma mulher de 19 anos 
foi espancada na rua por seu 
companheiro, um homem 
de 35 anos. O fato ocorreu 
foi flagrado por populares, 
que acionaram a Policia 
Militar por volta das 10h40 
desta quarta-feira (6), na 
rua Francisco Fernandes 
Morales, em São Jorge do 
Patrocínio. A vítima foi so-
corrida e encaminhada para 
o hospital local e o suspeito 
encaminhado para a delega-
cia da Polícia Civil de Altônia, 
acusado de lesão corporal.

Segundo a Polícia Militar, 
quando os policiais chega-
ram ao local o homem infor-
mou que era companheiro da 
vítima e que apenas tiveram 
uma discussão. Mas segundo 
a PM, a mulher apresentava 
sinais da agressão e foi en-
caminhada para a Casa de 
Saúde para a confecção de 
um laudo de lesões corporais.

Dois homens arma-
dos deixaram um galho 
no meio da pista para 
tentar roubar uma ca-
minhonete GM S-10, no 
início da noite desta 
terça-feira (5), na PR-
680, entre Douradina e o 
distrito de Vila Formosa, 
segundo a Polícia Mili-
tar. Os criminosos con-
seguiram fugir após a 
vítima, um homem de 47 
anos, reagir ao assalto.

Segundo a  Pol íc ia 
Militar a vítima relatou 
que seguia pela rodovia 
quando avistou o galho 
na pista e parou para 
retirar. Quando desceu da 
caminhonete foi surpreen-
dido por dois indivíduos, 
sendo que um deles estava 
armado com uma pistola 9 
mm. A vítima reagiu, en-
trou em luta corporal com 
os criminosos e um dos 
ladrões chegou a efetuar 
dois disparos em dire-
ção as pernas da vítima. 

Ainda segundo relato 
da vítima para a PM, na 
sequência os criminosos 
entraram na caminhone-
te e a vítima pegou uma 

enxada que estava na 
carroceria do veículo e 
desferiu um golpe no vidro 
do motorista, que quebrou. 

De acordo com a PM, 

a vítima contou que neste 
momento o carregador 
da pistola caiu dentro da 
caminhonete, e os dois 
assaltantes saíram cor-

rendo a pé em direção à 
estrada vicinal que faz 
ligação com a cidade de 
Ivaté. Na fuga levaram 
as chaves do veículo. 

Operação para cumprimento 
de mandados da PM 
apreende quase
R$ 7 mil em Goioerê

A Polícia Militar deflagrou uma opera-
ção para cumprir três mandados de busca 
e apreensão e um de prisão em Goioerê na 
manhã desta quarta-feira (6). Na ação uma 
pessoa foi presa e outras três foram conduzidas 
para a delegacia da Polícia Civil. Em um dos 
imóveis os policiais apreenderam R$ 6.900 em 
dinheiro, além de armas, munições e drogas.

Segundo a PM, foram apreendidos 1 Pistola 
9mm; 15 munições; 2 coldres; 94 gramas de 
cocaína; 447 gramas de maconha; 199 com-
primidos de ecstasy; 34 pontos de LSD;  R$ 
6.900 em dinheiro vivo; embalagens diversas; 
uma balança de precisão; 1 aparelho de car-
tão de crédito/débito e 4 aparelhos celulares.

RESGATE
O pedido de ajuda ao macaco partiu de 

um morador da comunidade do Rio do Nu-
nes, em Antonina. “De acordo com o relato 
dele, o animal havia caído ou encostado em 
um fio de alta-tensão e estava machucado. 

Quando a equipe do IAT chegou ao local, 
identificaram que se tratava de um bugio, 
mas ele estava em uma mangueira, árvore 
que possui cinco metros de altura, dificultando 
sua retirada”, contou a chefe do Escritório 
Regional do IAT no Litoral, Rosângela Frega.

O IAT orienta que sempre que um ani-
mal ferido for encontrado é preciso buscar 
informações junto aos órgãos competentes, 
como o IAT (escritórios regionais) e a Polícia 
Ambiental. É fundamental passar o máximo de 
informações possível para receber a orienta-
ção correta de como agir e verificar a neces-
sidade de encaminhar uma equipe de resgate.

Ladrões deixam galho na pista para 
tentar roubar caminhonete em Douradina

 Tribunal de júri absolve homem 
acusado de tentar matar policias 
federais em Altônia

O tribunal de júri absol-
veu por maioria de votos um 
h omem acusado de tentar 
matar três policiais federais 
em uma estrada rural de Al-
tônia, em 2018. O julgamento 
ocorreu nesta terça-feira (5), 
no salão do tribunal do júri 
do Fórum da Justiça Esta-
dual de Umuarama. 

O júri foi conduzido pelo 
j uiz federal Fernando Ton-
ding Etges, da 1ª Vara Fede-
ral de Umuarama. 

De acordo com a denún-
c ia do Ministério Público 
Federal (MPF), em outubro 
de 2018, em uma estrada de 
terra no município de Altô-
nia às margens do Rio Para-
ná, o réu estava dirigindo um 

caminhão em alta velocidade 
e jogou o veículo em direção 
a  uma viatura da Polícia 
Federal (PF), destruindo o 
carro policial com a colisão. 
A  viatura estava ocupada 
p or três agentes que esta-
vam fazendo uma operação 
d e repressão ao tráfico de 
drogas e ao contrabando de 
cigarros na localidade.

E le foi denunciado pelo 
crime de tentativa de homi-
c ídio qualificado, quando 
o  delito é cometido contra 
a utoridade ou agente inte-
grante do sistema prisional 
e da Força Nacional de Segu-
rança Pública, no exercício 
da função ou em decorrência 
dela.
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Pai e fi lho
Dias atrás, Márcio Garcia almo-

çou na companhia do seu primo-
gênito, Pedro. Além de registrar o 
encontro especial, o apresentador 
aconselhou os seus seguidores a 
fazerem a mesma coisa, ou seja, 
colocar sempre a conversa em 
dia com os filhos. Bonito de se 
ver. Márcio Garcia é casado com 
Andréa Santa Rosa e o casal tem 
quatro filhos, Pedro, Nina, Felipe 
e João. 

Casa de religioso é 
assaltada

Bandidos invadiram a casa do 
Padre Antônio Maria, localizada 
em Jacareí, interior de São Pau-
lo. Os ladrões levaram aparelhos 
eletrônicos, notebook e outros 
pertences, sendo que o religioso 
não estava no local no momento 
do crime. 

Moça centrada
Mel Maia já comprou o seu 

próprio apartamento, mas ainda 
mora com os pais e a irmã. A atriz 
foi emancipada aos 16 anos e ad-
ministra a sua carreira e as suas 
finanças. Feliz com a profissão, 
recentemente ela declarou que 
gostaria de ter um namorado, em-
bora esteja satisfeita com a vida de 
solteira. 

Queda no estúdio
A diretora e cineasta Cininha 

de Paulo tropeçou num cabo de 
energia quando estava em um dos 
estúdios de trabalho e sofreu uma 
queda. Ela bateu o rosto no chão 
e machucou o nariz. Devidamente 
atendida no hospital, ela foi medi-
cada e retornou ao trabalho. 

Áries
Bom momento para misturar trabalho 
e prazer. Se você pretende fechar al-
gum negócio, procure fazê-lo de forma 
cordial e sincera para não prejudicar 
ninguém. Seja mais acolhedor.

Touro
Não tome decisões afoitas em sua 
vida pessoal e profissional. Algo que 
o preocupa deverá ser contornado por 
hora, para não magoar ninguém. É 
preciso agir com bom senso. 

Gêmeos
Sua mente pode lhe pregar peças. 
Você poderá sem querer, tomar 
atitudes dispersivas e sem objetivo, 
que acabarão por desviá-lo do seu 
caminho. Tenha muita fé neste dia 
que tudo dará certo.

Câncer
Seja otimista e não cultive a intros-
pecção. Planeje melhor a sua vida 
financeira para se sentir mais seguro. 
Seja mais comunicativo para que suas 
relações no trabalho melhorem. 

Leão
Período ameno, com você expe-
rimentando momentos de alívio e 
relaxamento. A tensão que o andava 
rondando, dará lugar a um novo 
sentimento de otimismo e animação.

Virgem
Aproveite para trocar ideias com seu 
amor. Junte todos os colegas que 
trabalham no seu projeto para dar 
e ouvir opiniões. Não economize 
palavras e emoções. 

Libra
Você estará animado, com vontade de 
ajudar as pessoas necessitada neste 
momento. Aproveite, pois essa inicia-
tiva vai ser gratificante. Una-se com 
gente inteligente e bem-informada. 

Escorpião
O momento é muito favorável para dar 
um impulso na carreira profissional. 
Ponha em prática as suas ideias, 
mas cuidado com os falsos amigos. 
Não alimente sentimentos negativos. 

Sagitário
Ponha os pés no chão e não se deixe 
levar pelas ilusões ou aparências. Fi-
que de olho aberto com as amizades e 
lembre-se de que, às vezes, as coisas 
ou as pessoas não são o que parecem. 

Capricórnio
Coloque o seu lado prático em ação e 
faça menos críticas. Não deixe que a 
ambição o afaste de seu amor. Faça 
com que a pessoa amada não se sinta 
esquecida. Dê flores à pessoa amada.

Aquário
Se você está cansado, não se arrisque em 
novos projetos. Quando você está assim, 
é sinal que a vida está pedindo um tempo. 
Coloque o pé no freio e permita que o 
destino se movimente sozinho.

Peixes
Aproveite o momento de harmonia, 
paz e alegria e faça o que há tanto 
tempo não consegue. Ficar em casa 
por muito tempo pode ser cansativo, 
mas no momento é sua melhor opção.

(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS ESTÃO 
SUJEITOS A MUDANÇAS EM FUNÇÃO DA EDIÇÃO DAS 
NOVELAS)

MAR DE AMOR – 17h00, no SBT
O juiz chega e a cerimônia começa. Estrela e Hernan estão a 

ponto de assinar o certificado de casamento quando toca o tele-
fone. É Maura, de Houston, que os comunica o falecimento de 
Helena, na noite anterior. Estrela cancela o casamento e Hernan 
fica furioso. Na verdade, a morte de Helena é uma mentira criada 
por Maura, que deseja ficar em Houston com Helena para que 
vivam como mãe e filha. Estrela chega ao apartamento de Lucia, 
onde passará a viver. A madrinha de Estrela vai visitá-la em seu 
apartamento novo para dizer-lhe que sob nenhuma hipótese 
permitirá que ela viva ali sozinha. Estrela insiste que não é esse o 
caso, mas Aurora diz que ficará ali com ela para evitar falatórios.

AMANHÃ É PARA SEMPRE – 17h45, no SBT
Dominga assusta Aurora dizendo que, se não revelar o segredo 

que guarda, continuará sendo atormentada pelo espírito do mal. 
Santiago não gosta nada dos comentários grosseiros de Camilo 
e exige que se afaste de Aurora. Começa a festa oferecida por 
“Franco Santoro” em sua fazenda. Eduardo fica enciumado ao 
ver Fernanda chegar com Adriano. Aurora ouve ruídos estranhos 
em seu quarto.

SE NOS DEIXAM – 18h15, no SBT
Yuri tenta com todas as suas forças esconder Paulo. No entanto, 

tudo parece estar perdido e, ao que parece, ela não poderá conti-
nuar encobrindo o jovem perseguido pela polícia. Por outro lado, 
Eva vai até Martín para explicar que sua vida vai ser um inferno, 
já que Alice está prestes a perder tudo: sua casa, sua família, sua 
vida e tudo por causa de Martín. Embora todos lhe digam não, Alice 
ainda sente que é culpa dela que Miranda tentou tirar a própria 
vida.   Gonçalo confronta seu pai, Sergio, pelo grande mal que fez 
em sua vida. Está até disposto a deixar de ser Carranza para se 
afastar do homem que o criou, mas de quem agora tem vergonha.

ALÉM DA ILUSÃO - 18h20, na Globo 
Isadora abre mão de seu prêmio para comprovar a lisura do 

concurso da fábrica. Arminda avisa a Inácio que Mariana tem 
alergia a naftalina. Mariana passa mal e afirma que prestará quei-
xa contra Inácio e Arminda. Matias invade a festa do concurso e 
ameaça Eugênio. Isadora confessa seu amor por Rafael. Matias 
tem um surto e acaba machucando Leônidas. Eugênio conforta 
Violeta. Davi e Isadora se beijam, e Manuela vê. Heloísa e Matias 
discutem sobre seu passado. Eugênio se declara para Violeta e 
os dois se beijam. Felicidade descobre que Onofre é cúmplice de 
Joaquim. Davi resgata a peça da máquina sem que Onofre veja. 
Joaquim confronta Onofre sobre a peça perdida.

 
QUANTO MAIS VIDA, MELHOR! – 19h30, na Globo
Roni corta relações com Nedda. Neném/Paula conduz a 

reunião e Carmem fica irritada. Rose tenta consolar Tina. Juca 
fica feliz com o casamento da filha. Paula/Neném fala com Tina. 
Rose beija Neném/Paula. Joana cai e bate o corpo no meio-fio e 
Marcelo a leva para clínica de Guilherme. Carmem ameaça Paula/
Neném. Tina visita Roni na cadeia. Joana desmaia nos braços de 
Flávia/Guilherme.

 
POLIANA MOÇA - 20h30, no SBT
Raquel relembra o beijo de André. Renato pede desculpas 

para Helô sobre o ocorrido. Helena fala para Poliana que está 
trocando mensagens com João. Pedro e Chloe pedem para o pai 
examinar o morador de rua. Raquel recebe a visita de André e 
Vinícius e ambos os meninos sentem ciúmes.  Luísa e Marcelo vão 
ao hospital para fazer exame. Tânia entrega presente à Poliana e 
comenta sobre sua filha. Otto encontra a planta de sua casa do 
lado de fora da residência. 

 
CARINHA DE ANJO – 21h30, no SBT
Franciely surpreende Silvestre e o beija pela primeira vez na 

boca. Silvestre desmaia de emoção. Padre Gabriel conversa com 
Gustavo e pede para o irmão ter mais calma no que desrespeito ao 
entendimento dele a respeito de Cristóvão. Fátima conversa com 
Estefânia e diz que Cristóvão pediu demissão. Já Cecília revela 
que Franciely irá ficar com o emprego. Gustavo diz para a esposa 
que Cristóvão não é quem imaginavam e que Fátima precisa tomar 
cuidado. Fabiana e Didi colocam o plano em ação para desmascarar 
Bárbara e Frida. As duas servem para todas as meninas um chá 
que afirmam ser uma poção com que faz ser revelado um segredo. 

PANTANAL - 21h15, na Globo 
Um matador é atacado pela sucuri, enquanto o outro dor-

me. Filó tenta em vão impedir a partida de Madeleine com Gusta-
vo. O jagunço mata Gil e é morto por Maria. Maria enterra o marido 
e jura para a filha que nunca mais vai chorar. Zé Leôncio fica 
chocado ao chegar e saber partida de Madeleine. Antero repreende 
Madeleine e expulsa Gustavo. Mariana apoia a filha. Zé Leôncio 
viaja para o Rio e chega à casa de Madeleine para resgatar Jove. 

Filmes – 07/04/2022
(A programação de filmes está sujeita a alterações sem o 

prévio aviso)

Doentes De Amor
(The Big Sick) 02h00, na Globo, EUA, 2017. Direção de Mi-

chael Showalter. Com Kumail Nanjiani, Zoe Kazan, Holly Hunter, 
Ray Romano, Anupam Kher. O comediante paquistanês Kumail 
e a estudante de graduação Emily se apaixonam, mas encontram 
dificuldades quando suas culturas entram em conflito.

Grávidos
Bruno De Luca e Sthéfany Vidal estão grávi-

dos. Quem deu a notícia foi o próprio ator que ele 
queria ser pai, mas já tinha desistido do sonho e 
se conformado com a vida de solteiro. No entanto, 
no final de 2019 começou a namorar Sthéfany e 
o relacionamento entre eles se estreitou durante 
a pandemia. Ficaram noivos e agora serão papais. 
Felicidades a nova família. 

Passeando na Disney
Juliana Paiva tem compartilhado em suas redes 

sociais alguns momentos do seu passeio na Disney.  
A atriz está curtindo férias no famoso parque e 
não esconde a sua alegria. Os seguidores ficaram 
eufóricos quando ela apareceu na foto usando 
orelhinhas da Minnie. 
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Quase lá!
Ana Maria Braga prometeu que hoje ela recebe o su-

posto filho do Louro José, que tem batido ponto na por-
taria dos Estúdios Globo, em São Paulo, na esperança de 
conseguir uma conversa com a apresentadora, a quem o 
papagaio chama de “avó”. Ontem, ele chegou cedinho ao 
local, conheceu as instalações e tomou café da manhã na 
redação do “Mais Você”, enquanto aguardava para falar 
com Ana Maria. Tudo o que ele conseguiu foi uma papo 
virtual e a promessa dela que ele poderia voltar hoje que 
seria recebido pessoalmente pela apresentadora. É ver e 
conferir. 

Comemorando o sucesso
Débora Sartori estreou como atriz de novelas em 

“Reis”, interpretando Bília, a mulher de Obede (Alex 
Morenno). Ela tem uma sua carreira ligada ao teatro e 
também a campanhas publicitárias e comemora a nova 
fase em sua trajetória profissional. Formada na Escola 
Nacional de Teatro, em recente entrevista, Débora falou 
sobre seu trabalho na Record TV. “Estrear na TV aberta 
é uma oportunidade incrível. Sempre quis participar de 
uma produção assim, como ‘Reis’, por conta da temática 
e pela grandiosidade”, enfatizou a artista. 

Afastado do trabalho
O narrador esportivo Marcelo do Ó, que tanto sucesso 

faz na BandNews FM, na Rede TV! e na NSports, precisou 
se afastar do trabalho para fazer uma cirurgia e retirar 
pólipo nas cordas vocais. Ele explicou que o procedimento 
é simples, mas ele terá que “repousar” a sua voz durante 
aproximadamente 30 dias. Força, menino!

Muito esperado
Entre 17 e 28 de maio acontecerá o badalado Festival 

de Cannes 2022. E já está confirmada a estreia de “Elvis”, 
a cinebiografia de Elvis Presley estrelada por Austin Butler. 
O longa-metragem pretende contar a trajetória do astro 
do rock e principalmente falará sobre o relacionamento 
de Elvis com seu empresário, Coronel Tom Parker, que 
será interpretado por Tom Hanks.
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Dois times de Umuarama vão decidir final do
campeonato de futebol de Assis Chateaubriand

Umuarama - Uma de-
cisão inédita vai marcar 
a final do Campeonato 
Regional de Futebol Suí-
ço dos Jardins Jussara 
e Panorama, de Assis 
Chateaubriand: dois ti-
mes de Umuarama vão 
disputar a Taça XBet99. 
O Sul Brasil – Ki-Delícia 
Salgados enfrenta a Ba-
terax – Afau às 16 horas 
do próximo domingo (10). 
O mais importante torneio 
de futebol suíço amador 
de toda a região, que está 
em sua 26ª edição, tem 
premiação de R$ 15 mil 
para a equipe vencedora.

Representantes dos 
dois times, acompanha-
dos do diretor municipal 
de Esporte Comunitário, 
Flávio dos Reis (Buiú), vi-
sitaram o prefeito Hermes 
Pimentel na manhã desta Dirigentes das equipes foram recebidos ontem pelo prefeito Hermes Pimentel 

quarta-feira (6),  para 
convidá-lo para presti-
giar o evento. Pimentel 
agradeceu o convite e 
parabenizou os atletas 
pela conquista. “Inde-
pendente do resultado, 
os dois times já podem se 
considerar grandes ven-
cedores, pois mostraram 
que têm determinação. 
Com certeza isso serve 
como um bom exemplo 
para outras equipes de 
jogadores amadores, para 
incentivar mais pessoas 
a praticar um esporte 
e ainda participar de 
campeonatos como esse”, 
comentou.

Segundo Joelmir Jack-
son, representante do Sul 
Brasil – Ki-Delícia Salga-
dos, 30 times participa-
ram deste campeonato, 
que é organizado pela As-

sociação dos Moradores e 
Amigos dos Jardins Jus-
sara e Panorama – AMAU-
JJP. “Além de equipes de 
Assis Chateaubriand e de 
Umuarama, participaram 
atletas de Toledo, Casca-
vel, Cruzeiro do Oeste, 
Terra Roxa e Goioerê”, 
relatou.

De acordo com Maurí-
cio Biriba e Marco Antô-
nio Lemes, da assessoria 
de imprensa da AmauJJP, 
este ano o 26º Regional 
do  Jussara/Panorama 
irá pagar, além dos R$15 
mil para os campeões, 
R$ 7 mil para o vice, R$ 
5 mil ao 3º colocado e R$ 
3 mil para o 4º lugar. “A 
entrega de prêmios inclui 
ainda R$ 500 ao melhor 
artilheiro e mais R$ 500 
ao goleiro menos vazado”, 
informa.

Umuarama mantém 
quatro líderes no Ranking 
Noroeste MTB do PR

Umuarama - A segunda 
etapa do Ranking Noroeste 
MTB Paraná 2022, realizada 
no final de semana em Jandaia 
do Sul, comprovou o bom nível 
dos atletas de Umuarama na 
competição de mountain bike 
homologada pela Federação 
Paranaense de Ciclismo, que 
vale pontos para o ranking da 
Confederação Brasileira de 
Ciclismo. A equipe América 
Bike Shop/ Fusão de Ciclismo 
representou a Capital da Ami-
zade com a participação de 
21 atletas e manteve quatro 
competidores na liderança 
conquistada na etapa inicial.

A Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer (Smel), que 
apoia a equipe, destacou o 
desempenho e dedicação de 
todos os atletas. “Mantivemos 
quatro líderes do Ranking 
Noroeste de MTB em suas 
respectivas categorias – João 
Vitor Lorençato, Rodrigo Ven-
torini, Márcio Silva e Paulo 
Watzko Mulato”, informou o 
secretário municipal Jeferson 
Ferreira.

Jefinho destaca com sa-
tisfação a categoria 15 a 17 
anos, com jovens atletas em 
fase de formação. “Este é um 
dos intuitos da equipe: formar 
atletas de MTB e estrada para 
representar Umuarama, e 
nessa faixa etária consegui-
mos colocar quatro atletas 
no pódio”, disse o secretário, 
referindo-se a Italo Martins (1º 
lugar), Paulo Watzko Mulato 
(2°), Ronny de Oliveira (3º) 
e Adrian Batista (4º lugar). 
“Esses atletas representarão 
Umuarama os Jogos Escolares 
de 2022”, completou.

Em Jandaia do Sul, a prova 
teve 61 km de percurso na 
categoria Pró, 37 km na cate-
goria Sport e 21 km na Light. 

As extensões consideraram a 
condição geográfica da cidade, 
que conta com muitos montes 
e subidas íngremes que eleva-
ram o nível de dificuldade aos 
participantes. “Eles enfrenta-
ram muitas subidas com pe-
dras soltas, vento e altimetria, 
exigindo extremo esforço físico 
de todos”, acrescentou Zé Re-
nato Garcia, um dos diretores 
da equipe.

Umuarama participou da 
prova com 21 atletas – Rodrigo 
Ventorini, João Vitor Loren-
çato, Italo Martins, Wesley 
Henrique, Márcio Silva, Paulo 
Mulato, Adrian Batista, Ronny 
Oliveira, Alexsandro Mulato, 
Anderson Mendonça, Henri-
que dos Santos, Jean Carlos, 
Odair Ribeiro, Diego Pires, 
Marcos Laia, Edson Mancini, 
Fernando Oliveira, Alcindo 
Pimentel, Thiago Minucelli, 
Jaílson Navarro e Zé Renato 
Garcia.

Conquistaram pódio os 
atletas Rodrigo Ventorini (1º 
lugar) e Wesley Henrique Er-
nesto (4º) na categoria Sport 
30 a 35 anos; João Vitor Loren-
çato (vencedor) na Sport Sub-
23; Márcio Silva (1º) na Light 
40 a 45 anos; Italo Martins 
(vencedor), Ronny de Oliveira 
(3º) e Adrian Batista (4º) na 
Light 15 a 17 anos; e Paulo 
Watzko Mulato (2º) na Light 
18 a 22 anos.

A América Bike Shop / Fu-
são de Ciclismo agradeceram 
aos patrocinadores e à Prefei-
tura/Smel pelo apoio. “Todo 
auxílio é muito importante, 
pois as competições exigem 
muitos gastos e ainda estamos 
necessitando de mais apoio 
das empresas de Umuarama. 
Nosso Instagram é equipe_fu-
sao_de_ciclismo”, completa Zé 
Renato Garcia.

Umuaramenses estão se destacando na competição regional  

Corinthians 
abre venda de 
ingressos para
a Libertadores, 
entre R$ 35 
e R$ 750

São Paulo (AE) - Um dia 
após estrear com derrota 
na Copa Libertadores, a 
diretoria do Corinthians 
iniciou a venda para o 
primeiro jogo da fase de 
classificação na Neo Quí-
mica Arena. Os bilhetes 
diante do Deportivo Cali 
variam entre R$ 35,00 e 
R$ 750,00. Quem faz parte 
dos planos Minha Vida e 
Minha História, do Fiel 
Torcedor, terá desconto 
de até 65%.

O Corinthians também 
oferece pacotes para os 
três compromissos a quem 
quiser ficar no setor Oeste 
Superior. Depois de cair 
com 2 a 0 diante do Always 
Ready, o clube buscará 
reação em duas partidas 
seguidas no seu estádio 
e já faz apelo para os 
corintianos lotarem a Neo 
Química Arena.

O time entrará em 
campo pela Libertadores 
novamente já na próxima 
quarta-feira, diante dos 
colombianos, que fizeram 
2 a 0 no Boca Juniors. Os 
argentinos jogarão na Neo 
Química Arena no dia 26 
de abril, e a revanche con-
tra os bolivianos após 2 a 0 
em La Paz está agendada 
para o dia 26 de maio.

Quem for sócio do pla-
no Minha Vida e quiser 
acompanhar o duelo da 
próxima quarta-feira, terá 
a opção de pagar R$ 35 por 
um bilhete da arquiban-
cada Norte (R$ 50 para 
torcedor comum), ou R$ 
600 no Oeste Business 
(R$ 750 para quem não é 
sócio).

A quem busca paco-
tes, há a disponibilidade 
do setor Oeste Superior 
pelo valor promocional 
de R$ 420,75. Cada in-
gresso para o setor custa 
R$ 255,00, o que daria, 
comprando separado, R$ 
765,00. O desconto será 
de 45%.

As vendas começaram 
nesta quarta-feira para 
um grupo de Fiel Torcedor. 
Abre novamente nesta 
quinta-feira. Caso não 
consiga vender todas as 
entradas, o clube disponi-
bilizará a venda para os 
não-sócios na segunda-
feira.

São Paulo - A derrota 
acachapante na final do 
Campeonato Paulista, no 
último domingo, foi um ba-
que inesperado para o São 
Paulo. O triunfo na partida 
de ida coroava a recupe-
ração da equipe ao longo 
do Estadual e dava fôlego 
ao trabalho de Rogério 
Ceni, que começou a tem-
porada claudicante devido 
principalmente aos desfal-
ques. Com a perda do título 
para o Palmeiras, um bom 
resultado na estreia da 
Copa Sul-Americana, nesta 
quinta-feira, às 21h30, 
diante do peruano Ayacu-
cho, torna-se fundamental 
para reequilibrar o moral 
dos atletas e da comissão 
técnica para o restante do 
ano.

A necessidade de re-
cuperação imediata, no 
entanto, não retira o foco 
em uma boa campanha no 
Campeonato Brasileiro. 
Rogério Ceni e a direção 
do São Paulo querem evitar 
a repetição do cenário de 
2021, em que o time do Mo-
rumbi lutou até as últimas 
rodadas contra um inédito 
rebaixamento. Por isso, a 
comissão técnica opta por 
levar ao Peru uma equipe 
recheada de reservas, dan-

São Paulo crê em Nikão e Rigoni hoje contra
Ayacucho na Sul-Americana após duro vice

do maior rodagem ao elen-
co e fazendo testes para 
encontrar novas soluções.

“O projeto é a longo pra-
zo. Não podemos fugir des-
sa realidade, que é tentar 
fazer o São Paulo estar na 
Libertadores em 2023. Ago-
ra, vamos dar oportunidade 
para outros jogadores. Os 
que iniciaram a final não 
devem fazer a viagem (a 
Cuzco) para prepararmos 
a estreia no Campeonato 
Brasileiro. Porque é muito 
importante não passarmos 
os sustos e a vergonha que 
passamos em 2021. Então, 
esses jogadores (suplen-
tes) terão a oportunidade 
de também mostrar o que 
podemos melhorar. Deve-
mos ter um ganho técnico, 
mas é natural que se perca 
um pouco de intensidade, 
porque alguns atletas ainda 
não estão no melhor nível 
físico. Vamos montar um 
time diferente”, destacou o 
técnico Rogério Ceni

O maior adversário do 
São Paulo hoje promete 
ser a altitude de Cuzco, de 
3.400 metros. Para suportá-
-la, o clube fez um plane-
jamento logístico. O time 
ficou hospedado em Lima, 
capital peruana, onde pas-
sou a noite, e embarcará 

para Cuzco somente nesta 
quinta-feira, algumas ho-
ras antes do apito inicial. 
A Conmebol exige que os 
times cheguem à cidade do 
jogo no mínimo seis horas 
antes de a bola rolar. Caso 
não cumpra a regra, o clube 
recebe uma advertência e, 
se repetir o atraso, será 
multado.

Outra preocupação do 
São Paulo é com a situação 
política do Peru  Manifes-
tações contra o aumento 
de preço de combustíveis 
e fertilizantes têm tomado 
conta de Lima. 

AYACUCHO
O Ayacucho é apenas 

o 10º colocado no torneio 
Apertura do Campeonato 
Peruano. Com três vitórias, 
um empate e quatro derro-
tas, o time ostenta números 
antagônicos: é o melhor 
ataque (com 16 gols) e a 
quarta pior defesa (14 gols 
sofridos). Após ficar três 
partidas sem vencer, o time 
de Alejandro Apud desen-
cantou na última rodada 
ao derrotar a Universidad 
Técnica de Cajamarca, por 
3 a 2. Para chegar a esta 
fase da Sul-Americana, 
eliminou o compatriota 
Sport Boys. 

Rio (AE) - Enquan-
to costura os detalhes 
para concretizar a ven-
da da Sociedade Anô-
nima de Futebol (SAF) 
à 777 Partners, o Vasco 
está no mercado em 
busca de novos atletas 
para o elenco, reforça-
do com quatro novida-
des anunciadas nesta 
quarta-feira. O clube 
oficializou a contrata-
ção do lateral-direito 
Gabriel Dias e dos ata-
cantes Carlos Palacios, 
Zé Vitor e Erick. 

Palacios é um nome 
que chega com certa 
expectativa, pois, aos 
21 anos,  já acumula 
passagens pela seleção 
chilena. Em seu país 
de origem, enquanto 
defendia o Unión Espa-
nha, foi apelidado com 
“La Joya”, após boas 
atuações no Campeona-
to Chileno de 2020. 

No ano seguinte, foi 
contratado  pe lo  In -
ternacional, clube no 

Vasco anuncia contratação de Carlos 
Palacios, Gabriel Dias e mais dois reforços

qual não conseguiu se 
firmar. Após disputar 
34 partidas durante o 
ano passado, o jovem 
chi leno fo i  aprovei -
tado apenas uma vez 
na atual temporada. 
A expectativa do Vas-
co é que a mudança 
de time seja boa para 
recuperar a confiança 
do  jogador,  do  qual 
o clube carioca com-
prou 70% dos direitos 
federativos. O vínculo 
assinado é válido até 
2025.

Os outros dois re-
forços do ataque foram 
buscados na lista de 
goleadores dos estadu-
ais. Erick, de 25 anos, 
que fechou contrato 
até maio de 2023, foi 
artilheiro do Campe-
o n a t o  G a ú c h o,  c o m 
se is  go l s  marcados 
em 16 jogos vestindo 
a camisa do Ypiranga. 
Anteriormente, jogou 
por Grêmio, Boa Es-
porte, Pelotas, Glória, 

Hercílio Luz, Inter de 
Lages e Nova Mutum

Zé Vitor, por sua vez, 
tem 23 anos,  estava 
no Marcílio Dias e foi 
vice-artilheiro do Cam-
peonato Catarinense. 
No antigo clube, che-
gou a atuar ao lado de 
Getúlio, parte do atual 
elenco vascaíno. Tam-
bém tem passagens 
por Tubarão e Ituano, 
além de ter defendido o 
Frej Täby, da Suíça. Ele 
assinou contrato válido 
até abril de 2024. 

Já o lateral Gabriel 
D ias ,  único  re forço 
defensivo anunciado 
no pacotão, começou a 
carreira no Palmeiras, 
antes de passar por Boa 
Esporte, Mogi Mirim, 
Bragantino,  Paraná, 
Internacional, Forta-
leza e Ceará. Até ser 
contratado pelo Vasco, 
com vínculo até o fim 
de 2023, o jogador de 
27 anos  fazia parte do 
elenco do Cruzeiro.



COROLLA XEI 
2.0

Ano 2020. Fone: (44)  9 
9946-1065.

VOLKSWAGEN
                                   
CROSSFOX 1.6 

09/09
Branco, R$ 33.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 99976-0563.

SAVEIRO TREND 
1.6 14/14

Branca R$ 46.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 9 9976-0563.

MOTOS                                        

BROS 2017
Branco com azul, R$ 
13.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 9 9976-0563.

CAMINHOES                                    

MERCEDES 
BENZ 709

Amarela, ano 95, único 
dono, R$ 82.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292/ 
9 9976-0563. 

Space Fox Itrend 13/13 
branca 120.000 km 39.000,00 
Fones: (44) 3622-3292/ 
9 9976-0563.

CHEVROLET                                    

CRUZE 14/15
Branco, R$ 75.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292 
/ 99976-0563

ONIX 15/16
Branco, R$ 55.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 9 9976-0563.

ONIX JOY 1.0
Completo, prata, 2018 R$ 
49.500,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 9 9976-0563.

FIAT          
                               
TORO FLEX 1.8 

20/20
Bordô, completa, 52.000km 
automática R$110.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292  / 
9 9976-0563.

UNO 1.0 03/03
Cinza, 02 portas. R$ 
9.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 9 9976-0563.

UNO VIVACE 1.0 
2012/2013

Prata, 4 portas, fl ex, carro 
conservado, de particular. 
Fone: (44) 98442-2831.

IMPORTADOS    
                               

VENDO 
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ARGO DRIVE 1.3 17/18 BRANCO COMPLETO R$ 64.900,00

BOLT PREMIER 100% ELETRICO 20/20 PRETO COMPLETO, AUT, COURO, ELETRICO R$ 

259.900,00

CELTA 1.0 LT 14/15 BRANCO COMPLETO R$ 36.900,00

CRUZE 1.8 LT 15/16 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO, KM 35.500 R$ 79.900,00

CRUZE SPORT6 LT TURBO 17/18 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 96.900,00

EQUINOX LT 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 125.900,00

GOL 1.6 COMFORTLINE IMOTION 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 55.900,00

HB20X 1.6 PREMIUM AUT. 18/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 75.900,00

RANGER XLS CAB. SIMPLES FLEX 13/14 BRANCO COMPLETO R$ 79.900,00

ONIX 1.4AT LT 18/18 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 69.900,00

ONIX 1.4AT LTZ 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 72.900,00

ONIX PLUS JOY BLACK 21/21 CINZA COMPLETO R$ 69.900,00

PRISMA 1.4 LT 16/16 PRATA COMPLETO R$ 54.900,00

S10 2.5 LTZ 4X4 20/20 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 169.900,00

S10 2.8 LTZ 4X4 20/21 CINZA COMPLETO, AUT, COURO R$ 244.900,00

SPIN 1.8 LT 18/19 PRATA COMPLETO R$ 79.900,00

STRADA ENDURANCE 1.4 CS 20/21 BRANCO COMPLETO R$ 86.900,00

TRACKER 1.2T PREMIER 20/21 AZUL COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 139.900,00

TRAILBLAZER 3.6 6V LTZ 4X4 15/15 PRETO COMPLETO, AUT, COURO R$ 124.900,00

CARROS                  ANO COR                    OPCIONAIS  VALOR

CAMINHOES                                    CAMINHÕES

FIAT          
                               

FIAT
MOTOS                                        MOTOS

IMPORTADOS    
                               
IMPORTADOS

CHEVROLET                                    CHEVROLET

VOLKSWAGEN
                                   
VOLKSWAGEN

VENDO SÍTIO
Vendo um sítio de 3 alqueires paulistas

ótima localização em Xambrê. R$  550.000,00 
direto com o o proprietário.

Fone: (44) 9 9917-5486 Mauro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO 2º ADITIVO DE CONTRATO DE Nº 078/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 027/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CASIMIRO LTDA
Homologação em 03/05/2021
CNPJ: 21.488.537/0001-12
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E 
SIMILARES, CONFORME ANEXO I, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E SETORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO. OS MATERIAIS SOLICITADOS ESTÃO DESCRITOS NOS LOTES I AO VIII.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula quarta do contrato nº 078/2021, passando o valor Contratual para R$ 420.207,00 
(quatrocentos e vinte mil, duzentos e sete reais) tendo como valor do presente aditivo de R$ 5.217,00 (cinco mil 
duzentos e dezessete reais).
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 21/03/2022, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO 22º ADITIVO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 008/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA
CNPJ: 21.563.534/0001-04
OBJETO: O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 e 10.520/02, é Contratação de 
uma empresa especializada para fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo diesel comum, diesel S10 e 
álcool (etanol) comum) para os veículos automotores, máquinas e equipamentos pertencentes, cedidos ou a serviço 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, de acordo com o anexo I deste edital. A empresa efetuará o fornecimento 
destes combustíveis durante a vigência contratual, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital. 
A CONTRATADA se declara em condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicado nas 
Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 002/2021, devidamente homologada pela 
CONTRATANTE, em 12/02/2021.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula Terceira do contrato 008/2021, passando seu valor contratual para R$ 2.741.200,00 (dois 
milhões setecentos e quarenta e um mil duzentos reais), a título de Reequilíbrio Financeiro.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do contrato 008/2021, o reajuste 
terá validade a partir do dia 25 de Março de 2022.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n. 019/2022
Processo Administrativo n° 042/2022
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRONICO, 
para o seguinte:
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO CONFORME 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, de 07/08/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Em conformidade com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, § 4º, do 
Artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, visando a fomentar o comércio local/regional, fica estabelecido 
à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente até o 
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame. Entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/
PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; 
Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, 
Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho 
de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 10h00min horas do dia 20/04/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10h01min às 10h30min horas do dia 20/04/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h31min horas do dia 20/04/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de Abril de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1629/2022
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE nº 09/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 24/2022 de 13 de janeiro 
de 2022, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de INEXIGIBILIDADE nº 09/2022, que tem por objeto a (o) 
O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde com 
atendimento em Pediatria para a prestação de serviços de consultas médicas, conforme anexo III do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
CASTRO CLINICA MEDICA LTDA-ME
R$ 180.000,00    cento e oitenta mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 04 de abril de 2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 60/2022
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 014/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 014 DE  ABRIL DE 2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
VEQUIATO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 72.061.781/0001-
35, neste ato representada pelo SR. CLAUDIO EDUARDO VEQUIATO, portador do RG nº 49678789 e do CPF 
nº. 747.552.429-91, residente na cidade de ALTONIA, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 014/2022, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE FORMULA INFANTIL PARA DOAÇÃO A PACIENTE MENOR DE IDADE, ATENDENDO ORDEM JUDICIAL, 
PROCESSO Nº 0000013-86.2022.8.16.00400, DO MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA, COMARCA 
DE ALTONIA, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNIT. TOTAL
1 1 18 ALTHERA 40 GRAMAS 128,00 2.304,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa VEQUIATO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICAS LTDA e de R$ 
2.304,00 (dois mil trezentos e quatro reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 06/04/2022  e término em 05/08/2022, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº014/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados 30 dias, conf.decreto 1.054/94, crédito em conta bancária., de acordo com o sub-
item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até05 (cinco) dias, na secretaria de Saúde, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
26
SECRETARIA DE SAUDE
10
 34
Assistencia  Farmaceutica Básica
3390329901
DEMAIS MATERIAIS P/DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Altônia-PR., 06 de abril de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 32/22 
Pregão Eletrônico: Nº 15/22 
         Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de kit de cesta básica, para a distribuição gratuita aos 
indivíduos que se encontram em situação de vulnerabilidade temporária, Secretaria de Assistência Social, conforme 
descrição contida no termo de referência.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 27/04/2022. Data e horário do inicio da 
disputa 08:45min do dia 27/04/2022. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 36/22 
TOMADA DE PREÇOS: 6/22
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar a construção de Ginásio de Esportes, Convênio nº 
886827/2017, celebrado entre Ministério da Cidadania, representada pela Caixa Econômica Federal e Munícipio de 
Cafezal do Sul e Plano de Ação nº 09032021-011256, celebrado entre Ministério da Economia Munícipio de Cafezal 
do Sul.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 06 de Maio  de 2022, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul 
– PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 070/2022, DE 04 DE ABRIL DE 2022
SÚMULA: SUSPENDE FÉRIAS DE SERVIDOR QUE ESPECIFICA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender, por interesse público, a partir desta data, o gozo de férias concedida através da Portaria nº 
061/2022, de 18 de março de 2022, ao servidor ADEMIR GIACOMETTI, inscrito na CI/RG n.º 4.424.827-1 SSP/PR e 
CPF n.º 663.280.639-20, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE DEFESA CIVIL, lotado na 
Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de abril de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 030/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e SMK DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.  - CNPJ: 
07.584.359/0001-00
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT PASCOA PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:   R$10.512,00 (dez mil quinhentos e doze reais).
 FUNDAMENTO LEGAL:  Art. 24, II da Lei Federal nº 8.666/93.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
MARCELO GOMES DOS SANTOS
SMK DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.  - CNPJ: 07.584.359/0001-00
06/04/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI Nº 13/2022, DE 06 DE ABRIL DE 2022.
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$261.000,00 (duzentos 
e sessenta e um mil reais), destinados  a custear a aquisição de 01(um) equipamento rodoviário decorrente do  
Convênio nº 52/2022, firmado com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano - SEDU.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO  ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de R$261.000,00 (duzentos e sessenta e um mil reais), destinados  a custear a aquisição de 
01(um) equipamento rodoviário (munck) decorrente do  Convênio nº 52/2022, firmado com a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Urbano - SEDU, através do excesso de arrecadação da fonte de recursos 915 e da contrapartida 
municipal na fonte 1000, na seguinte dotação orçamentária:
08.00 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0037.1.119 –  Convênio SEDU 52/2022 – Aquisição de Equipamento Munck
FONTE 915 –  Convênio SEDU 52/2022 – Munck
4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente 200.000,00
FONTE 1000 –  Recursos Ordinários Livres
4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente 61.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL............................................................ 261.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos repasses do Convênio SEDU 
52/2022 – Aquisição de Munck– fonte de recursos  915 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 
214/01-DCM-TC):
Fonte -
915 Convênio SEDU 52/2022 – Munck
(provável excesso de arrecadação previsto para o exercício  corrente)
200.000,00
b) O cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária:
08-SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.01-DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
08.001.15.451.0030.1032 – Obras de Infraestrutura Urbana – Vias Urbanas
1000 – Recursos ordinários (livres ) - exercício corrente
4.4.90.51.00- obras e instalações                                       61.000,00
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2021 (LDO), onde 
o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo IX – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2022, na Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
“(...) Convênio SEDU 52/2022 – Aquisição de Munck
Unidade Orçamentária: 08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
Programa:  0037 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS
Tipo:  PROJETO
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 – Serviços Urbanos
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores
Convênio SEDU 52/2022 – Aquisição de Munck
 Equipamentos P Un.  Ordinário  61.000,00
    Vinculado  200.000,00
    Meta na LDO 261.000,00
Data Inicio: 14/03/2022
Data Fim:    31/12/2022
ART. 4º -  Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:
Unidade Orçamentária: 08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
Programa:   0037 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS
Objetivo:  Aquisição de 01(um) equipamento Munck, que possui funções de transportar, carregar e descarregar cargas 
pesadas com facilidade e agilidade, tais como postes, estruturas metálicas e tubos, sendo de grande importância nos 
serviços urbanos e rodoviários municipais, sobretudo na iluminação pública, propiciando economia com locações.
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores
Convênio SEDU 52/2022 – Aquisição de Munck  Equipamentos
P
Un.
01 2022 261.000,00
    TOTAL 261.000,00
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 – Serviços Urbanos
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS 
DO MÊS DE ABRIL DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, em atendimento a LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), convida a todos 
para participarem da Audiência Pública relativa a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2023.
Local: Câmara Municipal
Horário: 18:00 horas
Data: 11/04/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 059/2022
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 005/2022 de 17 de fevereiro de 2022 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2022 de 05 de janeiro de 2022, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 005/2022 de 17 de fevereiro de 2022, que tem como objeto 
a contratação de empresa REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE   serviços de sanitização e desinfecção predial, com vista à prevenção ao coronavírus (COVID-19) 
nas Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal de Altônia.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência as propostas da empresa: JONAS BARIÃO CORREIA 04231110948, 
no Lote único, com valor total de, R$ 32.972,00 (trinta e dois mil novecentos e setenta e dois reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 06 de abril de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 004/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar às 9h30min do dia 27 de abril de 2022, na sala de Licitações da Câmara Municipal de Douradina, sito à Av. 
Barão do Rio Branco, no 88, Centro, na cidade de Douradina – PR., PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022, objetivando 
a contratação de empresa especializada em serviços de assistência técnica para manutenção corretiva e preventiva 
em equipamentos de informática e na rede de computadores, equipamentos periféricos e hardware, equipamentos 
de sonorização do plenário, aparelhos de telefonia, e outros equipamentos de comunicação, incluindo suporte remoto 
ou telefônico, configuração de programas, sistema elétrico e outros serviços correlatos, pelo critério Menor Preço, de 
acordo com a legislação em vigor. Valor máximo estimado: R$ 22.333,33 (vinte e dois mil, trezentos e trinta e três 
reais e trinta e três centavos) Prazo de vigência: 12 meses. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
encontram-se à disposição dos interessados na Secretaria da Câmara Municipal de Douradina, localizada na Av. 
Barão do Rio Branco, no 88, Centro, na cidade de Douradina – PR, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h 
30min. às 17h, e através do site http://www.camaradouradina@cmdouradina.pr.gov.br, link Portal da Transparência/
Licitações. Informações complementares através do telefone (44) 3663-1150.
Douradina, 04 de abril de 2022
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO
Presidente

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
31/03/2022
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Decreto  nº 49/2022 de 29/03/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 49/2022 de 
29/03/2022.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.029. ASSISTENCIA EVENTUAL

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 200.000,00 585 - 3.3.90.32.00.00 31923

Total Suplementação:  200.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Excesso de Arrecadação;

 31923  200.000,00Receita: 1.7.1.6.50.01.06.00000000 Fonte: Estruturação SUAS

 200.000,00Total da Receita:
Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
31/03/2022

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  29 de março de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 034/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 012/2022.
Objeto: a contratação de empresa Prestação de serviços de recapagem de pneus da máquina Pá Carregadeira 924K, 
conforme necessidade da Secretaria Municipal de Finanças do Município de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: F.M. PNEUS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 81.374.845/0001-49, sediada na Avenida 
Maravilha, N° 833, Bairro Centro, Maravilha, Santa Catarina.
VALOR DA DISPENSA: de R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais).
Francisco Alves – Pr. 06 de Abril de 2022.
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO
DIRETOR DEPTO. DE LICITAÇÃO
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 033/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2022.
Objeto: a Contratação de empresa para o fornecimento de Gênero Alimentício, (Caixas de Bombom sortido), que 
serão distribuídos aos alunos da rede municipal de Educação em comemoração à pascoa, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura deste Município de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: ROSELI PORTO SANTOS COELHO-EPP, devidamente inscrita no CNPJ nº - 14.247.366/0001-74, 
com sede na Rua Brigadeiro Faria Lima, N° 584, Centro, Município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
VALOR DA DISPENSA: R$ 9.127,70 (nove mil e cento e vinte e sete reais e setenta centavos).
Francisco Alves – Pr. 06 de Abril de 2022.
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO
DIRETOR DEPTO. DE LICITAÇÃO
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 073/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa para fabricação, fornecimento e instalação de cadeiras 
de plástico com assento e encosto alto, para o Ginásio de Esportes 
do Município de Guaíra, com o intuito a atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura. 
DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: As empresas licitantes poderão 
vistoriar o local onde será instalado o objeto desta licitação, até o 
último dia útil anterior à data fixada para a sessão pública de 
abertura deste Pregão, mediante prévio agendamento de horário 
junto a Diretoria de Esportes, com o servidor Sr. Cleber Pereira dos 
Santos, pelos telefones (44) 3642-1065/2877, em horário normal de 
expediente, de segunda a sexta feira.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
25/04/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
25/04/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
25/04/2022 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 06 de abril de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 
 
 
 
 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 111/2022
Data: 06.04.2022
Ementa: defere o pedido da candidata aprovada no concurso público de 2019 que renunciou à sua respectiva 
classificação e solicitou recolocação no final da relação dos aprovados, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos;
CONSIDERANDO os termos do Item 16.7 do edital de abertura nº 001/2019, e item 5 do edital de convocação nº 
010/2022, e ainda, considerando o memorando sob o nº 3.018/2019,
DECRETA:
Art. 1o Fica deferido o pedido da candidata relacionada no Anexo Único deste Decreto, que aprovada no concurso 
público de 2019, renunciou à sua respectiva classificação e solicitou recolocação no final da relação dos aprovados.
Parágrafo único. A inserção do nome no final da relação de aprovados será ordenada conforme classificação final 
dos candidatos no certame.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto nº 111/2022 de 06.04.2022
Registrado no memorando on-line sob o nº 3.018/2019
Para o Cargo de Professor
Nome  Inscrição  Da Classificação  Para Classificação
Janaina Santana da Silva 110985 133º  360º
TOTAL = 1
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 109/2022
Data: 06.04.2022
Ementa: perde direito à vaga para o cargo de provimento efetivo por desistência a candidata ao cargo de Professor, 
conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela LOM - 
Lei Orgânica Municipal, e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247 de 03.12.2003, 
considerando o Edital de Convocação nº 010/2022, e, considerando o memorando online sob o nº 3.018/2019,
DECRETA:
Art. 1º Perde o direito a vaga e ao provimento do cargo efetivo, por desistência, a candidata a seguir mencionada, 
aprovada no concurso público aberto pelo edital nº 01/2019 e alterações subsequentes, convocada pelo Edital de 
Convocação nº 10/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado edição nº 12379 de 18 de março de 2022, página B 
6 – caderno de publicações legais e no diário oficial eletrônico, edição nº 2479 de 18 de março de 2022:
Nome Cargo Classificação  Inscrição
Patrícia Cristine Keller Fernandes Professor 134º lugar 114407
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
         Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná    
DECRETO Nº 110/2022
Data: 06.04.2022
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 007/2022, para os cargos de provimentos efetivos, conforme 
especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que os candidatos a seguir mencionados, não atenderam ao Ato Convocatório de nº 007/2022, 
devidamente publicado no Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, e, ainda, 
considerando o memorando sob o nº 3.018/2019,
DECRETA:
Art. 1º Ficam considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado, nos 
termos do item 16.2 do Edital de Abertura do Concurso nº 001/2019, os candidatos a seguir mencionados, em razão 
do não comparecimento no prazo fixado do Edital de Convocação n° 007/2022:
Nome Classificação Inscrição Nascimento Cargo
Daniele Cristina Texeira 130º lugar 113920 20/07/1990 Professor
Karine de Oliveira Caetano 51º lugar 112243 04/12/1989 Professor do Ensino Infantil
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná    
PORTARIA Nº 145/2022
Data: 06.04.2022
Ementa: exclui membro de Comissão nomeado pela Portaria nº 133/2022 de 24.03.2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com as Leis 
nacionais nº 8.666 e 8.883, e, considerando o memorando on-line sob o nº 038/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Excluir o nome do servidor a seguir mencionado, a partir de 1º de abril de 2022, nomeado por meio da Portaria 
nº 133/2022 de 24.03.2022, com atribuições de atuar junto a Comissão de recebimento de equipamento, bens, 
materiais e serviços em geral.
Nome / matrícula nº A partir de
Everton Santana Gomes / 29190-02 01.04.2022
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 01.04.2022, revogadas 
as disposições em contrário, permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria nº 133/2022.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 146/2022
Data: 06.04.2022
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 421/2021, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica Municipal e no uso 
de suas atribuições, e, considerando o memorando on-line sob o nº 2.016/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 421/2021 de 19.08.2021, concernente as férias do Servidor Público 
Municipal Sr. PAULO HENRIQUE JOENCK DE CASTRO, portador da CI RG 6.456.677-6 - SESPII/PR, referente 
ao período aquisitivo de 2020/2021 e gozo de 20.06.2022 a 19.07.2022, Matéria publicada no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná no dia 20.08.2021 - edição nº 2332 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 12231 de 
20.08.2021 – página B 3 – caderno de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as demais disposições da 
Portaria nº 421/2021.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 147/2022
Data: 06.04.2022
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 667/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo mencionada, durante três (3) meses, conforme 
segue:
Nome / Função RG Nº Período aquisitivo Período de gozo
Valeria Jandrei de Souza/ Recepcionista 10.403.265-6 - SESPII/PR 2015/2020 02/05/2022 a 01/08/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 02 de maio de 2022.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ

Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
      Rainha do Noroeste

1

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 037/2022
PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2022

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 049/2022

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: CRISTIANO BRUN AMARANTE 03507257998 MEI.

DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para ministrar 
cursos profissionalizantes de dança, violão, guitarra, técnica vocal, artesanato, entre outros, 
pelo período de 12 (doze) meses, vinculadas a Secretaria Municipal de Assistência Social
do Município de Cidade Gaúcha – PR, conforme descrição a seguir:

Fornecedor: CRISTIANO BRUN AMARANTE 03507257998
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit.
Valor Total

1

Professor de música, contratação de pessoa técnica em 
ministrar aulas de violão, guitarra, técnica vocal, coral e 
coral infantil), com certificação nos requisitos. 
Disponibilidade para trabalho nos dias de Segunda-feira. -
08 horas Semanais

Mês 12 1.760,00 21.120,00

Valor Total 21.120,00

DA VIGÊNCIA: Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ a partir da 
assinatura, com duração de 12 meses.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em duas vias, de igual teor e forma, 
perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Cidade Gaúcha - PR, em 06 de Abril de 2022.

HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Contratante

CRISTIANO BRUN AMARANTE
Representante Legal

Contratada

TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ

Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
      Rainha do Noroeste

1

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 037/2022
PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 050/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADO: ANTONIO DE ALMEIDA 326121280900.

DO OBJETO : O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
ministrar cursos profissionalizantes de dança, violão, guitarra, técnica vocal, artesanato, 
entre outros, pelo período de 12 (doze) meses, vinculadas a Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha – PR, conforme descrição a seguir:

Fornecedor: ANTONIO DE ALMEIDA
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit.
Valor Total

2

Professor de dança, contratação de pessoa técnica em 
ministrar aulas de dança, com requisitos em (danças urbanas 
e clinicas de ritmos). Disponibilidade para trabalho nos dias 
de Quarta-feira. 07 horas Semanais

Mês 12 2.900,00 34.800,00

Valor Total 34.800,00

DA VIGÊNCIA: Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ a partir da 
assinatura, com duração de 12 meses.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em duas vias, de igual teor e forma, 
perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Cidade Gaúcha - PR, em 06 de Abril de 2022.

HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Contratante

VALTER DE ALMEIDA
Representante Legal

Contratada

TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ

Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
      Rainha do Noroeste

1

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 037/2022
PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 051/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADO: JOSIVAN JOAQUIM DOS SANTOS 06745043998.

DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para ministrar 
cursos profissionalizantes de dança, violão, guitarra, técnica vocal, artesanato, entre outros, 
pelo período de 12 (doze) meses, vinculadas a Secretaria Municipal de Assistência Social
do Município de Cidade Gaúcha – PR, conforme descrição a seguir:

Fornecedor: JOSIVAN JOAQUIM DOS SANTOS 06745043998
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit.
Valor Total

3

Professor de teatro e artes circenses, contratação de 
pessoa técnica em ministrar aulas, profissional de ator com 
DRT (Registro Profissional Ensaiador Circense e Palhaço),
certificação em cursos de circo, teatro. Disponibilidade para 
trabalho nos dias de Sexta-feira. - 06 horas semanais

Mês 12 2.485,00 29.820,00

Valor Total 29.820,00

DA VIGÊNCIA: Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ a partir da 
assinatura, com duração de 12 meses.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em duas vias, de igual teor e forma, 
perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Cidade Gaúcha - PR, em 06 de Abril de 2022.

HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Contratante

JOSIVAN JOAQUIM DOS SANTOS
Representante Legal

Contratada

TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ

Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
      Rainha do Noroeste

1

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 037/2022
PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 052/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: ANDRE LUIS LEANDRO DE ASSIS 03417466903.

DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para ministrar 
cursos profissionalizantes de dança, violão, guitarra, técnica vocal, artesanato, entre outros, 
pelo período de 12 (doze) meses, vinculadas a Secretaria Municipal de Assistência Social
do Município de Cidade Gaúcha – PR, conforme descrição a seguir:

Fornecedor: ANDRE LUIS LEANDRO DE ASSIS 03417466903
Item Descrição Unid. Quant. Valor

Unit.
Valor Total

4

Instrutor de artesanato, contratação de pessoa técnica em 
ministrar aulas,com experiência profissional com trabalho 
com crianças e adolescentes. Disponibilidade para trabalho 
Segunda as Sexta-feira. 40 horas semanais

Mês 12 1.700,00 20.400,00

Valor Total 20.400,00

DA VIGÊNCIA: Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ a partir da 
assinatura, com duração de 12 meses.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em duas vias, de igual teor e forma, 
perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Cidade Gaúcha - PR, em 06 de Abril de 2022.

HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Contratante

ANDRE LUIS LEANDRO DE ASSIS
Representante Legal

Contratada

TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ

Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
     Rainha do Noroeste

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 
e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 23/03/2022, pela Procuradoria Jurídica 
do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;

R E S O L V E:

HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo 
com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma Presencial n.º
008/2022, A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresas para ministrar 
cursos profissionalizantes de dança, violão, guitarra, técnica vocal, artesanato, entre 
outros, vinculadas a Secretaria Municipal de Assistência Social Município de Cidade 
Gaúcha – PR - Validade para 12 (doze) meses, conforme a necessidade. Validade para 12 
(doze) meses; em favor das seguintes proponentes:

Fornecedor: CRISTIANO BRUN AMARANTE 03507257998
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit.
Valor Total

1

Professor de música, contratação de pessoa técnica em 
ministrar aulas de violão, guitarra, técnica vocal, coral e 
coral infantil), com certificação nos requisitos. 
Disponibilidade para trabalho nos dias de Segunda-feira. -
08 horas Semanais

Mês 12 1.760,00 21.120,00

Valor Total 21.120,00

Fornecedor: ANTONIO DE ALMEIDA
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit.
Valor Total

2

Professor de dança, contratação de pessoa técnica em 
ministrar aulas de dança, com requisitos em (danças urbanas 
e clinicas de ritmos). Disponibilidade para trabalho nos dias 
de Quarta-feira. 07 horas Semanais

Mês 12 2.900,00 34.800,00

Valor Total 34.800,00

Fornecedor: JOSIVAN JOAQUIM DOS SANTOS 06745043998
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit.
Valor Total

3

Professor de teatro e artes circenses, contratação de 
pessoa técnica em ministrar aulas, profissional de ator com 
DRT (Registro Profissional Ensaiador Circense e Palhaço),
certificação em cursos de circo, teatro. Disponibilidade para 
trabalho nos dias de Sexta-feira. - 06 horas semanais

Mês 12 2.485,00 29.820,00

Valor Total 29.820,00

Fornecedor: ANDRE LUIS LEANDRO DE ASSIS 03417466903
Item Descrição Unid. Quant. Valor

Unit.
Valor Total

4

Instrutor de artesanato, contratação de pessoa técnica em 
ministrar aulas,com experiência profissional com trabalho 
com crianças e adolescentes. Disponibilidade para trabalho 
Segunda as Sexta-feira. 40 horas semanais

Mês 12 1.700,00 20.400,00

Valor Total 20.400,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ

Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
     Rainha do Noroeste

 

VALOR TOTAL GERAL R$ 106.140,00

Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes
vencedoras do presente certame para celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 
06 de Abril de 2022. 

HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 014/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2022.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Consignatária: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - ME, CNPJ nº 20.352.354/0001-02.
Objeto: a implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo Laboratorial a serem utilizados pela Rede Municipal de Saúde, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor global: R$ 48.461,80 (QUARENTA E OITO MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E OITENTA CENTAVOS).
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura da presente ata de registro de preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VL. UNIT VL. TOTAL
2 PCR LATEX 2,5ML C/ CONTROLE KIT 24 41,90 1.005,6
3 PIPETA DE VHS VIDRO UNIDADE 10 4,00 40,00
8 PIPETADOR PI-PUMP 5 E 10 ML VERDE UNIDADE 5 17,49 87,45
9 PONTEIRA AMARELA T. GILSON COM 1000 PACOTE 20 10,49 209,80
10 PONTEIRA AZUL T. GILSON COM 1000 PACOTE 20 27,00 540,00
11 SANGUE OCULTO - 20 TESTES KIT 8 70,00 560,00
12 SERINGA 05 ML PACOTE COM 100 PACOTE 8 29,5 236,00
13 SERINGA 10 ML PACOTE COM 100 PACOTE 100 44,00 4.400,00
14 SORO ANTI A 10ML FRASCO 5 20,00 100,00
15 SORO ANTI B 10 ML FRASCO 5 20,00 100,00
16 SORO ANTI D 10 ML FRASCO 5 27,49 137,45
18 GLUTOL 75 GR LIMÃO 300ML FRASCO 100 4,50 450,00
19 COVID-19 AG SWAB 20 TESTES KIT 120 270,00 32.400,00
20 TIRA DE URINA COM 100 TIRAS FRASCO 40 32,00 1.280,00
21 TRIGLICERIDES 200ML KIT 24 150,00 3.600,00
22 TROPONINA 20 TESTES KIT 10 84,35 843,50
26 TUBO DE VIDRO 15X100 UNIDADE 300 0,35 105,00
28 UREIA UV - 200 ML KIT 18 90,00 1.620,00
29 VDRL 5ML 250 TESTES FRASCO 8 31,00 248,00
31 PIPETADOR PI-PUMP 1 E 2 ML AZUL UNIDADE 5 17,49 87,45
32 RELOGIO TIMER ANALÓGICO UNIDADE 3 40,00 120,00
33 TUBO A VACUO P VHS COM CITRATO 1,6 M PACOTE 5 58,31 291,55
Francisco Alves-PR, 06 de abril de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 014/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2022.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Consignatária: P&C MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI, CNPJ nº 29.754.676/0001-52.
Objeto: a implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo Laboratorial a serem utilizados pela Rede Municipal de Saúde, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor global: R$ 11.584,50 (ONZE MIL, QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura da presente ata de registro de preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VL. UNIT VL. TOTAL
24 TUBO A VACUO GEL E ATIV 3,5 ML COM PACOTE 150 61,90 9.285,00
30 TUBO A VACUO FLUORETO 4 ML C/100 CAIXA 50 45,99 2.299,50
Francisco Alves-PR, 06 de abril de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 014/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2022.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Consignatária: A.C.L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA, CNPJ nº 22.627.453/0001-85.
Objeto: a implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo Laboratorial a serem utilizados pela Rede Municipal de Saúde, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor global: R$ 1.873,90 (UM MIL, OITOCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA CENTAVOS).
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura da presente ata de registro de preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VL. UNIT VL. TOTAL
1 PCT COLETOR PARASITOFILTRO PACOTE COM 100 UNID PACOTE 10 72,79 727,90
17 SORO CONTROLE N COM 5 ML FRASCO 18 60,50 1.089,00
25 TUBO DE VIDRO 12X75 UNIDADE 300 0,19 57,00
Francisco Alves-PR, 06 de abril de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 014/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2022.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Consignatária: CAPRICORN TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 02.823.683/0001-02.
Objeto: a implantação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo Laboratorial a serem utilizados pela Rede Municipal de Saúde, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor global: R$ 7.304,22 (SETE MIL, TREZENTOS E QUATRO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS).
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura da presente ata de registro de preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VL. UNIT VL. TOTAL
4 PIPETA SOROLOGICA DE VIDRO 10 ML UNIDADE 24 3,45 82,80
5 PIPETA SOROLOGICA DE VIDRO 1 ML UNIDADE 12 3,39 40,68
6 PIPETA SOROLOGICA DE VIDRO 2 ML UNIDADE 36 3,45 124,20
7 PIPETA SOROLOGICA DE VIDRO 5 ML UNIDADE 36 3,39 122,04
23 TUBO A VACUO EDTA 4ML PLASTICO C/100 PACOTE 150 45,15 6.772,50
27 TUBO DE VIDRO 16X150 UNIDADE 300 0,54 162,00
Francisco Alves-PR, 06 de abril de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2022
Data: 06.04.2022
Ementa: cria o Fundo Municipal de Trânsito, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal de Trânsito, de natureza contábil e financeira, 
que tem por finalidade concentrar fontes de recursos para a execução de projetos 
destinados à segurança do trânsito.
Art. 2º A receita arrecadada pelo Fundo Municipal de Trânsito, observará o 
detalhamento da Resolução 875/2021 do CONTRAN, que regulamenta o art. 320 do 
CTB e será aplicada exclusivamente em projetos de:
I – Sinalização;
II – Engenharia de tráfego e de campo;
III – policiamento e fiscalização; e,
IV – Educação de trânsito.
Art.  3º Constituem receitas do Fundo Municipal de Trânsito, todos os recursos 
originários da aplicação de multas de trânsito percebidas pelo município, provenientes 
de:
I - as transferências feitas pelo Governo Federal diretamente para o Fundo;
II - as transferências feitas pelo Governo Estadual diretamente para o Fundo;
III - as transferências feitas pelo Município, dotações orçamentárias e créditos 
adicionais que lhe forem atribuídos;
IV - os rendimentos e juros provenientes de aplicações financeiras;
V - o produto resultante de consórcios e convênios firmados com entidades públicas 
ou privadas, nacionais ou internacionais;
VI - as multas administrativas e condenações judiciais;
VII - as doações de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou internacionais;
VIII - recursos destinados a qualquer título ao Fundo Municipal de Trânsito.
Art.  4º Será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional 
destinado à segurança e educação de trânsito, o percentual de 5% (cinco por cento) 
dos recursos arrecadados com a cobrança das multas de trânsito aplicadas.
Art.  5º O Fundo Municipal de Trânsito será administrado por um Conselho Diretor, 
composto por 4 (quatro) membros, sendo 2 (dois) membros da Secretaria Municipal 
de Segurança Pública e Trânsito e 2 (dois) membros indicados pela Secretaria 
Municipal de Fazenda, indicados pelos respectivos Secretários.
Art. 6º São atribuições do Conselho Diretor:
I – Estabelecer diretrizes de sua área;
II – Planejar, coordenar, orientar e executar as atividades do Fundo Municipal de 
Trânsito, promovendo os meios necessários a realização de seus objetivos;
III – Desenvolver estudos e pesquisas visando o aperfeiçoamento das atividades de 
administração, educação, engenharia, fiscalização e policiamento de trânsito; e,
IV – Gerenciar e fiscalizar a arrecadação da receita e seu recolhimento.
Art.  7º O Fundo Municipal de Trânsito integrará o orçamento do Município em 
obediência ao princípio da unidade.
Art. 8º A contabilização do Fundo Municipal de Trânsito será realizada pela 
Contabilidade Geral do Município.
Art. 9º Para a cobertura das despesas decorrentes da execução desta Lei, fica o 
Chefe do Executivo autorizado a abrir um crédito especial até o total dos valores 
aprovados pelo Poder Legislativo, constantes do orçamento para dotação do Fundo 
Municipal de Trânsito.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal 
1.226/2003.
Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

          PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná    
DECRETO Nº 112/2022
Data: 06.04.2022
Ementa: nomeia candidatos para cargos de provimentos efetivos conforme especifica, referente ao concurso público municipal aberto pelo Edital nº 001/2019, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 
03.12.2003, 1.965 de 11.12.2015 e Edital 001/2019 e alterações subsequentes, e considerando os Editais de Convocação sob os nºs 006/2022, 007/2022, 008/2022 e 009/2022, e os 
memorandos online sob os nºs 3018/2019, 975/2021 e 100/2022,
DECRETA:
Art. 1o Ficam nomeados, a partir de 11 de abril de 2022, em estágio probatório – visto terem sido habilitados e aprovados no concurso público aberto pelo edital nº 001/2019, e 
alterações subsequentes, para os cargos de provimentos efetivos, conforme a seguir:
 Nome Cargo Referência - Nível/Classe
Aline Batista de Lima Siebert Merendeira 03
Marli Aparecida Marqueti Boscarioli Merendeira 03
Aparecida Ellen dos Santos Cipriano Borges Professor Nível C - Classe 01
Leticia Liberato Dias Professor Nível C - Classe 01
Vanessa Caroline Molina Professor Nível B - Classe 01
Caroline Ester Moellmann Assistente Administrativo Escolar 15
Nidia Stelger da Silva Souza Assistente Administrativo Escolar 15
Nilson Bintencourt Gomes da Silva Assistente Administrativo Escolar 15
Danubia Maiara da Silva dos Santos Agente Comunitário de Endemias 03
Hugo Marcelo Pawlak Agente Comunitário de Endemias 03
Juliana Cristina da Silva Azevedo Agente Comunitário de Endemias 03
Angela Luciane Torres Heinrich Cirurgião Dentista (20 horas semanais) 42
Eli Piske de Matos Agente Comunitário de Saúde - USF 02 - SANTA PAULA  03
Gracielli Borri Bittencourt Agente Comunitário de Saúde - USF 02 - SANTA PAULA  03
Patricia da Silva Valões Agente Comunitário de Saúde - USF 07 - BELA VISTA  03
Rafael Benites Centurião Agente Comunitário de Saúde - USF 05 - JARDIM ZEBALLOS  03
Ercilia Martins dos Reis Passos Técnico em Enfermagem 19
Simone da Silva Borel de Almeida Auxiliar em Saúde Bucal  07
Art. 2º Os candidatos aprovados e nomeados por este Decreto, por força do disposto no artigo 22 da Lei Municipal nº 1.246, de 03.12.2003, deverão comparecer para posse na Diretoria 
de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) dias, a contar da data de 11 de abril de 2022, impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
 Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 11 de abril de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de abril de 2022.
 HERALDO TRENTO
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2022
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que encontra-se aberta licitação PREGÃO 
ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO 
objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto abaixo 
identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CARIMBOS, PARA USO NA EXECUÇÃO DAS 
ATIVIDADES ROTINEIRAS DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ICARAÍMA, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 28/04/2022.                       
INÍCIO DA SESSÃO: 09h00m do dia 28/04/2022.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, após a assinatura do contrato.
VALOR MÁXIMO R$ 18.439,80 (dezoito mil quatrocentos e trinta e nove reais e 
oitenta centavos)
• A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
• Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal 
e regional, de acordo com os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/06, alterada 
pela Lei complementar 147/2014, a participação é exclusiva a Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte. De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 
123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, poderá ser estabelecido à prioridade 
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
localmente e regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido verificado no certame. Para a efetiva comprovação de que temos três 
empresas sediadas regionalmente foi feito uma pesquisa através de Cartão CNPJ 
anexa ao processo. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim 
definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os 
seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/
PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; 
Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; 
Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; 
Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), por ser a medida 
técnica e econômica mais vantajosa para Administração Publica, dada a possibilidade 
de aquisição do objeto por fornecedores desta qualificação tributaria e potencial 
econômico, que resultara em maior vantajosidade a este ente, do ramo de atividade 
relativa ao objeto da contratação, e que atendam às condições de credenciamento 
do presente Edital, ato previsto legalmente, conforme Lei Municipal n° 1.406/2017 de 
06 de Setembro de 2017 e Decreto Municipal n° 5.464/2020 de 21 de Maio de 2020. 
Como a lei exige para a aplicação do tratamento diferenciado e simplificado, estão 
anexados ao processo licitatório, o cartão de CNPJ de empresas locais e regionais 
para configurar a exclusividade regional, cujos CNAE´s comprovam suas atividades 
vinculadas ao objeto deste processo, bem como, os orçamentos que compõem o 
presente processo, visando pormenorizar a presente justificativa.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das 
empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme especificado no edital. 
INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição 
na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes 
Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de 
Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos 
no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.
pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 06 de Abril de 
2022.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 191/2022
DATA – 06/04/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Marcio Jose de Castro, por um período de 30 
dias, referente ao período aquisitivo 2020/2021, a partir de 28/03/22 a 26/04/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 28/03/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 de Abril de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 192/2022
DATA – 06/04/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Laercio Fernandes, por um período de 10 dias, 
referente ao período aquisitivo 2019/2020, a partir de 06/04/22 a 15/04/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 de Abril de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 193/2022
DATA – 06/04/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Jair Brita, por um período de 30 dias, referente ao 
período aquisitivo 2020/2021, a partir de 23/03/22 a 21/04/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 23/03/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 de Abril de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 194/2022
DATA – 06/04/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Ana Ezenilda Marson do Prado, por um período 
de 30 dias, referente ao período aquisitivo 2020/2021, a partir de 18/04/22 a 17/05/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 de Abril de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 196/2022
DATA – 06/04/22
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor Gilmar Borges de Jesus, por um período 
de 30 dias a partir de 05/04/22 a 04/05/22, referente ao período aquisitivo 2007/2012.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 05/04/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 de Abril de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº197/2022
DATA – 06/04/22
SUMULA – Concede Licença Particular a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença Particular a servidora Silvani Regina Amorim, por um período 
de 02 Anos, conforme Art.150 da Lei 006/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município, a contar de 11/03/22 a 10/03/24.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta e seus efeitos retroagirão a 11/03/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 de Abril de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 195/2022
DATA – 06/04/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Dilene Maria da Silva, por um 
período de 10 dias, referente ao período aquisitivo 2020/2021, a partir 
de 05/04/22 a 14/04/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos 
retroagirão à 05/04/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 
de Abril de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA RENOvAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

AGNALDO J. SOARES E CIA LTDA, torna público que recebeu do IAT – Instituto 
Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação nº 28.468, válida até 11/03/2026 
para atividade de depósito e extração de areia em leito de Rio, instalada na localidade 
denominada lote de terras n° 261 e 287 da Gleba n° 5, no Município de Tapira/PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

M.A. DAL POZZO torna público que recebeu do IAT, a Licença de Instalação para 
Reforma de pneumaticos usados e Recebimento, armazenamento e destinacao de 
pneus inserviveis a ser implantada Rua Manoel Ramires, n. 1736, Parque Industrial I, 
no mun. de Umuarama/PR (LI n. 266752-val.04/04/2024). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2022
A Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação 
e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo que dispõem no presente 
Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NO DISTRITO DE VILA NILZADE IPORÃ/PR, NOS TERMOS DA 
LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E LEI Nº 10.520/2002., 
CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS E DE ACORDO 
COM AS NORMAS E CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados na Recepção do Paço Municipal, sito na Rua Pedro Alvares Cabral, nº 
2677, Iporã/PR, até as 14h do mesmo dia previsto para abertura do certame.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Empreitada Global.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 29/04/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Iporã/PR, sito 
na Rua Pedro Alvares Cabral/ nº2677 – Centro.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei n° 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão 
de Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.
licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 05 de Abril de 2022
Gilberto Marciaki
Presidente da comissão de licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 053/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: JONATAN FELIX DA SILVA JUNIOR 06366398941
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção para 
instrumentos da oficina de música do serviço de convivência e fortalecimento de 
vínculos _SCFV.
Valor Total: R$ 970,00 (novecentos e setenta reais)
Vigência: 06/04/2022 a 06/06/2022
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 018/2022
Iporã-PR, 06 de abril de 2022
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná    
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2022
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2019
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme Edital de abertura nº 01/2019, e, 
considerando o memorando online sob o nº 3.018/2019,
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no concurso público municipal, aberto 
pelo edital nº 01/2019 e alterações subsequentes, a comparecerem na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, 
sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, 
no período de 07.04.2022 a 06.05.2022, no horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, 
munidos de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento dos cargos conforme a seguir:
 Cargo de Professor
Nome Classificação Inscrição Data de nascimento
Claudia Cunha 135º lugar 114216 25/04/1978
Marcelo Rodrigues 136º lugar 101586 29/01/1978
Andressa Zanchett 137º lugar 101481 29/01/1988
Maiara da Costa de Brito de Souza 138º lugar 109304 05/05/1994
OBS:  Referente a candidata ANDRESSA ZANCHETT, a mesma é portadora de necessidade especial, e consta nas 
duas classificações, uma em 137º lugar na classificação geral e a outra em 4º lugar na classificação dos portadores 
de necessidade especial,  publicado no edital nº 020/2019 e nº 21/2019 respectivamente e, que, atualmente já foi 
convocada pelo edital de convocação nº 11/2020 para a vaga aberta de pessoa com deficiência, onde pediu final 
de lista conforme o Decreto nº 50/2020, convocada novamente pelo edital nº 02/2021 e não compareceu conforme 
decreto nº 249/2021.
 Cargo de Professor do Ensino Infantil
Nome Classificação Inscrição Data de nascimento
Letícia Dalla Costa Zatta 52º lugar 102120 04/12/1992
 2. Os candidatos convocados deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidos dos seguintes documentos 
originais e cópias:
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI - Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII - Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII - Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX - Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X - Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI - Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII - Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter 
sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, declaração de bens e valores que constituam 
seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria; devendo ser a via original com firma 
reconhecida em cartório;
XIV - Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV - Comprovante de endereço atualizado;
XVI - Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social;
XVII - Comprovante de escolaridade exigida.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Na forma do disposto no Edital nº 01/2019, os candidatos convocados serão submetidos, antes da nomeação, a 
Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue ao candidato a relação dos 
exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentada a Comissão de 
Perícia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta dos candidatos convocados. 
Na mesma oportunidade será informada a data em que o candidato deverá submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência do candidato.
3.3 - A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente 
ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido nomeado e empossado, poderá ser 
exonerado do seu respectivo cargo, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício 
das atribuições do cargo.
3.5 - Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitarem à realização 
dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará os candidatos, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a 
tomada de posse.
5. O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser requisitado 
na Diretoria de Pessoal e protocolar impreterivelmente até o último dia do prazo de sua convocação.
6. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná    
PORTARIA Nº 148/2022
Data: 06.04.2022
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
on-line sob o nº 259/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Flavio Cesar Ames 8.281.404-3 - SESPII/PR 2021/2022 18/04/2022 a 27/04/2022
Silvana Marines Porto Peraçoli 5.626.040-4 - SESPII/PR 2020/2020 18/04/2022 a 17/05/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 18 de abril de 2022.
         Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná     

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 018/2022 PMI-PROCESSO 049/2022 

SOLICITANTE: 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

Ao Senhor Prefeito:
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 
8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de licitação e outras 
formalidades para contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção para instrumentos da oficina de música 
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos _SCFV, para a Secretaria de Assistência Social e Habitação do 
município de Iporã -PR. 

1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa JONATAN FELIX DA SILVA JUNIOR 06366398941, inscrita no CNPJ sob o nº 
28.216.045/0001-17, no valor de R$ 970,00 (novecentos e setenta reais), para prestação de serviços de manutenção para 
instrumentos da oficina de música do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos _SCFV, para a Secretaria de 
Assistência Social e Habitação do município de Iporã -PR, determinadas no quadro demonstrativo abaixo:

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 5 UND ENCORDAMENTO NYLON 
R$ 35,00 R$ 175,00 

2 5 UND AJUSTE BASICO 
R$ 30,00 R$ 150,00 

3 1 
UND 

JOGO DE TARRAXA 
R$ 60,00 R$ 60,00 

4 5 
UND 

LIMPEZA E HIDRATAÇÃO 
R$ 30,00 R$ 150,00 

5 5 
UND 

COLAGEM DO CAVALETE 
R$ 87,00 R$ 435,00 

2. Justificativa
Justifica tal aquisição uma vez que a aquisição de prestação de serviço de manutenção será destinado a manutenção dos 
instrumentos da oficina de música do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos _SCFV do município de Iporã -
PR. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na prestação de serviço de manutenção para instrumentos da oficina de música, 
foram elaborados 03 (três) orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 970,00 (novecentos e setenta reais).

• R$ 970,00 (novecentos e setenta reais) em serviço de manutenção para instrumentos da oficina de música do 
serviço de convivência e fortalecimento de vínculos _SCFV. 

Iporã/PR, 06 de abril de 2022 

                                     

                                                  DIRCE ALVES DA S. DE PAULA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

    
 

                                                                      REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº015/2022 PMI-PROCESSO 043/2022 

SOLICITANTE: 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

Ao Senhor Prefeito:
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, bem 
como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação de 
empresa para prestação de manutenção dos instrumentos da fanfarra do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos _SCFV, para a 
Secretaria de Assistência Social e Habitação do município de Iporã -PR. 

1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958, inscrita no CNPJ sob o nº 14.969.848/0001-38, 
no valor de R$ 2.990,00 (dois mil, novecentos e noventa reais), para prestação de serviço de manutenção dos instrumentos da fanfarra do 
serviço de convivência e fortalecimento de vínculos _SCFV, para a Secretaria de Assistência Social e Habitação do município de Iporã -
PR, determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 6 UND PELES 22” – P/ BUMBO R$ 125,00 
R$ 750,00 

2 8 UND PELES 14” LEITOSA R$ 65,00 
R$ 520,00 

3 6 
UND 

PELES 14” RESPOSTA R$ 65,00 
R$ 390,00 

4 4 
UND 

PELES 13” LEITOSA R$ 62,00 
R$ 248,00 

5 14 
UND 

PARES BAQUETAS P/ REPIQUE R$ 19,00 
R$ 266,00 

6 8 
UND 

BAQUETAS P/ SURDO R$ 25,00 
R$ 200,00 

7 4 
UND 

BAQUETAS P/ BUMBO R$ 19,00 
R$ 76,00 

8 18 
UND 

TALABARTES 2 GANCHOS R$ 25,00 
R$ 450,00 

9 2 
UND 

TALABARTES P LIRA R$ 45,00 
R$ 90,00 

2. Justificativa
Justifica tal aquisição uma vez que a aquisição de prestação de serviço de manutenção será destinado a manutenção dos instrumentos da 
fanfarra do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos _SCFV do município de Iporã -PR. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na prestação de serviço de manutenção dos instrumentos da fanfarra, foram elaborados 03 
(três) orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade.

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 2.990,00 (dois mil, novecentos e noventa reais).

• R$ 2.990,00 (dois mil, novecentos e noventa reais) em serviço de manutenção dos instrumentos da fanfarra do serviço de 
convivência e fortalecimento de vínculos _SCFV. 

Iporã/PR, 01 de abril de 2022 

                                                                             

                                                  DIRCE ALVES DA S. DE PAULA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná    
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 007/2022
A Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo 
que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para coordenação, organização, planejamento e execução de 
concurso público, visando o provimento de cargos públicos do quadro permanente do poder executivo do município 
de Iporã-PR.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados na Recepção do Paço Municipal, sito na Rua Pedro Alvares 
Cabral, nº 2677, Iporã/PR, até as 09:00h do mesmo dia previsto para abertura do certame.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do dia 02/05/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Iporã/PR, sito na Rua Pedro Alvares Cabral/ 
nº2677 – Centro.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei n° 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 06 de abril de 2022.
Gilberto Marciak
Presidente da comissão de licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná    
 PORTARIA Nº 451/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA LUCIMARA DA SILVA TOMAZONI 
CALLEGARO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 29 de março de 2022 a 31 de março de 2022, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora LUCIMARA DA SILVA TOMAZONI CALLEGARO, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 9.207.305-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 040.594.539-60, residente e domiciliada nesta 
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo 
de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria nº. 064/2012 de 15/02/2012, lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de março de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 06 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 452/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA EDILEIA GOMES BOCHI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 04 de abril de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
EDILEIA GOMES BOCHI, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 8.563.197-7 – SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF Sob nº. 044.165.999-35, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, no 
Cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria nº. 130/2018 de 05 de março de 
2018, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de abril de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 06 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 453/2022
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA CÉLIA MARIA DO CARMO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS a Servidora CÉLIA MARIA DO CARMO, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 6.697.182-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 034.547.599-27, residente e domiciliado nesta 
Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal, aprovada para o Cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA, nomeada através da Portaria nº. 354/2014 de 26 de maio de 2014, lotado 
na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 02/06/2020 à 
02/06/2021, para serem gozadas a contar de 02/05/2022 à 31/05/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 06 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 454/2022
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA KELLE RENATA ALVES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS a Servidora KELLE RENATA ALVES, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 9.366.834-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 057.848.649-04, residente e domiciliada nesta cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA, nomeada através da Portaria nº. 738/2014, de 30 de setembro 
de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 
01/10/2020 à 01/10/2021, para serem gozadas a contar de 25/04/2022 à 24/05/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 06 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 455/2022
REVOGA A PORTARIA N° 191/2021 DE 18/02/2021 QUE CONTRATA A SERVIDORA JESSICA MENDES DA 
SILVA BRITO, PARA O CARGO DE PROFESSOR EM REGIME DE JORNADA SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I - REVOGAR a partir de 04 de abril de 2022 a Portaria n° 191/2021 de 18 de fevereiro de 2021, que contratou 
a Servidora JESSICA MENDES DA SILVA BRITO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
13.822.509-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 067.929.569-02, residente e domiciliada nesta cidade e comarca 
de Iporã – Estado do Paraná, ocupante do cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, nomeada através 
das Portaria nº. 029/2016 de 29/01/2016, contratada em regime de Jornada Suplementar, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, no CEMEI Sonho Meu.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de abril de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 06 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 456/2022
REVOGA A PORTARIA N° 144/2021 DE 02/02/2021 QUE CONTRATA A SERVIDORA MARIA CONCEIÇÃO ZAGO 
DE ARAÚJO, PARA O CARGO DE PROFESSOR EM REGIME DE JORNADA SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I - REVOGAR a partir de 08 de abril de 2022 a Portaria n° 144/2021 de 02 de fevereiro de 2021, que contratou a 
Servidora MARIA CONCEIÇÃO ZAGO DE ARAÚJO, brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
3.636.577-3 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 513.033.109-53, residente e domiciliada nesta cidade e comarca 
de Iporã – Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSORA, nomeada através da Portaria nº. 074/2001 de 09 de março 
de 2001, em regime de jornada suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria 
de Educação e Cultura.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 06 de abril de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 457/2022
REVOGA A PORTARIA N° 145/2021 DE 02/02/2021, QUE DESIGNA A SERVIDORA MARIA CONCEIÇÃO ZAGO DE 
ARAÚJO PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETORA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I - REVOGAR a partir de 08 de abril de 2022 a Portaria n° 145/2021 de 02 de fevereiro de 2021, que designou a 
Servidora MARIA CONCEIÇÃO ZAGO DE ARAÚJO, brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
3.636.577-3 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 513.033.109-53, residente e domiciliada nesta cidade e comarca 
de Iporã – Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSORA, nomeada através das Portarias nº. 074/2001 de 09 de 
março de 2001 e Portaria nº. 144/2021 de 02 de fevereiro de 2021, exercendo a Função Gratificada, respondendo pela 
Direção do CMEI Santa Rita de Cássia e CMEI Sonho Meu, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 06 de abril de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 80/2022
b) Licitação Nrº             :            22/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 06/04/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para fornecimento de medi-camentos manipulados em 
atendimento as necessida-des da secretaria de saúde
 f) Dotação Orçamentaria:
10.302.0020.2.042. - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/HOSPITAL MUNICIPAL
10.302.0020.2.047. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM FARMACIA BASICA MUNICIPAL
10.302.0020.2.047. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM FARMACIA BASICA MUNICIPAL
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL/PSF
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) FRESNEDA & MEDEIROS LTDA - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 07.023.426/0001-00 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 24.380,00 (vinte e quatro mil, trezentos e oitenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 06 de abril de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 104/2022
b) Licitação Nrº             :            18/2022
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 05/04/2022
e) Objeto Homologado  : Fachada do Museu de Paleontologia, medindo: 12 x 4.5 me-tros.
Parede lateral do Centro de Convenções, medindo:8 x 4.5 metros.
Replica com base, em fibra de vidro – Pterossauro Caiuajará Dobroskii em tamanho natural (segundo medidas 
cientificas).
Replica com base, em fibra de vidro – Dinossauro Berthas-saura Leopoldinae (segundo medidas cientificas).
Esculturas no formato de ovo - em fibra de vidro, medindo: 1.70 x 100 metros. Com cobertura para inserção do rosto 
a ser fotografado.
Escultura em fibra de vidro no formato de uma ninhada de dinossauros, contendo ovos, fragmentos de ossos, esquele-
tos, etc. – Medindo 1.20 x 100 x 50 metros.
 f) Dotação Orçamentaria:
23.122.0049.2.007. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) SILVIO GOMES ROCHA inscrito no CNPJ/CPF Nº 175.054.029-00 no valor total dos itens vencidos de R$ 
105.000,00 (cento e cinco mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 05 de abril de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná    
EXTRATO DO CONTRATO nº 167/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: R DE SOUZA TRENTO EPP
SEDE: INDAIAL – SC
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa por Justificativa 
49/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição dos uniformes escolares para rede municipal de ensino - complementação 
do pregão 60/2021.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 20.543,10 (vinte mil, quinhentos e quarenta e três 
reais e dez centavos)
Data da assinatura do contrato: 05 de abril de 2022
Vigência do contrato: 05 de outubro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE gUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 070/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 080/2021, do Edital de Pregão Presencial 
nº 028/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES, CNPJ nº 21.679.098/0001-25
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para execução de serviços arrastão da dengue, com 
a retirada de objetos que possam servir de criadouro do mosquito Aedes Aegypti, com fornecimento de 20 (vinte) 
COLETORES (preferencialmente homens) PARA O RECOLHIMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO PERIGOSOS 
e destinação final dos resíduos. Os serviços deverão ser executados na zona urbana e rural do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, em um período de 60 dias.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 080/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 24 de março de 2022 até 23 de março de 2023.
Do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo de R$ 125.531,96 
(cento e vinte e cinco mil, quinhentos e trinta e um reais e noventa e seis centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 23 de março de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2022 
Pregão Eletrônico nº 032/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ATRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONTEINERS LTDA, CNPJ nº 31.734.910/0001-21
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de lixeiras tipo contêiner, para atender as demandas da coleta seletiva 
do Município e da Unidade de Valorização de Recicláveis.
Valor Total: R$ 169.800,00 (cento e sessenta e nove mil e oitocentos reais)
Prazo de Vigência: início em 06 de abril de 2022 e término em 05 de abril de 2023.
Data de Assinatura: 06 de abril de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 06 de abril de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 071/2022, Pregão Eletrônico nº 240/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: KELVEN STELLA LOPES, CNPJ nº 29.992.734/0001-86
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para a realização de curso: “Capacitação de Condutores 
de Turismo de Pesca”, a ser ofertado pela Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura do Município de Guaíra/Pr.
Valor Total: R$ 25.394,00 (vinte e cinco mil, trezentos e noventa e quatro reais)
Prazo de Vigência: O contrato inicial terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por igual e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, quando for comprovadamente 
vantajoso para o Município, havendo interesse das partes, conforme permitido pelo art. 57, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 06 de abril de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 06 de abril de 2022.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 072/2022
Dispensa de Licitação por Limite nº 026/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITACAO AQUA-FISIO LTDA, CNPJ Nº 05.190.309/0001-05
Objeto do Contrato: Contratação da empresa CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITACAO AQUA-FISIO LTDA, 
que será responsável pelo atendimento / tratamento fisioterapêutico, modalidade hidroterapia, duas vezes por 
semana, ao paciente Valdinei Socoloski Camargo, conforme prescrição médica - para atendimento do MANDADO 
DE INTIMAÇÃO expedido pelo MM. Juízo da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Guaíra, onde cientifica 
o Município acerca da decisão judicial proferida no âmbito da Ação Civil Pública nº 4586-34.2019.8.16.0086, a ser 
utilizada no atendimento de paciente, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 3.120,00 (Três mil e cento e vinte reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 06 de outubro de 2022.
Data de Assinatura: 06 de abril de 2022. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE gUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 149/2022
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 240/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 240/2021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a realização de curso: 
“Capacitação de Condutores de Turismo de Pesca”, a ser ofertado pela Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura do 
Município de Guaíra/PR, sendo a empresa vencedora:
KELVEN STELLA LOPES, inscrita no CNPJ nº 29.992.734/0001-86, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$ 25.394,00 (vinte e cinco mil, trezentos e noventa e quatro reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 06 de abril de 2022.

PORTARIA Nº 150/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 032/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 032/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a aquisição de lixeiras tipo contêiner, 
para atender as demandas da coleta seletiva do Município e da Unidade de Valorização de Recicláveis, sendo a 
empresa vencedora:
ATRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONTEINERS LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.734.910/0001-21, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 169.800,00 (cento e sessenta e nove mil e oitocentos reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 06 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 040/2022
SÚMULA: Cancela processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a necessidade de cancelamento do processo em epígrafe,
DECRETA:
Art.1º). Fica cancelado o processo Licitatório modalidade Pregão Presencial n°. 013/2022, destaca que brevemente 
será realizado novo certame.
Art. 2º).  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 24 dias do mês de março de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná    
TERMO ADITIVO N.º 03
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 009/2020
PREGÃO PRESENCIAL 089/2019
Aos 06 dias do mês de abril de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME estabelecida à Av. Tiradentes, 3293, Jardim Paraíso, CEP 87.505-090, 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 07.274.456/0001-99, neste ato devidamente 
representada pelo Sr. SÉRGIO BERALDO , brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Umuarama/
PR, portador do RG: 6.283.003-4 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 020.968.449-67, resolvem ADITAR o 
Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 04 (quatro) meses, que passa a 
ter início em 16 de abril de 2022 e término em 15 de agosto de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
Luísa Basso Martins Coelho                                      Sara Daniele Gonçalves
RG. 13.514.955-1                                                   RG. 10.855.621-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná    
TERMO ADITIVO N.º 03
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 011/2020
PREGÃO PRESENCIAL 089/2019
Aos 06 dias do mês de abril de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
M. R. ALÉM - ME estabelecida à Av. Angelo Moreira da Fonseca, 4419, Zona I-A, CEP 87.504-050, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 23.772.556/0001-00, neste ato devidamente representada 
pelo Sr. MARCOS ROGÉRIO ALÉM, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Umuarama/PR, 
portador do RG: 425.379 SSP/MS e devidamente inscrito no CPF sob nº 390.155.301-06, ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 04 (quatro) meses, que passa a 
ter início em 16 de abril de 2022 e término em 15 de agosto de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
M. R. ALÉM - ME
Contratada
Testemunhas:
Luísa Basso Martins Coelho                                      Sara Daniele Gonçalves
RG. 13.514.955-1                                                   RG. 10.855.621-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná    
DECRETO N.º 050/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa PASCOTTO E CIA LTDA – ME, CNPJ: 10.634.770/0001-40 e WESLEY 
ANGELO SANTIN MAGRI MECÂNICA, CNPJ: 32.087.786/0001-12 o resultado do processo licitatório modalidade 
Pregão Presencial n° 014/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n° 014/2022, em favor 
da empresa PASCOTTO E CIA LTDA – ME, CNPJ: 10.634.770/0001-40 e WESLEY ANGELO SANTIN MAGRI 
MECÂNICA, CNPJ: 32.087.786/0001-12, que tem como objeto a Registro de preços para futura e eventual contratação 
de empresa para prestação de serviços de manutenção mecânica nos veículos e máquinas que compõem a frota 
municipal de Ivaté ou venham a compor, incluindo fornecimento de peças e outros materiais necessários, serviços 
de retífica e recondicionamento de motores para veículos, de acordo com o edital e seus anexos, com vigência de 
contratação de 12 (doze) meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei. 
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 06 dias do mês de abril de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná    
TERMO ADITIVO N.º 19
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.070/2018
PREGÃO PRESENCIAL 003/2018
Aos 28 dias do mês de março de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – ME, CNPJ. 12.561.285/0001-19 estabelecida à Rua Curupaí, nº 
3388, Zona 1 – A, Cep. 87501-350, em Umuarama-PR, neste ato devidamente representada pelo Sra. SILVANA 
MENDONÇA DE SOUZA, brasileira, empresária, portadora do RG 6.134.007-6 SESP/PR e devidamente inscrito no 
CPF sob nº 958.709.209-06, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo n.º 1.070/2018, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência do contrato primitivo um período de 06 (seis) meses, que passa a ter início em 
02 de abril de 2022 e termino em 01 de outubro de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – ME
Contratada
Testemunhas:
Luísa Basso Martins Coelho                                           Sara Daniele Gonçalves
RG. 13.514.955-1                                                        RG. 10.855.621-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 059/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 de março de 2022
CONTRATADA: TATIANE DE ALMEIDA VILLEGA REFRIGERAÇÃO - EPP
CNPJ: 17.410.111/0001-79
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMARA FRIA DO TIPO TÚNEL DE CONGELAMENTO A SER DESTINADA A 
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE PEIXE DE ICARAÍMA - APPIR EM CONFORMIDADE COM ESPECIFICAÇÕES 
E CONDIÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS PRESENTES DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 80.490,00 (oitenta mil quatrocentos e noventa reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2022, após a assinatura do contrato, 
ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
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    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2022 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 20 de 
abril de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Contratação de empresa para serviço de levantamento topográfico, ensaios e estudos 
ecológicos de solo, laudos e relatórios, licenciamento ambientais a fim de proporcionar e 
viabilizar ações junto a esta municipalidade referente planejamento, engenharia afetas ao meio 
rural, meio ambiente e saneamento e também referente ao setor de planejamento, 
desenvolvimento urbano e engenharia. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E SEC. DE AGRICULTURA 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 140.287,50 (Cento e quarenta mil duzentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por lote. 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 06 de abril de 2022 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2022 

PREGÃO Nº 26/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 07 de 
abril de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do 
dia 20 de abril de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 20 de abril de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 20 de abril de 2022 
 

MUNICÍPIO DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº. 011/2022.
INTEGRANTE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base no resultado final do Processo Seletivo Simplificado 
Nº. 01/2022, homologado através do Edital nº. 04/2022 CONVOCA os abaixo 
relacionados, para comparecerem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do 
Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital.
II - Apresentar os seguintes documentos (cópia simples) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS - folha de identificação 
frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito 
do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminal fornecidas pela Justiça Estadual 
(Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminal fornecidas pela Justiça Federal (www.
jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado 
do Serviço Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de 
aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados 
de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em 
razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos 
de aposentadoria de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os 
Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O não comparecimento ou a não apresentação dos documentos exigidos no 
edital de convocação, dentro dos prazos estabelecidos, implicará na eliminação do 
candidato do processo seletivo simplificado.
EMPREGO: AUXILIAR EDUCACIONAL
CLASSIF. NOME COMPLETO CPF NASC. TOTAL DE 
PONTOS
19º Maria das Dores Braga dos Santos 040.572.269-90 05/04/1976 3,0
EMPREGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
CLASSIF. NOME COMPLETO CPF NASC. TOTAL DE 
PONTOS
5º Solange Lemes da Silva 071.120.169-24 01/11/1988 4,5
Ivaté, 06 de abril de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 03
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 067/2021
Tomada de Preço 002/2021
Aos 06 dias do mês de abril de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa CONSTRUTORA L.F. MORAIS LTDA, inscrita no CNPJ. 34.377.314/0001-
20, com sede na Rua Conselheiro Zacarias, 331, Vila Municipal, CEP. 85200-000, 
Pitanga, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo Sr. LUCAS 
FERNANDES MORAIS, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em Pitanga, 
portador do RG nº 10.772.278-5 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
094.119.609-79, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas 
condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o valor pactuado em contrato, 
acrescendo a este 14,04% (quatorze zero quatro por cento) sobre o valor inicial.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescida ao valor constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo a 
importância de R$ 21.113,121 (vinte e um mil cento e treze reais e cento e vinte um 
centavo), passando o valor pactuado a ser de R$ 171.443, 191(cento e setenta e um 
mil quatrocentos e quarenta e três reais e cento e noventa e um centavo), nos termos 
do art. 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
CONSTRUTORA L.F. MORAIS LTDA
Contratada
Testemunhas:
Luiz Fernando Furlan Sossai                                 Sara Daniele Gonçalves
RG: 10.381.757-9                                               RG. 10.855.621-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 067/2021
TOMADA DE PREÇOS 002/2021
Aos 06 dias do mês de abril de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
CONSTRUTORA L.F. MORAIS LTDA, inscrita no CNPJ. 34.377.314/0001-20, 
com sede na Rua Conselheiro Zacarias, 331, Vila Municipal, CEP. 85200-000, 
Pitanga, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo Sr. LUCAS 
FERNANDES MORAIS, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em Pitanga, 
portador do RG nº 10.772.278-5 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
094.119.609-79, residente na cidade de Maringá, resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CONSIDERANDO a Justificativa Técnica apresentada pelo setor de engenharia, 
constatou-se a necessidade de aditivo de prazo de execução, para a completa e 
adequada conclusão da obra.
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de execução, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no Art. 57, 1° parágrafo, Inciso II da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de execução constante na Cláusula Quarta do contrato 
primitivo um período de 45 (quarenta e cinco) dias, que passa a ter início em 20 
de junho 2022 e término em 05 de agosto de 2022, com fundamento no Art. 57, 1° 
parágrafo, Inciso II da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
CONSTRUTORA L.F. MORAIS LTDA
Contratada
Testemunhas:
Luiz Fernando Furlan Sossai                                 Sara Daniele Gonçalves
RG: 10.381.757-9                                               RG. 10.855.621-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 067/2021
TOMADA DE PREÇO 002/2021
Aos 06 dias do mês de abril de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa CONSTRUTORA L.F. MORAIS LTDA, inscrita no CNPJ. 34.377.314/0001-
20, com sede na Rua Conselheiro Zacarias, 331, Vila Municipal, CEP. 85200-000, 
Pitanga, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo Sr. LUCAS 
FERNANDES MORAIS, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em Pitanga, 
portador do RG nº 10.772.278-5 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
094.119.609-79, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas 
condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 
45 (quarenta e cinco) dias, que passa a ter início em 20 de junho de 2022 e término 
em 05 de agosto de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
CONSTRUTORA L.F. MORAIS LTDA
Contratada
Testemunhas:
Luiz Fernando Furlan Sossai                                       Sara Daniele Gonçalves
RG: 10.381.757-9                                                     RG. 10.855.621-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
Lei nº 822/2022
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operações de crédito com 
a Agência de Fomento do Paraná S. A., e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Ivaté autorizado a contratar com 
a Agência de Fomento do Paraná S.A. operações de crédito, até o limite de R$ 
800.000,00 (oitocentos mil reais).
Parágrafo Único - Os valores das operações de crédito estão condicionados 
à obtenção, pela municipalidade, de autorização para a sua realização, em 
cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público através de 
Resoluções emanadas pelo Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 
04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras 
condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão 
às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e 
notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas 
específicas da Agência de Fomento do Paraná S.A..
Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei, 
deverão estar devidamente previstos na legislação orçamentária do município (PPA, 
LDO e LOA) ou em créditos Adicionais, com a respectiva atualização da legislação 
orçamentária, e serão exclusivamente destinados a:
I – Pavimentação de Vias Públicas Urbanas;
Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná S.A., as 
parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação 
dos Municípios – FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montantes 
necessários para amortizar as prestações do principal e dos acessórios, na forma do 
que venha a ser contratado.
Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, 
multas e demais encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei, 
o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A. 
mandato pleno para receber e dar quitação das referidas obrigações financeiras, com 
poderes para substabelecer.
Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos 
dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos 
os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a 
entidade financiadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito.
Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subsequente ao da contratação 
das operações de crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias 
para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas contratadas.
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, aos 06 dias do mês de abril do ano de 2022.
DENÍLSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal de Ivaté

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
Lei nº 823/2022
SÚMULA: Desafeta imóvel urbano e autoriza o Poder Executivo Municipal a permuta-
lo com imóvel urbano de propriedade de Manoel Guerreiro Lopes e Antônia Miranda 
Lopes, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica retirada a afetação do seguinte Bem Público Municipal de Uso Especial e, 
consequentemente, declarado Bem de Uso Dominical o seguinte imóvel:
Lote urbano nº 13, da Quadra nº 08, do Loteamento “Cooperativa Habitacional 
Ivateense - COOHABIVA”, este originado da subdivisão do Lote rural nº 262 e 263, da 
gleba Chácara Ivaté, do Núcleo Serra dos Dourados, localizado na cidade de Ivaté, 
Estado do Paraná, com área de 660,00 m² (seiscentos e sessenta metros quadrados), 
com os seguintes limites, medidas e confrontações: “AO NORTE: Confronta com 
os lotes nºs 06 e 12, numa extensão de 40,00 metros; AO SUL: Limita com a Rua 
Projetada “H”, numa extensão de 40,00 metros; AO LESTE: Limita com a Avenida 
Projetada “C”, numa extensão de 16,50 metros; AO OESTE: Limita com a Rua 
Projetada “D”, numa extensão de 16,50 metros”.
Parágrafo único. O referido imóvel foi avaliado pela Comissão de Avaliação do 
Município e por uma avaliação externa pelo valor de R$ 79.200,00 (setenta e nove 
mil e duzentos reais).
Art. 2° Fica autorizada a permuta do imóvel, na forma do artigo 17, I, alínea “c”, da Lei 
nº 8.666/1993, e alterações posteriores, considerando a avaliação da Comissão de 
Avaliação Municipal, nomeada pela Portaria nº 3.962/2016 e laudo técnico segundo 
normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT NBR 14653-
3:2011).
Art. 3º Fica o Município de Ivaté/PR autorizado a receber em permuta o imóvel urbano 
de propriedade do Sr. Manoel Guerreiro Lopes e de sua esposa Antônia Miranda 
Lopes, para compensação com área institucional ora permutada, cuja avaliação foi 
de R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos reais), de acordo com os Pareceres 
da Comissão de Avaliação.
§ 1º O imóvel a ser permutado com o Município tem as seguintes características:
Lote urbano nº 02, subdividido da Quadra nº 116/A, subdivisão do lote nº 01 a 16, 
unificação dos lotes nºs 01 a 16, da Quadra nº 116, da Planta Oficial da Cidade de 
Ivaté, Estado do Paraná, com área de 1.656,95 m² (um mil seiscentos e cinquenta 
e seis vírgula noventa e cinco metros quadrados), com os seguintes limites e 
confrontações: “AO LESTE: Limita-se com a Praça Vereador Laudelino Costa, numa 
distância de 17,65 metros; AO SUDESTE: Limita-se com a Rua Projetada, numa 
distância de 124,11 metros; AO OESTE: Limita-se com a Rua Perimetral, numa 
distância de 28,73 metros; AO NORTE: Confronta-se com parte do Lote n° 01, numa 
distância de 8,84 metros; AO NORDESTE: Confronta-se com parte do Lote n° 01, 
numa distância de 112,98 metros”.
§ 2º O Município tomará posse imediatamente do imóvel recebido em permuta, o qual 
será destinado às obras de reestruturação e melhorias no trecho que dá acesso à 
entrada da cidade de Ivaté, saída para Umuarama, de acordo com as normas técnicas 
e projetos desenvolvidos pelo município.
§ 3º A escritura definitiva de permuta será feita após a publicação da presente lei, 
correndo as despesas por conta do Município, salvo eventuais tributos pendentes 
sobre o imóvel que deverão ser pagos imediatamente pelos permutantes.
Art. 4º Para viabilizar a obra poderá o Poder Executivo declarar de utilidade pública, 
mediante Decreto, a referida área permutada.
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, aos 06 dias do mês de abril do ano de 2022.
DENÍLSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal de Ivaté

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
Lei Complementar nº 099/2022
SÚMULA: “Altera os incisos VI e VIII e revoga os incisos IX e X do artigo 4º da Lei 
Complementar nº 95/2020, que dispõe sobre a autorização para o parcelamento do 
solo para formações de chácaras de lazer no âmbito do município de Ivaté, e dá 
outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam alterados os incisos VI e VIII e revogados os incisos IX e X, do artigo 
4º da Lei Complementar nº 95/2020, que passará a contar com a seguinte redação:
“Art. 4º - O parcelamento do solo para formação das “chácaras de lazer” deverá 
obedecer aos seguintes requisitos:
I - testada mínima de 20,00 (vinte) metros para cada unidade;
II - área mínima de 1.200,00 (um mil e duzentos) metros quadrados para cada 
unidade;
III - todas as unidades deverão ter acesso direto à via de circulação;
IV - todas as unidades deverão ser atendidas pela rede de água potável e de energia 
elétrica;
V - cada chácara poderá conter somente 2 (duas) edificações residenciais 
unifamiliares;
VI - o adquirente de cada lote ficará responsável em cercar sua propriedade com 
alambrado, muro em alvenaria rebocado, cerca de arame liso com palanque, cerca 
viva, madeira ou estrutura metálica, com altura mínima de 2,00m (dois metros);
VII - as vias de circulação internas deverão possuir a largura mínima de 8,00 (oito) 
metros.
VIII - na hipótese do imóvel não possuir área de “fundo de vale” deverá ser destinada 
área verde permeável, equivalente a no mínimo 20% (vinte por cento) da área total 
de cada lote;
Parágrafo único - A distância mínima, para preservação ecológica é de 75,00 metros 
da margem do curso d’água ou fundo de vale.
...
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogados os 
incisos IX e X do artigo 4º da Lei Complementar nº 95/2020.
GABINETE DO PREFEITO, aos 06 dias do mês de abril do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal de Ivaté

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022
 A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPECIFICOS PARA MONTAR UMA 
SALA MULTISSENSORIAL PARA ATENDER OS ALUNOS DA APAE – ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, TUDO DE ACORDO COM O TERMO DE 
REFERENCIA E ANEXOS DO EDITAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 14h00m do dia 25/04/2022. INÍCIO DA 
SESSÃO: 14h30m do dia 25/04/2022.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2022, após a assinatura do contrato, ressalvado o 
direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
 VALOR MÁXIMO R$ 48.877,42 (quarenta e oito mil, oitocentos e setenta e sete reais 
e quarenta e dois centavos), conforme relação com quantidades e especificações 
constantes anexo ao edital.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das 
empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme especificado no edital. 
INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição 
na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes 
Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de 
Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos 
no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.
pr.gov.br.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 04 de abril de 
2022.
JOÃO GILSON PRADO
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 061/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de março de 2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: LT CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 26.300.930/0001-54
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de Consultoria 
Ambiental e Licenciamento, a serem desenvolvidos junto ao IAT – Instituto Água e 
Terra, os serviços que serão prestados serão os seguintes: Autorização Florestal 
junto ao SINAFLOR-IBAMA/IAT para liberação de implantação de galerias de águas 
pluviais ligação da Av. Genercy Delfino Coelho até o Córrego Cobrinco, Licença 
Ambiental junto ao IAT (Instituto Água e Terra) para liberação de pavimentação e 
recapeamento asfáltico no conjunto Vista Alegre e no Distrito de Porto Camargo, 
Licenciamento Ambiental junto ao IAT (Instituto Água e Terra) e ICMBIO (Instituto 
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade) para liberação da revitalização 
da Orla do Rio Paraná.   .
VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 (dezessete mil  reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 meses, 
ressalvado o direito de prorrogação de acordo a lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 137/2022
Súmula: Concede férias regulamentares à servidora  LEILA CRISTINA TAVARES DA 
SILVA, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LEILA CRISTINA TAVARES DA 
SILVA, brasileira, Portador da Carteira de Identidade RG nº 9.173.126-6, relativas ao 
período aquisitivo 01/02/2021 à 31/01/2022, por 15 (quinze) dias, devendo entrar em 
gozo da mesma a partir de 06 de Abril de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias 
do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e dois.
Republicado por correção.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

SÚMULA DE REqUERIMENTO 
DE RENOvAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

AGRO MR DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ:17.498.364/0001-46 torna 
público que irá requerer ao IAT, a Renovação da Licença de Operação para comércio 
atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo instalada 
na Rodovia PR 182, Km 08, s/nº, Zona Rural, CEP 87.570-000, município de 
Francisco Alves - PR.

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
                 Estado do Paraná 

                    CNPJ nº 76.404.136/0001-29 
 

Avenida Marília, 1920 – Mariluz, Estado do Paraná – CEP 87470-000 
  

1  
 

NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO 
 

Senhores proprietários e/ou responsáveis pelos 

terrenos baldios abaixo relacionados, através do presente, 

considerando que não foi possível localizar os 

proprietários, notifica-os das respectivas autuações de 

infração sanitária, concedendo-lhe, caso queira, o prazo de 

15 (quinze) dias, contados desta publicação, para interpor 

defesa da autuação conforme os artigos 554 e 561 do decreto 

5711/02, a Secretaria Municipal de Saúde – Seção de 

Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador - SCVSAT, 

localizada na Avenida Coronel Galdino de Almeida nº1060, 

Centro – Mariluz/Pr., sujeito às penalidades multas e 

interdições.  

Em caso de não adoção das medidas necessárias, no 

prazo estipulado, o Município ou terceiro por ele 

contratado executará os serviços de limpeza e remoção de 

resíduos, às custas dos proprietários, sem prejuízo das 

multas previstas na legislação municipal. 

 

Base Legal: Lei complementar nº 034, de 21 de junho de 2011 e 

Decreto Municipal nº 1.783, de 02 de abril de 2019. 

 

Mariluz-PR., 06 de abril de 2022. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
                 Estado do Paraná 

                    CNPJ nº 76.404.136/0001-29 
 

Avenida Marília, 1920 – Mariluz, Estado do Paraná – CEP 87470-000 
  

2 Relação de Terrenos Autuados: 
 

 
 
 
QUADRA LOTE AUTO Nº DATA DA 

NOTIFICAÇÃO 
PROPRIETÁRIO 

103 11 108 12-03-2022 Aparecido Alves Dos 
Santos 

105 07 117 12-03-2022 Jurandir Eugenio 
105 09 118 12-03-2022 Jose Victor De Pinho 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autoridade Municipal 

(original assinado) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 060/2022
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 011/2021
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: CLÍNICA DE ODONTOLOGIA DUARTE LTDA
CNPJ: 32.972.597/0001-22
DATA DE ASSINATURA: 01/04/2022
OBJETO: Chamamento Público para credenciamento de pessoa jurídica na área 
odontológica, visando disponibilizar serviços odontológicos, para atuar em atividades 
inerentes ao Setor de Saúde, conforme a demanda, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência bem como demais anexos do Edital, oriundo do 
Credenciamento nº 007/2021 - Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo que os 
procedimentos serão realizados nas instalações da CONTRATANTE, que deve dispor 
de materiais e insumos necessários à sua realização.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 22.545,84 (vinte e dois mil, quinhentos e quarenta e 
cinco reais e oitenta e quatro centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 meses, ressalvado o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
LEI Nº 1117/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aprovou, e eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal 
Sanciono, a seguinte:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um 
Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), nas dotações abaixo 
relacionadas, para pavimentação asfáltica de trechos das estradas rurais do município de Esperança Nova, através da 
liberação de recursos do Paraná Mais Cidades, Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística (SEIL).
Fonte  843 – PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA RURAL - SEIL
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Adm. Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade 26.782.11211.013 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio e Sarjetas em Estradas Rurais
El. Despesa  4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................R$ 1.000.000,00
TOTAL GERAL........................................................................................................R$ 1.000.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, Proveniente da liberação de recursos do Paraná Mais Cidades, 
Secretaria de Estado da Infraestrutura e Logística (SEIL) para pavimentação asfáltica de trechos das estradas rurais 
do município de Esperança Nova.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
2.4.2.2.54.0.1.00.00.00 843 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA RURAL - SEIL 1.000.000,00
TOTAL 1.000.000,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº 1055/2021, com vigência de 2022 a 2025, LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1056/2021, e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei 
Municipal nº 1.097/2021, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2022.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de Abril de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
LEI Nº 1118/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022 e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aprovou, e eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal 
Sanciono, a seguinte:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, Estado do 
Paraná, Crédito Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte    000 – Recursos Livres
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade 26.782.11211.013 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio, e Sarjetas em Estradas Rurais
El. Despesa       4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................R$ 100.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 100.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), 
conforme seguem:
Fonte    000 – Recursos Livres
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade 15.451.10151.005 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjetas e Calçadas
El. Despesa       4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................R$ 100.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 100.000,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº 1055/2021, com vigência de 2022 a 2025, LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1056/2021, e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei 
Municipal nº 1.097/2021, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2022.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de Abril de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS DE TÍTULOS
N.º 02/2022
ABRE INSCRIÇÕES E ESTABELECE NORMAS PARA A SELEÇÃO DE TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO, PARA 
FINS DE CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES, EM CARÁTER TEMPORÁRIO E EXCEPCIONAL PARA O ANO DE 
2022.
O Prefeito do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com o artigo 37, IX, da Constituição Federal e demais disposições atinentes 
à matéria torna público o presente Edital que estabelece as instruções para realização de Teste Seletivo de análise 
de títulos para provimento dos cargos temporários de Professor de Educação Física e Professor Regente para 20 e 
40 horas semanais.
Torna pública a abertura de inscrições no período de 07/04/2022 a 22/04/2022, até às 17h e 00 min, somente pela 
internet no endereço eletrônico https://pss.mariahelena.pr.gov.br/pss-02-2022/
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se a contratação de Professor de Educação Física e Professor Regente 
para 20 e 40 horas semanais, em caráter TEMPORÁRIO, sendo reservado ao Município de Maria Helena – PR, o 
direito de realizar contratações em número que atenda ao interesse da Administração e as necessidades do serviço, 
regendo-se pelas instruções deste Edital e demais normas atinentes.
1.2. O presente Edital de Processo Seletivo Simplificado seguirá as regras do artigo 37, IX, da Constituição Federal de 
1988; Lei Complementar nº 002/1993; Lei Orgânica; Lei Complementar nº 018/2009; e Lei Complementar nº 074/2020.
1.3. Ao inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deve observar atentamente as prescrições deste 
Edital.
1.4. O Processo Seletivo Simplificado terá caráter classificatório e envolverá somente prova de títulos, em razão do 
caráter emergencial da contratação.
1.5. O Processo Seletivo Simplificado será supervisionado por comissão coordenadora designada pela Administração 
Municipal de Maria Helena – Paraná.
1.6. A inscrição no Processo Seletivo Simplificado implicará, desde logo, a ciência e aceitação pelo candidato das 
condições estabelecidas neste Edital.
1.7. As atribuições dos cargos são as constantes no Anexo II deste Edital.
1.8. O presente PSS destina-se a contratação de Professor de Educação Física e Professor Regente para 20 e 40 
horas semanais, em caráter temporário.
2. DOS CARGOS
2.1 - IDENTIFICAÇÃO DO CARGO
CARGO GRAU DE ESCOLARIDADE CARGA HORARIA Nº DE VAGAS REMUNERAÇÃO
MENSAL
Professor de Educação Física
- Licenciatura em Educação Física   20 h 01+CR R$1.589,74
Professor
20 hs - Curso em nível médio modalidade normal (Magistério) ou;
- Em nível superior: graduação em Pedagogia com habilitação ao Magistério da Educação Infantil e/ou anos iniciais do
ensino fundamental ou;
- Curso Normal Superior.
   20 h 02+CR R$1.589,74
Professor
40 hs - Curso em nível médio modalidade normal (Magistério) ou;
- Em nível superior: graduação em Pedagogia com habilitação ao Magistério da Educação Infantil e/ou anos iniciais do
ensino fundamental ou;
- Curso Normal Superior.
    40 h 01+CR R$3.179,48
3. AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
3.1. Em cumprimento ao dispositivo do art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, Lei nº 7.853/1989 e Decreto n. 
º 3.298/1999, serão reservadas aos candidatos com deficiência 10% (dez por cento) do número total de vagas, 
arredondando para o próximo número inteiro seguinte caso fracionário, desde que a deficiência não seja incompatível 
com as atribuições do cargo a ser preenchido.
3.2. Às pessoas com deficiência serão resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 
3.298/99, particularmente em seu art. 40, ao passo que participarão do concurso em igualdade de condições com 
os demais candidatos.
3.3. Ao se inscrever para as vagas destinadas as pessoas com deficiência, o candidato deverá:
a) preencher o requerimento contido no Anexo III do presente Edital;
b) apresentar obrigatoriamente no momento da contratação, Laudo Médico (original ou cópia legível autenticada), com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável 
causa da deficiência, cuja data de expedição não seja superior a 90 dias;
3.4. Os documentos originais mencionados na alínea anterior deverão ser apresentados entregues no ato sua 
convocação, sob pena de ser desclassificado.
3.5. Respeitada a ordem classificatória, os candidatos com deficiência aprovados neste Processo Seletivo, por 
ocasião da admissão, serão submetidos à avaliação médica pelo Município de Maria Helena/PR, o qual avaliará a 
compatibilidade entre as atribuições essenciais do cargo e a deficiência de que o candidato é portador.
3.6. Será eliminado da lista de vagas reservadas o candidato cuja deficiência não seja constatada ou se mostre 
incompatível com o exercício das atribuições do cargo, passando a compor apenas a lista de classificação geral, 
caso em que se convocará o candidato imediatamente seguinte, de mesma condição, com a estrita observância da 
ordem classificatória.
3.7. Inexistindo candidatos com deficiência, as vagas serão preenchidas pelos demais candidatos.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições deverão ser realizadas de 07/04/2022 a 22/04/2022, até as 17h00min, exclusivamente via internet, 
no site da Prefeitura Municipal de Maria Helena:                 https://pss.mariahelena.pr.gov.br/pss-02-2022/
4.2. Aos interessados que não possuem internet, o Município de Maria Helena/PR disponibilizará terminais de acesso 
e assistência durante o período das inscrições, em dias úteis, no Tele Centro da escola Municipal Nossa Senhora das 
Graças, na Av. Paraná, nº 2272, Centro - Maria Helena/PR (Biblioteca Municipal).
4.3. As solicitações de inscrição via Internet, cujos títulos forem enviados após as 17h00min do dia 22/04/2022 não 
serão aceitas.
4.4. A Prefeitura Municipal de Maria Helena/PR e a Comissão Coordenadora, não se responsabilizam por solicitações 
de inscrições via internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.
4.5. No ato da inscrição o candidato deverá preencher seus dados corretamente, bem como indiciar o cargo a que 
pretende concorrer. A incorreção nos dados poderá invalidar a inscrição e acarretar seu indeferimento.
4.6. O não cumprimento das instruções de inscrição implicará na não efetivação da inscrição.
4.7. Cada candidato é responsável pelas informações prestadas no seu formulário de inscrição, arcando com as 
eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento.
4.8. É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, fax, ou por qualquer outra via não prevista neste 
Edital.
4.9. Não será cobrada taxa de inscrição.
4.10. É permitido ao candidato inscrever-se para mais de um cargo, entretanto, ao ser contratado para um deles as 
demais inscrições serão invalidadas.
5. DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE NO CARGO
5.1.  O candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado será admitido caso atenda as seguintes exigências:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º da Constituição Federal 
de 1988.
b) Estar em gozo de direitos políticos;
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou Certidão 
Quitação Eleitorais (podendo ser obtida via internet no site do TSE);
d) Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino;
e) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse;
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por médico do trabalho indicado 
pelo Município;
g) Não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão;
h) Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos;
i) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a legislação em vigor;
j) Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, mediante apresentação de 
Certidões Negativas da Justiça Estadual e Federal;
k) Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função públicos ressalvados os 
casos de acúmulo previstos na Constituição Federal;
l) Apresentar declaração de bens.
6. DA PROVA DE TÍTULOS
6.1. A seleção dos candidatos será realizada através de Prova de Títulos, de caráter classificatório, nos termos deste 
Edital.
6.1.2. A pontuação máxima da Prova de Títulos e cursos ficará limitada a 100 (cem) pontos. Na somatória da 
pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados.
6.1.3. Serão considerados classificados todos os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 70 pontos para 
Professor de Educação Física e igual ou superior a 35 pontos para Professor 20 ou 40 horas.
6.2. Na Prova de Títulos – Avaliação curricular, os candidatos receberão a pontuação de acordo com os quadros abaixo:
QUADRO 1
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DESCRIÇÃO PONTOS MÁXIMO DE PONTOS
A) LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 70 70
B) ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DA EDUCAÇÃO 10 20
C) MESTRADO NA ÁREA DA EDUCAÇÃO 10 10
PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA – SOMA DOS ITENS  100
QUADRO 2
PROFESSOR 20HS
DESCRIÇÃO PONTOS  MÁXIMO DE PONTOS
A) GRADUAÇÃO EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO AO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL OU CURSO NORMAL SUPERIOR  70 70
B) CURSO EM NÍVEL MÉDIO MODALIDADE NORMAL (MAGISTÉRIO) 35 35
C) ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DA EDUCAÇÃO 10 20
D) OUTRO CURSO SUPERIOR 10 10
PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA – SOMA DOS ITENS
  100
QUADRO 3
PROFESSOR 40HS
DESCRIÇÃO PONTOS  MÁXIMO DE PONTOS
A) GRADUAÇÃO EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO AO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL OU CURSO NORMAL SUPERIOR  70 70
B) CURSO EM NÍVEL MÉDIO MODALIDADE NORMAL (MAGISTÉRIO) 35 35
C) ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DA EDUCAÇÃO 10 20
D) OUTRO CURSO SUPERIOR 10 10
PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA – SOMA DOS ITENS
  100
6.3. A análise curricular, de caráter classificatório, será realizada pela Comissão Coordenadora do Processo Seletivo 
Simplificado, composta por profissionais com capacidade para avaliação.
6.4.  Para comprovação do currículo, o candidato deverá anexar a documentação exigida nos campos indicados no 
ato da inscrição, apresentando documentos completos e legíveis.
6.5. Os documentos deverão ser enviados exclusivamente em formato “PDF”, na seguinte ordem e considerações:
a) CPF;
b) RG (frente e verso);
c) Cópias dos comprovantes de conclusão da escolaridade mínima exigida para o cargo, sendo obrigatório apresentar 
Diploma frente e verso acompanhado de Histórico Escolar (frente e verso) ou Certidão de Conclusão (frente e verso) 
acompanhado de Histórico Escolar frente e verso, sob pena de desclassificação caso esta exigência não seja atendida 
no ato da inscrição;
d) Cópia dos comprovantes de títulos e cursos declarados, devendo atender os mesmos critérios da letra C, do item 
6.5 deste Edital, sob pena de ser desconsiderado na pontuação total.
6.5.1. Para efeito de pontuação da escolaridade mínima exigida do cargo de professor 20 e 40 horas, caso seja 
apresentada comprovação de Graduação em Nível Superior descritas nos quadros 2 e 3, letra A e Habilitação em 
Magistério Nível Ensino Médio, será considerada apenas aquela que corresponder à maior pontuação.
6.6. A avaliação curricular dar-se-á mediante a somatória dos pontos obtidos na análise da documentação apresentada.
6.7. Não será aceita documentação incompleta, em nenhuma hipótese.
6.8. Será desclassificado o candidato que após a contagem de títulos não alcançar a nota mínima previstas no item 
6.1.3.
7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1.  A classificação preliminar do candidato dar-se-á a partir da análise da documentação entregue e será divulgada 
em ordem decrescente de pontuação obtida.
7.2.  A nota final do candidato será calculada, considerando-se a somatória de pontos conforme o disposto nos 
quadros 1, quadro 2 e quadro 3, e será divulgada em lista por ordem decrescente de pontuação de cada cargo.

 
 
 

 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 
 

Pelo presente termo, fica RETIFICADO a Cláusula Quinta dos contratos n° 018/2022, 
019/2022, 020/2022, 021/2022 e 022/2022, os quais tem por objetivo a Aquisição de Bebedouros de 
água 50 litros, eletrodomésticos e moveis, para atender a das Secretarias Municipais, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital 

 
ONDE SE LÊ:  

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
5.1 Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das 

dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para 
este exercício, podendo ser alterados mediante termo aditivo de acréscimo de dotação 
orçamentaria. Sendo: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

04 002 4.4.90.52.00 01000 1.004 56 
05 001 4.4.90.52.00 01103 1.006 65 
03 002 4.4.90.52.00 01000 1.003 40 

 

LEIA-SE: 
5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
5.1 Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das 

dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para 
este exercício, podendo ser alterados mediante termo aditivo de acréscimo de dotação 
orçamentaria. Sendo: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

04 002 4.4.90.52.00 01000 1.004 61 
05 001 4.4.90.52.00 01103 1.006 71 
03 002 4.4.90.52.00 01000 1.003 40 

 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do 

Contrato original. 
  
 

Maria Helena, 06 de abril de 2022. 
  
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná

7.3. Na classificação, entre candidatos com igual número de pontos, será fator de desempate, a idade em favor do 
candidato mais idoso, conforme Lei n.º 10.741/2003.
7.4.  Será eliminado o candidato que: a) fizer a inscrição de forma indevida; b) não comprovar os requisitos mínimos 
exigidos para a função; c) não anexar nos campos indicados no ato da inscrição os documentos estabelecidos no 
item 6.5; d) enviar documentos ilegíveis; e) não alcançar a nota mínima estabelecida no item 6.1.3; f) apresentar 
documentos falsos.
7.5. Só haverá pontuação quando as informações declaradas na inscrição possuírem respaldo nos documentos 
enviados. Não serão pontuados documentos não declarados ou enviados corretamente no ato da  inscrição.
8. DOS RECURSOS
8.1. É assegurado aos candidatos a interposição de recursos nos seguintes prazos e casos:
8.1.2. Prazo: 01 (dia) útil, contado do próximo dia da data de publicação do objeto de recurso, mediante preenchimento 
do Formulário de Recurso previsto no Anexo IV deste Edital devidamente preenchido e encaminhado para Comissão 
Coordenadora responsável pelo Processo Seletivo Simplificado, exclusivamente protocolado na Prefeitura Municipal 
de Maria Helena, contra:
a) Homologação das Inscrições;
b) Ata de Classificação Preliminar do PSS;
c) Incorreções ou Irregularidades constatadas na execução do certame.
8.2. A interposição do Recurso será obrigatoriamente individual, fazendo-se constar nome completo do candidato, 
número do documento e cargo para o qual se inscreveu.
8.3. Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora do prazo, bem como 
aqueles que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou procedimentos que sejam contrários ao 
disposto neste Processo Seletivo Simplificado.
8.4. Não serão aceitos recursos encaminhados por meio que não seja o previsto neste Edital, bem como sobreposições 
de recursos apresentadas pelo mesmo candidato com finalidade de acrescentar ou modificar a redação, argumentação 
ou comprovação ao requerimento anterior, independente de vigência de prazo dos dispositivos presentes no edital.
8.5. O resultado dos recursos interpostos será afixado em painel na Prefeitura Municipal de Maria Helena – PR: e no 
site https://pss.mariahelena.pr.gov.br/pss-02-2022/
9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1. O critério da classificação final entre candidatos com igual número de pontos, será a maior idade, conforme 
parágrafo único, do art. 27 da Lei 10.741/2003;
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. O Edital as inscrições e classificação, serão divulgados mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de 
Maria Helena - PR, no site https://pss.mariahelena.pr.gov.br/pss-02-2022/ e publicado no Órgão de Imprensa Oficial 
do Município.
10.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração.
10.3. Será de 2 (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, a validade do presente Processo Seletivo 
Simplificado, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Maria Helena - PR.
10.4. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de classificação, direito à nomeação.
10.5. O candidato convocado que se declarar impedido temporariamente de assumir a vaga poderá assinar termo de 
desistência temporária e ser remetido para o fim da lista de classificados.
10.6. O candidato remetido para fim de lista poderá, se houver necessidade por parte da Administração, ser 
reconvocado, até o limite de duas reconvocações, após todos os demais classificados da respectiva lista terem sido 
convocados.
10.6.1. O candidato, uma vez contratado, que solicitar exoneração, não irá para fim de lista, sendo excluído do 
processo.
10.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordenadora instituída para este Processo Seletivo.
10.8- Fazem parte deste Edital:
Anexo I – Cronograma;
Anexo II - Atribuições dos Cargos/Funções;
Anexo III - Formulário para pedido de vagas para Candidatos Com Deficiência;
Anexo IV - Formulário de Recurso;
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Maria Helena/PR, 06 de abril de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
ANEXO I
Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022
CRONOGRAMA – PROVAS E TÍTULOS
ITEM
01 Período de Inscrição De 07/04/2022 a 22/04/2022
02 Data Final para envio de Títulos 22/04/2022
03 Publicação da Homologação das Inscrições 25/04/2022
04 Prazo para interposição de recurso quanto a não homologação das inscrições 26/04/2022
05 Publicação da homologação das inscrições após apreciação dos recursos 27/04/2022
06 Divulgação da Ata de Classificação Preliminar 28/04/2022
07 Prazo para interposição de recurso contra a Ata de Classificação Preliminar 29/04/2022
08 Homologação da Classificação Final 02/05/2022
ANEXO II
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022
Cargo: PROFESSOR 20HS
Carga Horária: 20h
Atribuições:
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano de 
trabalho, seguindo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos; 
estabelecer estratégia de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos a hora-
aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, a avaliação e 
desenvolvimento profissional; exercer a docência na rede municipal de ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes 
de forma integrada, proporcionando a criança o desenvolvimento físico, psicomotor, intelectual e emocional; exercer 
atividades de cuidados higiênicos e de saúde a criança; desenvolver todas as atividades de higiene das crianças, 
na relação de educar/cuidar; participar das atividades de atualização, aperfeiçoamento e capacitação visando 
aprofundar conhecimentos pertinentes a educação, verificando as determinações da Lei de Diretrizes Bases da 
Educação; participar com o pessoal técnico-administrativo e demais profissionais, de reuniões do conselho de classe, 
pedagógicas, administrativas, festivas e outras atividades da escola que exijam decisões coletivas; manter informado 
das diretrizes e determinações da escola e do órgãos superiores; divulgar as experiência educacionais realizadas; 
indicar material didático e bibliográfico a serem utilizados nas atividades escolares; participar de reuniões ordinárias 
e extraordinárias quando for convocado; cumprir e fazer cumprir o horário e o calendário escolar; avaliar o trabalho 
do aluno de acordo com o proposto nas diretrizes pedagógicas; colaborar com as atividades de articulação da escola 
com a família e a comunidade; desenvolver o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a 
compreensão de coparticipação e corresponsabilidade de cidadão perante a comunidade, Município, Estado e Pais, 
tornando-o agente de transformação social.
Cargo: PROFESSOR 40HS
Carga Horária: 40h
Atribuições:
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano de 
trabalho, seguindo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos; 
estabelecer estratégia de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos a hora-
aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, a avaliação e 
desenvolvimento profissional; exercer a docência na rede municipal de ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes 
de forma integrada, proporcionando a criança o desenvolvimento físico, psicomotor, intelectual e emocional; exercer 
atividades de cuidados higiênicos e de saúde a criança; desenvolver todas as atividades de higiene das crianças, 
na relação de educar/cuidar; participar das atividades de atualização, aperfeiçoamento e capacitação visando 
aprofundar conhecimentos pertinentes a educação, verificando as determinações da Lei de Diretrizes Bases da 
Educação; participar com o pessoal técnico-administrativo e demais profissionais, de reuniões do conselho de classe, 
pedagógicas, administrativas, festivas e outras atividades da escola que exijam decisões coletivas; manter informado 
das diretrizes e determinações da escola e do órgãos superiores; divulgar as experiência educacionais realizadas; 
indicar material didático e bibliográfico a serem utilizados nas atividades escolares; participar de reuniões ordinárias 
e extraordinárias quando for convocado; cumprir e fazer cumprir o horário e o calendário escolar; avaliar o trabalho 
do aluno de acordo com o proposto nas diretrizes pedagógicas; colaborar com as atividades de articulação da escola 
com a família e a comunidade; desenvolver o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a 
compreensão de coparticipação e corresponsabilidade de cidadão perante a comunidade, Município, Estado e Pais, 
tornando-o agente de transformação social.
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Carga Horária: 20h
Atribuições:
Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdo das séries sob sua responsabilidade; participar 
da elaboração e/ou realimentação do Projeto Político Pedagógico da escola, de acordo com a proposta curricular 
adotada pela rede municipal de ensino; informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de 
sala de aula; planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo ensino 
aprendizagem; participar de reuniões e eventos da unidade escolar; propor, executar e avaliar alternativas que visem 
à melhoria do processo educativo; acompanhar e avaliar o desenvolvimento do aluno, proporcionando meios para 
seu melhor desenvolvimento; buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em 
grupos de estudos, cursos e eventos  educacionais; se for dentro da jornada de trabalho, deve haver concordância 
com a direção da escola e com a secretaria de educação; proceder todos os registros das atividades pedagógicas, 
tais como: registro de frequência de alunos, registros de conteúdos desenvolvidos, planejamento escolar e relatório 
das atividades desenvolvidas em sala de aula; promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando 
para o melhor atendimento do educando; manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a 
administração e coordenação pedagógica da escola quanto às obrigações do cargo e as normas
do regimento interno da unidade; exercer a docência na rede municipal de ensino, transmitindo os conteúdos 
pertinentes de forma integrada, proporcionando à criança o desenvolvimento físico, psicomotor, intelectual e emocional; 
promover e participar de jogos e atividades lúdicas com a criança, com objetivos de diversão e, ao mesmo tempo, 
de crescimento intelectual; exercer atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de 
ensino; planejar, coordenar, avaliar e reformular o processo ensino/aprendizagem, e propor estratégias metodológicas 
compatíveis com os programas a serem operacionalizados; gerenciar, planejar, organizar e coordenar a execução de 
propostas administrativo pedagógicas, possibilitando o desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes; 
outras atividades inerentes ao cargo
ANEXO III
FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE VAGA PARA
 CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022
DADOS DO CANDIDATO
NOME:
CARGO/FUNÇÃO PRETENDIDO (A):
N.º DA IDENTIDADE:
Conforme o item 4.1 do Edital de Processo Seletivo 02/2022 do Município de Maria Helena/PR. embasado no art. 
37, VIII da Constituição Federal, Lei nº 7.853/1989, venho requerer reserva de vaga a candidato com deficiência, 
apresentando laudo médico com CID em anexo, conforme deficiência abaixo:
           Física                      Auditiva                  Visual
            Mental                     Múltipla                   outra:
Pede deferimento,
Maria Helena/PR           de                          de 2022.
Assinatura Do Requerente
ANEXO IV
FORMULÁRIO DE RECURSO
Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022
DADOS DO CANDIDATO
NOME:
CARGO/FUNÇÃO PRETENDIDO(A):
N.º DA IDENTIDADE:
TIPO DE RECURSO:
                                                                                                 Para uso da Banca
1. Indeferimento de inscrição;                                                  examinadora
2. Ata de classificação preliminar;
3. Incorreção ou Irregularidade do Processo Seletivo;
4. Outros:
1. Defiro
2. Indefiro
Fundamentação:
Maria Helena/PR           de                          de 2022.
Assinatura Do Requerente

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 337/2021 - LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA, DESTINADA A AMPLIAÇÃO DE SALAS DE AULAS, NA ECOLA MUNICIPAL MANOEL RIBAS, 
CONF. PROJETOS, MEMORAIS DESCRITIVOS, CRONOGRAMAS FISICOS FINANCEIROS, ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES EM ANEXO E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, TIPO MENOR PREÇO, A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE, EM CONSONÂNCIA COM OS PROJETOS, 
DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO TP Nº 006/2021.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o SR. OTAVIO SANDRI LAMAS, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 
nº 089.006.629-96, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa O.S.L. 
INFRAESTRUTURA LTDA EPP. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Conforme parecer técnico do engenheiro civil EDSON NOBORU SIMAKAWA (engenheiro civil 
CREA RJ-5846/D), cadastrado no CPF/MF sob o nº030.311.218-21, e planilha em anexo fornecida pela empresa, 
O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA, CNPJ 27.943.728/0001-03, fica acrescido o valor do contrato em R$ 174.529,86 
(cento e setenta e quatro mil, quinhentos e vinte nove reais e oitenta seis centavos) alterando o valor do contrato de 
R$ 1.125.568,47 para R$ 1.300.098,33, de acordo com o processo licitatório TP-006/2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,01 DE ABRIL DE 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
                   Contratante
    O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA EPP
              OTAVIO SANDRI LAMAS
                    Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Teto Financeiro - MAC 06/04/2022 13.168,55                   
TOTAL REPASSE 13.168,55                   

Agentes Combate Endemias - Ass. Fin. Complem. 05/04/2022 3.100,00                     
TOTAL REPASSE 3.100,00                     

Vigilância em Saúde - Diversos 06/04/2022 865,77                        
TOTAL REPASSE 865,77                        

Ações da Vigilância Sanitária 05/04/2022 1.000,00                     
TOTAL REPASSE 1.000,00                     

Transferência Diretas do FNDE ao PNAE - Principal 06/04/2022 3.107,60                     
TOTAL REPASSE 3.107,60                     

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 06 de Abril 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 050/2021
TOMADA DE PREÇOS 001/2021
Aos 06 dias do mês de abril de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA A empresa 
J SETE CONSTRUTORA LTDA, estabelecida AV. Riachuelo, nº 262 - Zona III, na cidade de Maringá inscrita no CNPJ 
sob n.º 14.171.608/0001-93, neste ato devidamente representada pelo Sr. JUCELINO NAZARÉ BARROCO, portador 
da cédula de identidade R.G. n. º 3.655.576-9, inscrito no CPF sob n. º 412.811.019, residente na cidade de Maringá, 
resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 30 (trinta) dias, que passa a ter 
início em 21 de maio de 2022 e término em 20 de junho de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 
8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
J SETE CONSTRUTORA LTDA
Contratada
Testemunhas:
Luiz Fernando Furlan Sossai                                       Sara Daniele Gonçalves
RG: 10.381.757-9                                                     RG. 10.855.621-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 050/2021
TOMADA DE PREÇOS 001/2021
Aos 06 dias do mês de abril de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA A empresa 
J SETE CONSTRUTORA LTDA, estabelecida AV. Riachuelo, nº 262 - Zona III, na cidade de Maringá inscrita no CNPJ 
sob n.º 14.171.608/0001-93, neste ato devidamente representada pelo Sr. JUCELINO NAZARÉ BARROCO, portador 
da cédula de identidade R.G. n. º 3.655.576-9, inscrito no CPF sob n. º 412.811.019, residente na cidade de Maringá, 
resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui objeto deste Termo Aditivo a supressão dos itens 89708 – Caixa Sifonada, PVC, CN 150 X 185 X 75 MM); 
Caixa de coleta de águas pluviais nas dimensões de 56x30cm; 86900-Cubas de embutir retangular de aço inoxidável, 
46 x 30 x 12 cm) e 96467 – Rodapé cerâmico de 7 cm de altura, os quais totalizam R$ 1.688,05 (mil reais seiscentos 
e oitenta oito reais e cinco centavos), devido à glosa de itens da planilha de execução apontada em inspeção técnica.
CLÁUSULA SEGUNDA
Em consequência das alterações promovidas por meio deste Termo Aditivo, o valor global do contrato primitivo ora 
aditado passa a ser de R$ 279.297,87 (duzentos e setenta e nove mil duzentos e noventa e sete reais e oitenta e 
sete centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
SETE CONSTRUTORA LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
Luiz Fernando Furlan Sossai                                         Sara Daniele Gonçalves
RG. 10.381.757-9                                                       RG: 10.855.621-8

CÂMARA MUNICIPAL DE NOvA OLÍMPIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº004/2022
A Vereadora Maria Maciel Lima Griffo – Presidente da Câmara de Vereadores de Nova Olímpia- Pr, no uso de suas 
atribuições legais:
Convoca os senhores vereadores para reunirem-se em duas sessões extraordinárias a serem realizadas nos dias 11 
após a sessão ordinária  e no 12 de abril de 2022, às 19:30 hrs,    para tratar da seguinte Ordem do Dia:
- Discussão e votação dos projetos de Leis 013 e 014/2022.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 05 de abril de 2022.
Maria Maciel Lima Griffo
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                               E                                            AFIXE-SE
Ciente do Edital de Convocação nº004/2022
Aguinaldo Figueiredo ------------------------------------------------
Enéias Pires Coelho --------------------------------------------------
Erasmo Cardoso Santana---------------------------------------------
Joeberson da Costa Soledade ----------------------------------------
José de Almeida Neto -------------------------------------------------
Júlio César Pradella ---------------------------------------------------
Marcelo Rodrigues de Souza Aureliano ----------------------------
Sérgio Aparecido Pereira da Cruz -----------------------------------

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 147/2022
Concede Férias ao servidor ANTONIO RIBEIRO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ANTONIO RIBEIRO, matrícula nº 11-6, ocupando o cargo de Agente de Serviços 
Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 15(quinze) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2020/2021), a partir de 08 de abril de 2022 a 22 de abril de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 06 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 077/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
F G DE OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.046.750/0001-41, com sede à VISCONDE DO RIO BRANCO, nº 
2936, CENTRO - 85810-180 na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. FABIO 
GARCIA DE OLIVEIRA, portador(a) do RG. nº  85046810 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 062.797.549-60, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 12/2022, Processo n° 32, data da homologação da 
licitação 04/04/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENE, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E SETORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-46.213,60-(quarenta e seis mil duzentos e treze reais e sessenta centavos), conforme notas fiscais e 
solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12 (DOSE) meses, tendo início em 06/04/22 e término previsto para 06/04/23, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 075/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: FAGO 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.163.152/0001-61, com sede à CESALTINA M AFONSO, 
nº 02, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
EDER DA SILVA GOTTARDI, portador(a) do RG. nº  83106476 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 047.579.009-02, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 12/2022, Processo n° 32, data da homologação da 
licitação 04/04/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENE, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E SETORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-101.262,96-(cento e um mil duzentos e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos), conforme notas fiscais 
e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12 (DOSE) meses, tendo início em 06/04/22 e término previsto para 06/04/23, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de abril de 2022.
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EXTRATO DO CONTRATO nº069/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: UMUCAMPO COM.DE PECAS P/ TRATORES E VEÍCULOS ROD. LTDA.  

CNPJ: 01.008.538/0001-05 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 023/2022            

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de Discos para Grade 

Niveladora e Grade Roma, conforme termo de referência, e elementos instrutores 

constantes do edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 11.819,88 (onze mil, oitocentos e dezenove reais e oitenta e 

oito centavos). 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

Mariluz, 06 de abril de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

UMUCAMPO COM.DE PECAS P/ TRATORES E VEÍCULOS ROD. LTDA.  

CNPJ: 01.008.538/0001-05 

CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO nº070/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI 

CNPJ: 20.649.395/0001-65.  

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 023/2022            

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de Discos para Grade 

Niveladora e Grade Roma, conforme termo de referência, e elementos instrutores 

constantes do edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 6.415,20 (seis mil, quatrocentos e quinze reais e vinte 

centavos). 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

Mariluz, 06 de abril de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI 

CNPJ: 20.649.395/0001-65.  

CONTRATADA 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº071/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI – EIRELI. 

CNPJ: 26.562.781/0001-00 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 025/2022            

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento Móveis Planejados para serem 

instalados na Agência do Trabalhador, conforme termo de referência, e elementos 

instrutores constantes do edital.   

VALOR DO CONTRATO: R$ 7.700,01 (sete mil e setecentos reais e um centavo). 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

Mariluz, 06 de abril de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI – EIRELI. 

CNPJ: 26.562.781/0001-00 

CONTRATADA 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº072/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA 

CNPJ: 72.358.195/0001-57 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 026/2022            

OBJETO: Aquisição de 01 (um) Veículo SEDAN, novo, zero km, para utilização da 

Secretaria de Saúde, conforme Modelo 07 – SEDU/Paranácidade e Termo de Convênio nº 

249-2021. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

PRAZO DE ENTREGA: 120 (cento e vinte) dias. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

Mariluz, 06 de abril de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA 

CNPJ: 72.358.195/0001-57 

CONTRATADA 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 073/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA 

CNPJ: 72.358.195/0001-57 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 027/2022            

OBJETO: Aquisição de 01 (um) Veículo SEDAN, novo, zero km, para utilização da 

Vigilância em Saúde, conforme Modelo 07 – SEDU/Paranácidade e Termo de Convênio nº 

281-2021. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) 

PRAZO DE ENTREGA: 120 (cento e vinte) dias. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

Mariluz, 06 de abril de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

FANCAR ITALIA VEICULOS LTDA 

CNPJ: 72.358.195/0001-57 

CONTRATADA 

 

 
 

TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
PRODUTO Nº. 001/2022.  

 
 
Por este instrumento particular o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA 
CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE 
INFLUÊNCIA - CORIPA, Associação Pública de direito Público, com sede à 
Rua Clarício Peres, nº. 51 em São Jorge do Patrocínio Paraná, CEP 87555-
000, representado nesse ato pelo seu presidente, o Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e 
domiciliado a Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, portador da 
Cédula de Identidade nº. 3.132.712-1 e do CPF/MF nº. 409.020.649-91, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado PAULO SERGIO 
CARVALHO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 01.691.599/0001-10, com sede na Praça Carlos Gomes, nº 155, 
Centro, no município de Altônia/PR – CEP 87.550-000, neste ato 
representado pelo seu proprietário individual Sr. PAULO SERGIO 
CARVALHO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade nº 5.283.973-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº. 870.198.259-
15, residente e domiciliado na Rua 12 de Dezembro, nº. 730, Centro, no 
município de Altônia/PR – CEP 87.550-000, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADA, tem justo e acertado entre si, de forma 
amigável, o que se segue relativamente o presente Termo de Distrato do 
Contrato de Fornecimento de Bebedouro Industrial, proveniente da 
Dispensa de Licitação nº. 001/2022, Processo Administrativo nº. 
001/2022, Contrato Administrativo nº. 001/2022, para fins de 
atendimento do interesse da Administração. 
 
1. As partes firmaram entre si, em 1º de Fevereiro de 2022 Instrumento de 
Contrato Administrativo nº. 001/2022, ocasião em que pactuaram o 
fornecimento de BEBEDOURO INDUSTRIAL EM INOX, 25 LITROS DE 
ÁGUA GELADA, RESERVATÓRIO EM POLIETILENO, ISOLAMENTO EM 
EPS, COM FILTRO INCLUSO, 02 TORNEIRAS EM METAL CROMADO E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES E CARACTERÍSTICAS CONSTANTES NA 
SOLICITAÇÃO DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, com vigência 
inicial em 1º/02/2022 e com término após 90 (noventa) dias da data 
inicial. 
 
2. A CONTRATADA após alguns dias da data de assinatura do contrato, 
informou de forma escrita, que não poderia entregar o produto, visto que o 
fabricante por problemas na reposição de matéria prima e problemas 

 
financeiros, não realizou a entrega do pedido, fato este alheio a sua 
vontade e também da CONTRATANTE, ainda, por motivos oriundos da 
própria vontade e conveniência da administração do consórcio, as partes 
rescindem amigavelmente o contrato n°. 001/2022, nos termos do art. 79, 
inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
 
3. O Contratante delimita que não há obrigações a serem cumpridas, seja 
por ele ou seja pela Contratada, não havendo valores em pendência ou 
inadimplência, o Contratante dando fiel e total quitação nos termos e 
obrigações estipulados para a Contratada, bem como a Contratada em 
relação ao Contratante. 
 
4. Não haverá incidência de cláusula penal, visto a rescisão amigável entre 
as partes.  
 
5. Por força da presente rescisão, a vigência do contrato se finda de forma 
antecipada na data da assinatura do presente termo de distrato. 
 
6. Fica eleito o foro da Comarca de Altônia/PR, para dirimir eventual litígio 
oriundo da presente rescisão. 
 
Assim, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença das testemunhas abaixo. 
 

São Jorge do Patrocínio/PR, 06 de abril de 2022. 
 
 
 
 
PAULO SÉRGIO CARVALHO - ME                      CORIPA 
        Paulo Sergio Carvalho                      José Carlos Baraldi - Presidente 
                  Contratado                                             Contratante                                                                                 
  
Testemunhas: 
 
Nome: 
RG: 
 
Nome: 
RG: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº3/2022.
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, LICITAÇÃO na modalidade de TOMADA 
DE PREÇO, tipo Menor preço – global por lote, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para execução de emissário de águas pluviais 
denominado Emissário Cedro I, no distrito do Cedro.
Data do Recebimento e abertura dos envelopes: Segunda-Feira, 25 de abril de 2022.
Horário: 09:00 horas
Local: Avenida Paraná, 609, em Perobal – PR
Valor máximo: R$ 164.804,89
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado no horário comercial e 
será fornecida mediante cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos 
licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos da Prefeitura Municipal 
de Perobal, sem nenhum custo, no endereço eletrônico www.perobal.pr.gov.br, link 
Licitações. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 06 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI Nº 3148, DE 06 DE ABRIL DE 2022.
Súmula: Denomina Dr. JURANDY CARRILHO FERNANDES, o Pronto Socorro, 
anexo ao Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt, localizado na Rua Bernardino 
de Campos, nº 777, e dá outras providências.
     A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado Dr. JURANDY CARRILHO FERNANDES, o Pronto Socorro, 
anexo ao Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt, localizado na Rua Bernardino 
de Campos, nº 777.
Art. 2º A denominação do Pronto Socorro, se dá, devido aos serviços médicos 
prestados aos munícipes, por mais de 30 anos.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessárias.
Art. 4º Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 06 dias do mês de abril do ano de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI Nº 3149, DE 06 DE ABRIL DE 2022.
Súmula: Autoriza o Poder Executivo a receber em dação em pagamento bens 
imóveis, para o fim de extinguir crédito tributário, conforme especificado nesta Lei.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a receber da empresa PREMIUM 
LOTEADORA LTDA e das pessoas físicas DONIZETE RODRIGUES DOS 
SANTOS e IVANILSA APARECIDA CINTI PIOVEZAN SANTOS, em DAÇÃO EM 
PAGAMENTO, o imóvel descrito no art. 2º desta Lei, para o fim de extinguir total ou 
parcialmente créditos tributários que o Município tem com os referidos contribuintes, 
correspondente ao período de 2016 a 2022, mais especificamente de Imposto Predial 
e Territorial Urbano (IPTU) que se encontram inscritos ou não em dívida ativa, bem 
como os que se encontram em execução judicial, dos imóveis descritos no relatório 
anexo.
§ 1º - O imóvel objeto da dação deve ser de domínio pleno ou útil do devedor, 
admitindo-se a anuência do terceiro em que o imóvel esteja registrado no Cartório de 
Registro Imobiliário, quando for o caso.
§ 2º - Será construído no respectivo imóvel um (01) barracão industrial em alvenaria 
com 500 m² (quinhentos metros quadrados), para futura concessão mediante licitação 
a empresas que queiram se instalar em nosso Município ou que já estão instaladas e 
pretendem aumentar seu quadro funcional.
Art. 2º - O bem imóvel, objeto da dação em pagamento, de propriedade do Sr. 
DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS e Sra. IVANILSA APARECIDA CINTI 
PIOVEZAN SANTOS, é o seguinte:
a) Lote urbano n. 2-E (dois-E), de formato triangular, com área de 715,00 m² 
(setecentos e quinze metros quadrados), da Gleba Pérola, localizada no perímetro 
urbano deste Município e Comarca de Pérola/PR, com as divisas e confrontações 
descrita na matrícula n. 6.960, do SRI de Pérola/PR.
Art. 3º - O imóvel descrito no art. 2º, será avaliado pela Comissão Permanente de 
Avaliação de Bens Imóveis do Município de Pérola, após a conclusão da construção 
do barracão industrial em alvenaria com 500 metros quadrados.
§ 1º - A pessoa jurídica e as pessoas físicas terão o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir da publicação da presente lei, para a conclusão da construção.
§ 2º - A pessoa jurídica e as pessoas físicas obrigam-se a realizar a averbação da 
construção junto ao Registro de Imóveis, sendo as despesas com recolhimento de 
taxas, INSS e demais impostos, de sua responsabilidade.
§ 3º - A lavratura da escritura de dação em pagamento somente se dará, após a 
regularização da averbação da construção junto ao Registro de Imóveis e avaliação 
da Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis do Município de Pérola a 
qual integrará a escritura pública.
Art. 4º - A dívida com os cofres públicos municipais, importa em R$1.055.682,20 
(um milhão, cinquenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e dois reais, vinte centavos), 
sendo da pessoa jurídica a importância de R$940.647,67 (novecentos e quarenta mil, 
seiscentos e quarenta e sete reais, sessenta e sete centavos) e das pessoas físicas 
a importância de R$115.034,59 (cento e quinze mil, trina e quatro reais, cinquenta e 
nove centavos), conforme Relatório Financeiro de Débitos, expedido pela Secretaria 
Municipal de Fazenda e Administração, que integra o presente.
Art. 5º - A dação em pagamento em bens imóveis, a que se refere esta Lei, poderá 
compreender o pagamento parcial ou a integralidade do débito do contribuinte, 
incluídos juros e multa, até o montante do valor avaliado, vedadas a renúncia fiscal ou 
a diminuição de receita para o Município.
§ 1º - Se houver diferença entre o valor do imóvel com a construção e aquele da 
dívida, a dação somente poderá se dar se observado o seguinte:
I - Sendo a dívida maior do que a avaliação, o devedor deverá pagar à vista a diferença 
ou acertar o pagamento de forma parcelada, observada a legislação municipal;
II - Se o valor da avaliação do imóvel for superior à dívida, não gerará ao sujeito 
passivo direito a compensação, ressarcimento, reparação ou indenização de qualquer 
espécie, ainda que por causa superveniente.
§ 2º - Não existindo conveniência e oportunidade, fica prejudicada a dação em 
pagamento, ocasião em que a municipalidade deixa de ser obrigada a aceitar os bens 
para a quitação da dívida, nos termos do art. 313 do Código Civil.
Art. 6º - Para viabilizar a dação em pagamento em bens imóveis, o contribuinte deverá 
apresentar os documentos comprobatórios da titularidade dos imóveis, com certidão 
que comprove que estes estejam livres de quaisquer ônus e de débitos tributários, 
exceto os débitos objeto desta lei.
Art. 7º - Lavrada a escritura pública de dação em pagamento da área doada com 
a respectiva construção, a dívida mencionada no art. 4º da presente lei estará 
automaticamente quitada, ficando o Município de Pérola obrigado a proceder a 
“baixa” junto ao setor competente e as ações judiciais eventualmente ajuizadas para 
cobrança do tributo.
§ 1º - As despesas referentes aos honorários do procurador do município e as custas 
e despesas processuais são de responsabilidade dos devedores, as quais deverão 
ser quitadas antes da lavratura da escritura pública de dação em pagamento.
§ 2º - Considerando que a empresa PREMIUM LOTEADORA LTDA e o Sr. DONIZETE 
RODRIGUES DOS SANTOS, fizeram protocolar na Prefeitura do Município de Pérola 
pedido de dação em pagamento - protocolo n. 806/2021 -, cópia anexa, fica o 
Município autorizado a efetivar a quitação dos tributos (IPTU) previstos na referida lei.
§ 3º - Todas as despesas para a lavratura da escritura de dação em pagamento 
correrão por conta da pessoa jurídica PREMIUM LOTEADORA LTDA e/ou das 
pessoas físicas Sr. DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS e Sra. IVANILSA 
APARECIDA CINTI PIOVEZAN SANTOS.
Art. 8º - Compete à Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, o recebimento 
e o processamento da dação em pagamento em bens imóveis de que trata esta lei.
Art. 9º - Os devedores responderão pela evicção.
Art. 10 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 06 dias do mês de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 31/2022
Declara situação de emergência em saúde pública no município de São Jorge do 
Patrocínio em razão da infestação pelo mosquito aedes aegypti, podendo ocasionar 
um aumento dos casos de dengue, zika vírus e febre chikungunya.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso XIII, do artigo 65, da Lei Orgânica 
do Município, em conformidade com o inciso VI do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608, 
de 10 de abril de 2012;
CONSIDERANDO a alta incidência de dengue pela qual o Estado do Paraná vem 
passando, o que se evidencia um cenário epidêmico no território estadual;
CONSIDERANDO que até o momento foram notificados no Estado do Paraná 52.575 
casos de dengue, com 11.678 casos confirmados da doença, sendo que destes, 
10.210 são autóctones.
CONSIDERANDO que o Município de São Jorge do Patrocínio encontra-se em 
estado epidêmico com 113 notificações, sendo confirmados 68 casos e descartados 
45 casos.
CONSIDERANDO que devido à seriedade e gravidade da situação, alertas estão 
sendo transmitidos pelos órgãos federais e estaduais de Saúde Pública para que 
sejam adotadas as medidas preventivas com vistas a se evitar a proliferação da 
epidemia em todo o território estadual;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011 que 
“Dispõe sobre a declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional - ESPIN e institui a Força Nacional do Sistema Único de Saúde - FN-SUS”;
CONSIDERANDO o previsto no artigo 151, da Lei Orgânica, no qual assegura que “a 
saúde é direito de todos e dever do Estado no Município de São Jorge do Patrocínio, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a prevenção, redução 
de riscos de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 
e aos serviços de saúde para a sua promoção, proteção e recuperação”.
CONSIDERANDO ainda o disposto na Lei nº 1.465, de 28 de junho de 2010, que 
dispõe especificamente sobre a prevenção, fiscalização e o controle da transmissão 
da dengue no Município de São Jorge do Patrocínio;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarada situação de emergência no Município de São Jorge do 
Patrocínio, em razão da alta infestação pelo mosquito Aedes Aegypti, podendo 
ocasionar casos de Dengue, Zika vírus e Febre Chikungunya.
Parágrafo único. Esta situação de emergência é codificada pelo Ministério da 
Integração Nacional como Outras infestações/pragas COBRADE 1.5.2.3.0.
Art. 2º Fica autorizada a convocação de voluntários para reforçar as ações de 
resposta a infestação e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à 
comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada 
por uma possível epidemia, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Saúde autorizada a requisitar pessoal e 
equipamentos dos diversos órgãos municipais ou de proprietários/entidades privadas, 
na missão de combate sem tréguas aos focos de proliferação do mosquito, devendo, 
ainda, oferecer tratamento médico adequado à população.
 Parágrafo único. Para a efetivação do Programa Municipal de Combate 
a Dengue, haja vista à necessidade do desenvolvimento de ações emergenciais, a 
Secretaria Municipal de Saúde poderá, ainda, proceder à contratação temporária de 
pessoal, pelo prazo necessário à erradicação da epidemia, independentemente da 
realização de Processo Seletivo.
Art. 4º Fica autorizado, em conformidade com o estabelecido nos incisos XI e XXV do 
artigo 5º da Constituição Federal, aos agentes de combate a endemias e autoridades 
administrativas diretamente responsáveis pela execução de procedimentos 
necessários para o controle da doença e combate ao seu vetor, a adoção das 
medidas estabelecidas na Lei Municipal nº 1.465/2010.
Art. 5º Recomendam-se todas as ações possíveis e necessárias para a mobilização 
da sociedade, com a finalidade de reforçar as ações de combate aos focos do 
mosquito Aedes Aegypti.
Art. 6º Deverá ser promovida intensa articulação com os órgãos da União, do Estado 
e, principalmente, dos municípios fronteiriços à São Jorge do Patrocínio para atuação 
integrada e permanente.
Art. 7º Com base no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sem prejuízo das restrições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) ficam dispensados de licitação os contratos 
de aquisição de bens e insumos necessários às atividades de resposta a epidemia 
e de prestação de serviços relacionados ao controle da doença e combate ao seu 
vetor, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de 120 (cento e vinte) 
dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do risco de 
epidemia, vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vigorando por 120 
(cento e vinte) dias.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 06 de abril de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 189/2022 de 06 de abril de 2022
DESLOCA candidata para final de lista, conforme requerimento e regulamento do 
Processo Seletivo Simplificado 001/2022 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESLOCAR A PEDIDO a candidata Sra. LUCIANA PIZANI ORSO TURATO, 
brasileira, casada, portadora do RG nº. 8.825.809-6 SSP/PR, para o final da lista de 
classificados inerente ao Cargo Temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, vinculado 
ao PSS – Processo Seletivo Simplificado 001/2022, para o qual obteve a 8ª (oitava) 
colocação na classificação final, conforme Edital de Resultado Final nº 004/2022, e 
reclassificação dos candidatos empatados mediante Edital nº. 005/2022.
Art. 2º. A candidata ora descolada para o final da lista de classificados, poderá ser 
convocada mais uma vez, após esgotada a lista de classificados que antecedem a 
sua nova colocação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0022/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0022/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0047/2022
VALIDADE: 06 de abril de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO DAS PRAÇAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  L BLANCO & BLANCO LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-149.785,00 (cento e quarenta e nove mil, setecentos e oitenta e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de abril de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ERRATA
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2022
OBJETO: Realinhamento de preços de combustíveis (Diesel S10).
CONTRATANTE: Município de Tapejara-.
CONTRATADA: AUTO POSTO PR 323 TAPEJARA LTDA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 004/2022-.
VALOR REAJUSTADO:
- Óleo Diesel S10 – R$-6,59 (seis reais e cinquenta e nove centavos – Litro – Óleo Diesel S10).
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93, bem como a previsão 
contida na Cláusula Sexta, §2º da Ata de Registro original e no Artigo n° 17 do Decreto Federal n° 7.892/13.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 05 de abril de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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PORTARIA Nº. 091/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância as disposições dos Artigos 189 a 194 da CLT,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade ao empregado público ALANN EVANGELISTA DOS SANTOS, portador 
da Cédula de Identidade Nº. 13.000.429-6, ocupante do Emprego Público de Agente 
Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de 
abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 092/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância as disposições dos Artigos 189 a 194 da CLT,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a empregada pública APARECIDA PEREIRA ARAUJO DE LATORRE, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.017.070-0, ocupante do Emprego Público 
de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 093/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância as disposições dos Artigos 189 a 194 da CLT,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a empregada pública ERICKA FERNANDA OCANHA RAMOS, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 12.311.775-1, ocupante do Emprego Público 
de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 094/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância as disposições dos Artigos 189 a 194 da CLT,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade ao empregado público FABIANO AUGUSTO PASOTTI CAVALHIERI, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 2.315.051-8, ocupante do Emprego Público 
de Médico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 095/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância as disposições dos Artigos 189 a 194 da CLT,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a empregada pública FILOMENA APARECIDA GUILHERME 
CASTANHO, portadora da Cédula de Identidade Nº. 6.761.154-3, ocupante do 
Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 096/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância as disposições dos Artigos 189 a 194 da CLT,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade ao empregado público JOÃO RICHARLS TERUEL, portador da Cédula 
de Identidade Nº. 9.599.862-3, ocupante do Emprego Público de Agente Comunitário 
de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 097/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância as disposições dos Artigos 189 a 194 da CLT,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a empregada pública MARIA ROZILEI PERCINOTO, portadora da 
Cédula de Identidade Nº. 5.864.566-4, ocupante do Emprego Público de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de 
abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 098/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância as disposições dos Artigos 189 a 194 da CLT,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a empregada pública MEYRE ELIANE ROGERIO DE SOUZA, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 4.504.770-9, ocupante do Emprego Público 
de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 099/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância as disposições dos Artigos 189 a 194 da CLT,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a empregada pública MICHELLI DE CASSIA FAVARIN CAMPIOLO, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.186.219-0, ocupante do Emprego Público 
de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 100/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância as disposições dos Artigos 189 a 194 da CLT,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a empregada pública NICOLLI RIBEIRO ROSA, portadora da Cédula 
de Identidade Nº. 13.739.287-9, ocupante do Emprego Público de Agente Comunitário 
de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 101/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância as disposições dos Artigos 189 a 194 da CLT,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a empregada pública OLGA MARIA RODRIGUES DA SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 7.580.339-7, ocupante do Emprego Público de Auxiliar 
de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de abril 
de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 102/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância as disposições dos Artigos 189 a 194 da CLT,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a empregada pública PATRICIA LOPES PEREIRA, portadora da Cédula 
de Identidade Nº. 9.917.569-9, ocupante do Emprego Público de Agente Comunitário 
de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 103/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância as disposições dos Artigos 189 a 194 da CLT,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a empregada pública POLLYANNA DE LIRO PITANTE MAROCCHIO, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 1.590.687-6, ocupante do Emprego Público 
de Auxiliar de Consultório Dentário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 104/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância as disposições dos Artigos 189 a 194 da CLT,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a empregada pública REGINA FEITOSA SIMPLICIO, portadora da 
Cédula de Identidade Nº. 6.912.249-3, ocupante do Emprego Público de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de 
abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 105/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância as disposições dos Artigos 189 a 194 da CLT,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a empregada pública ROSARIA FASSINE, portadora da Cédula de 
Identidade Nº. 3.449.015-5, ocupante do Emprego Público de Enfermeira, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 106/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância as disposições dos Artigos 189 a 194 da CLT,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a empregada pública ROSELAINE ELIANE DOS SANTOS, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 8.940.199-2, ocupante do Emprego Público de 
Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 107/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância as disposições dos Artigos 189 a 194 da CLT,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a empregada pública SANDRA DOS SANTOS ORNELLAS, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 9.839.624-1, ocupante do Emprego Público de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de 
abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 108/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância as disposições dos Artigos 189 a 194 da CLT,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a empregada pública SONIA APARECIDA GOULARTE FORNASIERI, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 4.295.417-9, ocupante do Emprego Público 
de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 109/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal ANA PAULA DE OLIVEIRA CIRINO, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 6.008.326-6, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Psicólogo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 110/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal ISABELLA DRUCIAK DE CASTRO, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.323.080-2, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Psicólogo, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, a 
partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 111/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal ROSEANE DOS SANTOS OLIVEIRA 
NERI, portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.040.291-2, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Psicólogo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 112/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 40% (quarenta por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal APARECIDA DE ALMEIDA BATISTA, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 6.434.962-7, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 113/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 40% (quarenta por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal JOSEFA VINHA JULIÃO, portadora da 
Cédula de Identidade Nº. 8.149.048-1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 114/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 40% (quarenta por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal LUZIA FERNANDES ALMANCIO, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 6.929.314-0, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 115/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 40% (quarenta por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal RENATA APARECIDA MANDUCA DA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.727.431-6, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 116/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal EDIMARCIA VANESSA DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.818.937-0, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 117/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal SILVIA BEATRIZ BURGER TINELLI, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.148.030-1, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Farmacêutica, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 118/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade ao Servidor Público Municipal CLAUDIR ANTONIO DE SOUZA, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 8.399.508-4, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Motorista Cat. D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 
de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 119/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade ao Servidor Público Municipal DOUGLAS ROGERIO FURLAN, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 8.663.029-0, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Motorista Cat. D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 
de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 120/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade ao Servidor Público Municipal FABIO DIAS DE CARVALHO, portador 
da Cédula de Identidade Nº. 9.694.045-9, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Motorista Cat. D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de abril 
de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 121/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade ao Servidor Público Municipal JOSE AUGUSTO PEREIRA LEAL, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 3.430.497-1, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Motorista Cat. D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 
de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 122/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade ao Servidor Público Municipal GILMAR RIBEIRO DOS SANTOS, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 8.617.070-1, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Motorista Cat. D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 
de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 123/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade ao Servidor Público Municipal NATANAEL LOPES DE SOUZA, portador 
da Cédula de Identidade Nº. 5.101.294-1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Motorista Cat. D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de abril 
de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 124/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade ao Servidor Público Municipal VLADEMIR DO NASCIMENTO 
MARIANO, portador da Cédula de Identidade Nº. 7.165.921-6, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Motorista Cat. D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 125/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal CRISLAINE LINDEMANN ALEXANDRE, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 6.293.828-5, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 126/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal DAYHANE FRANCIELI DELLATORRE, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.720.473-3, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 127/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal ELIS REGINA VILELA, portadora da 
Cédula de Identidade Nº. 10.009.185-2, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 128/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal IJANETE RIBEIRO DE QUEIROZ 
BARRETO, portadora da Cédula de Identidade Nº. 4.239.750-4, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 129/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal SELMA FERREIRA MOHR DE 
OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 14.979.973-7, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 130/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal DEBORA CAROLINE RAYMUNDO 
FANTIN, portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.511.157-6, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 131/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal ROSANGELA COLOGNESI, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 4.574.595-3, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 
de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 132/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal VERA LUCIA DA SILVA CANHETE, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.785.685-4, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 133/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal DEBORA CASSIANO TEIXEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 12.507.945-8, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Enfermeira Padrão, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 134/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal DHEBORA PIRES DE FREITAS, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.438.495-1, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Enfermeira Padrão, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 135/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal KASSIA REGINA DA SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 10.477.873-9, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Enfermeira Padrão, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de 
abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 136/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal REGIANE CRISTINA FURLAN 
STORI, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.034.033-8, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Enfermeira Padrão, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 137/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal JULIANA MARTHA VIEIRA MIRANDA 
RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade Nº. 6.876.682-6, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Fisioterapeuta, 20 (vinte) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 138/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal PATRICIA BERTELI DO NASCIMENTO, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 6.998.452-5, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Fisioterapeuta, 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 139/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal KELLEN PATRICIA COLOGNESI DE 
OLIVEIRA GUELSI, portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.320.555-3, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 140/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal VANESSA PRANDINI BARREIROS, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.382.971-0, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 141/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal ROSENILDA DE MAGALHÃES SANTOS 
FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.919.343-5, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Gari, lotada na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e 
Serviços Públicos, a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 142/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal ROSILENE CRISTINA DOS SANTOS 
BERGAMASCO, portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.603.706-0, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Fonoaudióloga, 20 (vinte) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 143/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 40% (quarenta por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal ELZA RODRIGUES DA SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 9.048.508-3, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Operário, lotada na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, 
a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 144/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 40% (quarenta por cento), de Adicional de 
Insalubridade ao Servidor Público Municipal JOSE FAUSTO DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade Nº. 6.116.167-8, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Gari, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, a partir 
de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 145/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 40% (quarenta por cento), de Adicional de 
Insalubridade ao Servidor Público Municipal RONALDO GOMES DOS SANTOS 
FILHO, portador da Cédula de Identidade Nº. 6.386.450-1, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Gari, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e 
Serviços Públicos, a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 146/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 40% (quarenta por cento), de Adicional de 
Insalubridade ao Servidor Público Municipal VANDERLEI FERREIRA, portador da 
Cédula de Identidade Nº. 953.341, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Gari, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, a partir de 
01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 147/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de 
Insalubridade ao Servidor Público Municipal ELIAS COSTA DE OLIVEIRA, portador 
da Cédula de Identidade Nº. 4.375.362-2, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Coveiro, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, 
a partir de 07 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná

 

PORTARIA Nº 8/2022, DE 31 DE MARÇO DE 2022

Ementa: Concede férias a servidor efetivo - Silvanei

Sousa Silva.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO

PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E:

Art. 1º Concede ao servidor público, SILVANEI SOUSA SILVA, portador do CPF:

529.474.835-53, lotado no cargo de Vigia, integrante do quadro efetivo conforme

RESOLUÇÃO Nº 007/2013, junto à Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 15 (quinze)

dias de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/07/2020 a

30/06/2021, a contar do dia 01/04/2022 a 15/04/2022.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2022.

Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro

Presidente
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   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro
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PORTARIA Nº 9/2022, DE 31 DE MARÇO DE 2022

Ementa: Concede férias a servidor efetivo - Adriana

da Silva Luis

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO

PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E:

Art. 1º Concede a servidora pública, ADRIANA DA SILVA LUIS, portadora do CPF:

006.020.539-35, lotada no cargo de Auxiliar Administrativo, integrante do quadro

efetivo conforme RESOLUÇÃO Nº 007/2013, junto à Câmara Municipal de Cruzeiro do

Oeste, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo

01/05/2020 a 30/04/2021, a contar do dia 04/04/2022 a 18/04 /2022.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2022.

Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro

Presidente E
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Gerado por Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho na repartição Secretaria dia 06/04/2022 às
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CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO
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assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

CPF/CNPJ 2993713957
Data 06/04/2022 16:20

 

PORTARIA Nº 7/2022, DE 06 DE ABRIL DE 2022

Ementa: Concede férias a servidor efetivo - Lucas

Gilbertho Pereira de Carvalho.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO

PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E:

Art. 1º Concede ao servidor público, LUCAS GILBERTHO PEREIRA DE CARVALHO,

portador do CPF: 070.346.199-05, lotado no cargo de Técnico em Administração

Legislativa, integrante do quadro efetivo conforme RESOLUÇÃO Nº 007/2013, junto à

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 20 (vinte) dias de Férias Regulamentares,

correspondente ao período aquisitivo 01/04/2020 a 31/03/2021, a contar do dia

11/04/2022 a 30/04/2022.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2022.

Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro

Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 148/2022
Concede licença Maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença Maternidade à servidora pública municipal GESSICA 
MARIANO TABORDA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 13.677.438-7 SSP/PR, 
ocupante do Emprego Publico de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, no período de 29/03/2022 a 26/07/2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 149/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as Leis Complementares 134/2021 e 
140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 40% (quarenta por cento), de Adicional de 
Insalubridade a Servidora Pública Municipal ROSELI DOS SANTOS, portadora da 
Cédula de Identidade Nº. 8.681.433-1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 01 de abril 
de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 150/2022
Concede Função Gratificada a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 50% (cinquenta por cento), de Função Gratificada 
a servidora Sueli Piagentini Zorati, portadora da Cédula de Identidade Nº 4.234.705-
1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, ficando revogada a Portaria 055/2021, a partir 
de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 151/2022
Concede Função Gratificada a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), de Função 
Gratificada à servidora LUZIA LUCIA LUSTOZA BRANDÃO, portadora da Cédula 
de Identidade Nº. 9.994.781-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Oficial 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, ficando revogada a 
Portaria 252/2021, a partir de 01 de abril de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de abril de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 33/2022
Abre Crédito Suplementar por anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município para Exercício de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.453, de 07 de dezembro de 2021;
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, crédito suplementar por anulação de dotação, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), 
destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç. 03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade04.128.0054.2.020 –Manutenção e encargos do departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (74)31.90.16 – OUTROS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL..................R$ 1.500,00
El. Despesa (77)33.90.47 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS....................R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade15.451.0057.2.026 – Manutenção das atividades do Departamento de Obras e Engenharia
El.Despesa(110)31.90.16– OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL....................R$6.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.0020.2.038 – Manutenção e encargos do Pátio Rodoviário
El.Despesa(169)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL....................R$ 20.000,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 04.03 – Departamento de Fiscalização
Atividade 04.125.0068.2.052 – Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização
El.Despesa(217)31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS..............................................R$ 3.000,00
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç. 05.05 – Departamento de Esporte
Atividade2781200362.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esporte
El. Despesa(352)3.3.90.39 – OUTROS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOOAL CIVIL,...........R$ 1.500,00
Órgão06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.244.00412.090 – Manutenção e encargos da assistência social
El. Despesa(379)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$ 10.000,00
Órgão08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.0019.2.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (562)33.90.48 – OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS..........R$ 25.000,00
Órgão09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente
Atividade18.541.0062.2.178 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (609)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$ 10.000,00
Total da Fonte....................................................................................................................R$ 87.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
- MAC
El. Despesa(498)33.90.08 – OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR............R$ 3.000,00
El. Despesa(506)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA...........R$ 10.000,00
Atividade10.304.0045.2.142 – Manutenção e encargos da vigilância sanitária
El. Despesa (529)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.........R$5.000,00
El.Despesa(531)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL...................R$ 5.000,00
Total da Fonte..................................................................................................................R$ 23.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 110.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil 
reais), conforme seguem:
Fonte000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç. 03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade04.128.0054.2.020 – Manutenção e encargos do departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (75)31.90.94 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS..................R$ 1.500,00
El. Despesa (80)33.90.91 – SENTENÇAS JUDICIAIS..........................................................R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade15.451.0057.2.026 – Manutenção das atividades do Departamento de Obras e Engenharia
El.Despesa(108)31.90.11– VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.........R$ 6.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade26.782.0020.2.038 – Manutenção e encargos do Pátio Rodoviário
El.Despesa(167)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.........R$ 20.000,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 04.03 – Departamento de Fiscalização
Atividade 04.125.0068.2.052 – Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização
El.Despesa(216)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.........R$ 3.000,00
Órgão05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç. 05.05 – Departamento de Esporte
Atividade2781200362.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esporte
El. Despesa(351)31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 1.500,00
Órgão06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade08.244.00412.090 – Manutenção e encargos da assistência social
El. Despesa(381)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO.............R$5.000,00
El. Despesa(383)33.90.36 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA............R$ 5.000,00
Órgão08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.606.0019.2.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa(559)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO.............R$ 25.000,00
Órgão09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente
Atividade18.541.0062.2.178 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa(611)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO.............R$ 10.000,00
Total da Fonte....................................................................................................................R$ 87.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
- MAC
El. Despesa(503)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO.............R$ 3.000,00
El. Despesa(512)33.90.92 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES...............................R$10.000,00
Atividade10.304.0045.2.142 – Manutenção e encargos da vigilância sanitária
El. Despesa (530)31.90.13 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS.............................................R$ 10.000,00
Total da Fonte..................................................................................................................R$ 23.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 110.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de abril 
de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 04 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 027/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ n°. 00.604.061/0001-68, com sede 
na Rua Américo Marciano de Melo, n°. 394, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do 
CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP 
– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e pela Srª. SONIA TEREZINHA BALLISTA 
GOUVEIA ESCHEMBACH, brasileira, casada, Secretária Municipal de Saúde, portadora do RG n°. 5.197.849-8 
SESP/PR, e do CPF/MF n°. 877.217.599-00, residente e domiciliada na Rua Arnaldo Ferro, n° 330, Centro, CEP – 
87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: R 
R DE SOUZA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.445.298/0001-05, com sede à RUA AMAMBAI, 
nº 3661, CENTRO ZONA 1-A – 87.501-070 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. REINALDO DE SOUZA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 49932316 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 
884.749.509-10, residente e domiciliado à Avenida Pirapó, 5047, Zona I-A, CEP 87502-140, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 04 ao Contrato 027/2018 referente ao Pregão nº 
08/2018, Tipo Menor Preço – global Processo n° 32, data da homologação da licitação 29/03/2018, cujo objeto é:      
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE DISPONIBILIZE 02 (DOIS) PROFISSIONAIS MÉDICOS PARA ATENDER 
CONSULTAS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM LIVRE DEMANDA DE QUANTIDADE DE CONSULTAS NO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA, DAS 07H ÀS 19H 
E  RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO SERVIÇO DE DIRETOR CLÍNICO Nº 001/2021 E RESPOSABILIDADE 
TÉCNICA DO SERVIÇO DE RADIOLOGIA Nº 003/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato 
continuado, e ainda o reajuste previsto na cláusula terceira do mesmo, conforme Índice de Reajuste de Preços ao 
Consumidor – INPC, acumulado no ano de 2021 em 10,16%.
ITEM QUANT. CONTRATADA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL. UNIT.  VL. UNIT. APÓS 
REAJUSTE QUANT. ADITIVADA VALOR TOTAL DO ADITIVO
1 12 MESES CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE DISPONIBILIZE 02 (DOIS) PROFISSIONAIS 
MÉDICOS PARA ATENDER CONSULTAS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM LIVRE DEMANDA DE 
QUANTIDADE DE CONSULTAS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, DE SEGUNDA 
A SEXTA FEIRA, DAS 07H ÀS 19H E  RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO SERVIÇO DE DIRETOR CLÍNICO Nº 
001/2021 E RESPOSABILIDADE TÉCNICA DO SERVIÇO DE RADIOLOGIA Nº 003/2021... 45.866,72 
50.526,78 02 MESES 101.053,56
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 60(sessenta) dias, até dia 02 de junho de 
2022, contados a partir de 02 de abril de 2022, prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de abril de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO  TERMO ADITIVO N° 04 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 026/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ n°. 00.604.061/0001-68, com sede 
na Rua Américo Marciano de Melo, n°. 394, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do 
CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP 
– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e pela Srª. SONIA TEREZINHA BALLISTA 
GOUVEIA ESCHEMBACH, brasileira, casada, Secretária Municipal de Saúde, portadora do RG n°. 5.197.849-8 
SESP/PR, e do CPF/MF n°. 877.217.599-00, residente e domiciliada na Rua Arnaldo Ferro, n° 330, Centro, CEP – 
87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: R 
R DE SOUZA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.445.298/0001-05, com sede à RUA AMAMBAI, 
nº 3661, CENTRO ZONA 1-A – 87.501-070 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. REINALDO DE SOUZA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 49932316 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 
884.749.509-10, residente e domiciliado à Avenida Pirapó, 5047, Zona I-A, CEP 87502-140, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 05 ao Contrato 026/2018 referente ao  Pregão nº 
07/2018, Tipo Menor Preço – global, Processo n° 31, data da homologação da licitação 29/03/2018, cujo objeto é:     
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES 
MÉDICOS CONFORME ESCALA, PARA ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
DEMANDAS REFERENCIADAS E ESPONTANEAS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL. CUMPRINDO AS EXIGÊNCIAS 
IMPOSTAS PO LEI PARA ESTA FUNÇÃO, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ONDE DEVERÁ POSSUIR 
COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO UM PROFISSIONAL MÉDICO COM TITULO DE MEDICINA INTENSIVA PARA 
CONSULTORIA E TREINAMENTOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado, 
e ainda o reajuste previsto na cláusula terceira do mesmo, conforme Índice de Reajuste de Preços ao Consumidor – 
INPC, acumulado no ano de 2021 em 10,16%.
Abaixo tabela atualizada do contrato:
ITEM QUANT. CONTRATADA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL. UNIT.  VL. UNIT. APÓS 
REAJUSTE. QUANT. ADITIVADA VALOR TOTAL DO ADITIVO
1 363 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PARA ATENDIMENTO AMBULATORIAL MEDICA HOSPITALAR DE 12 HORAS, DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 19:00 ÀS 07:00 HS. SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS DA 07:00 ÀS 19:00 
E DAS 19:00 ÀS 07:00 HS, BEM COMO SOBRE AVISO, SENDO RESPONSÁVEL PELAS AIH’S, AVALIAÇÃO E 
EVOLUÇÃO DOS PACIENTES INTERNADOS E PRESCRIÇÃO DOS MESMOS. 1.462,72 
1.611,33 363 584.912,79
2 2 PLANTÕES DE FERIADO DE NATAL E DE ANO NOVO, COM ADICIONAL DE 100%, 
POR SE TRATAREM DE FERIADOS ESPECIAIS 2.925,44 3.222,66 2 
6.445,32
3 1.043 HORA SOBREAVISO - VALOR DA HORA DO PLANTÃO DE EFETIVO 
ACOMPANHAMENTO, R$ 122,91 HORA NORMAL, ACRESCIDO DE 30% (TRINTA POR CENTO). 
158,80 174,93 1043 182.451,99
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, até dia 02 de Abril de 
2023, contados a partir de 02 de Abril de 2022, prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de abril de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 076/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: N.FACCI 
SA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.718.226/0001-83, com sede à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, nº  , 
CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. KATIA REGINA FACCI SA, portador(a) do RG. nº  67254643 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 015.960.829-50, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 12/2022, Processo n° 32, data da homologação da 
licitação 04/04/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENE, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E SETORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-52.831,63-(cinquenta e dois mil oitocentos e trinta e um reais e sessenta e três centavos), conforme notas fiscais 
e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12 (DOSE) meses, tendo início em 06/04/22 e término previsto para 06/04/23, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 074/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
COMERCIO DE ALIMENTOS DALE CRODE LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 00.242.652/0001-32, com sede à RUA 
JOSE HERMINIO VISCONCINI, nº  ,   - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. ANTONIO MARCOS DALE CRODE, portador(a) do RG. nº  49768001 SSP/PR., e 
do CPF/MF Nº 749.888.599-91, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 12/2022, 
Processo n° 32, data da homologação da licitação 04/04/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENE, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E SETORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-48.478,81-(quarenta e oito mil quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta e um centavos), conforme 
notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12 (DOSE) meses, tendo início em 06/04/22 e término previsto para 06/04/23, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de abril de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EDITAL Nº 020/2022
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E CONTRATAÇÃO DE APROVADOS NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, SR. JOSE CARLOS BARALDI, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando a realização do PSS – Processo Seletivo 
Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2022 e seus anexos, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 004/2022, 
de 25/01/2022, publicado em 26/01/2022 e Edital de Reclassificação dos Candidatos Empatados mediante Edital Nº 
005/2022, publicado em 30/03/2022.
CONSIDERANDO a Concessão de Auxilio Doença em favor da Servidora Pública ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços, Sra. Antônia de Lourdes Nogueira Godoi pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar de 
30/03/2022, conforme Portaria nº. 182/2022 de 31/03/2022;
CONSIDERANDO Termo de Desistência de Contrato e Pedido para Deslocamento para Final de Fila apresentado pela 
candidata Luciana Pizani Orso Turato em 06/04/2022, convocada mediante Edital nº. 019/2022,
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata aprovada abaixo, em DÉCIMA SEXTA CHAMADA para entrega dos documentos 
comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO DOS 
TÍTULOS, PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2022 com Resultado Oficial Final 
homologado pelo Edital Nº 004/2022 de 25/01/2022 com reclassificação dos candidatos empatados pelo Edital nº. 
005/2022 de 28 de março de 2022.
1.1. Para a comprovação de títulos, a candidata abaixo deverá apresentar-se no dia 07/04/2022, das 8h00m às 
11hs30min, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, 
portando os documentos originais, ou cópias autênticas, que comprovem a pontuação registrada por ele na Tabela 
de Declaração de Títulos.
1.2. O candidato convocado, quando não houver interesse deverá se manifestar solicitando o deslocamento para 
o final da lista, que obedecerá mais uma convocação, respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda 
convocação não seja atendida pelo candidato, este será automaticamente declarado desistente da vaga.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
ORDEM CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO
9.  03 Cristina Aparecida Nanis Vilas Boas 80
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 06 dias de 
abril de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 014, DE 31 DE MARÇO DE 2022
Torna público as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara no período de 01/03/2022 a 31/03/2022, 
conforme dispõe o art. 6º, § 3º, do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que regulamenta a concessão 
de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara;
CONSIDERANDO o Decreto nº 051, de 06 de junho de 2019, que atualizou a tabela constante no anexo I do Decreto 
085, de 13 de outubro de 2014;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais,
RESOLVE:
Art. 1o Ratificar as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara durante o período de 01/03/2022 a 
31/03/2022, conforme relatório em anexo a esta Portaria expedido pela divisão de Contabilidade (empenhos 
liquidados do mês de Março).
Art. 2o Os servidores beneficiários das diárias de viagens concedidas e a respectiva quantidade foi o seguinte:
Beneficiário Quantidade de diárias
Paulo Domingues de Souza 04
Ramiro Candido de Souza Junior 01
Felipe Emanuel Paio de Lima 02
Art. 3o A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período que se refere o art. 1o desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
diária de viagem em anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Contabilidade.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de Março de 2022.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2022
Processo nº 020/2022
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Prestação de serviço e aquisição de peças para conserto de Motobomba de Poço Artesiano pertencente ao Samae.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 14.865,00 (quatorze mil oitocentos e sessenta e cinco reais).
Empresa: Marcio Aparecido Gimenes Eireli ME inscrita no CNPJ 24.225.783/0001-70.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 06 de Abril de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 077/2022
OBJETO: LOCAÇÃO DE BARRACAS, FECHAMENTO EM GRADE E BANHEIRO QUÍMICO PARA ATENDER AS 
FESTIVIDADES DO ANIVERSÁRIO DE TAPEJARA PARANÁ  (EXPOJARA 2022) ENTRE OS DIAS 08 A 10 DE 
ABRIL.
MODALIDADE: Dispensa n° 23/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CARLOS CHAGAS EVENTOS - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$-44.300,12 (quarenta e quatro mil e trezentos reais e doze centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de abril de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 013/2022
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  Cia Poços Artesianos LTDA - CNPJ 24.225.783-0001-70
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de guincho para retirada e instalação de moto 
bombas pertencentes ao Samae.
VALOR: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
Tapejara, 06 de abril de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior  Marcio Aparecido Gimenes
Samae de Tapejara  Cia Poços Artesianos LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0023/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0023/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0051/2022
VALIDADE: 06 de abril de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PERSIANAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  INDUST. E COMÉRCIO DE ESTOFADOS BRATTI LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-35.414,00 (trinta e cinco mil, quatrocentos e quatorze reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de abril de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2022
Processo nº 021/2022
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria para 
elaboração da Lei do Plano de Carreira dos Servidores da SAMAE, implantação de Instrumento de avaliação de 
desempenho para avanço na carreira, Elaboração da minuta do projeto de Lei e acompanhamento até a implantação 
definitiva dos trabalhos ora relacionados, bem como, orientar as regulamentações após a aprovação da respectiva Lei.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos e serviços, pela sua natureza e 
valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório 
total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual 
se justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II 
da Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais).
  Empresa: GAE – Grupo de Apoio Educacional LTDA – CNPJ 03.964.493/0001-78.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 06 de abril de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

CÃMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 004
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018.
CONTATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, com sede na Av. Tancredo Neves, 611 centro, CEP.: 87430-000 
em Tapejara PR, inscrita no CNPJ sob nº 72.540.545/0001-00.
CONTRATADA: ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
08.833.630/0001-59, com estabelecimento à Rua Pioneiro Marcelino Girotto, nº 211, CEP. 87060-655, na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná.
1 - Fica prorrogado o prazo de vencimento do Contrato original, pelo prazo de 12 meses com vencimento em 05 de 
abril de 2023 em conformidade com o artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93.
2 - Fica aditivado o valor do Contrato original em R$ 18.600,00, em doze parcelas mensais de R$ 1.550,00.
3 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato original firmado em 04 de abril 
de 2018.
Tapejara PR., 01 de abril de 2022.
Jair Perez - Presidente da Câmara.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0026/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0015/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0029/2022
VALIDADE: 06 de abril de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COZINHA COM FORNECIMENTO 
PARCELADO PARA, A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE, OS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, AS ESCOLAS MUNICIPAIS: TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, FRANCISCA DUTRA, PAULO 
FREIRE, DR. ULYSSES DA S. GUIMARÃES E AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, FINANÇAS, 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – PARANÁ, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  C R V ESTERO E CIA LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-114.327,84 (cento e quatorze mil, trezentos e vinte e sete reais e oitenta e quatro centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de abril de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0015/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0029/2022
VALIDADE: 06 de abril de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COZINHA COM FORNECIMENTO 
PARCELADO PARA, A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE, OS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, AS ESCOLAS MUNICIPAIS: TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, FRANCISCA DUTRA, PAULO 
FREIRE, DR. ULYSSES DA S. GUIMARÃES E AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, FINANÇAS, 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – PARANÁ, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  DOMINGUES & SOUZA LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-123.350,60 (cento e vinte e três mil, trezentos e cinquenta reais e sessenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de abril de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0025/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0015/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0029/2022
VALIDADE: 06 de abril de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COZINHA COM FORNECIMENTO 
PARCELADO PARA, A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE, OS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, AS ESCOLAS MUNICIPAIS: TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, FRANCISCA DUTRA, PAULO 
FREIRE, DR. ULYSSES DA S. GUIMARÃES E AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, FINANÇAS, 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – PARANÁ, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  IRMÃOS BRATTI LTDA-EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-155.059,70 (cento e cinquenta e cinco mil e cinquenta e nove reais e setenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de abril de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0027/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0015/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0029/2022
VALIDADE: 06 de abril de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COZINHA COM FORNECIMENTO 
PARCELADO PARA, A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE, OS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, AS ESCOLAS MUNICIPAIS: TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, FRANCISCA DUTRA, PAULO 
FREIRE, DR. ULYSSES DA S. GUIMARÃES E AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, FINANÇAS, 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – PARANÁ, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  R. BRATI - COMÉRCIO E TRANSPORTE - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-80.549,60 (oitenta mil, quinhentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de abril de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0028/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0015/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0029/2022
VALIDADE: 06 de abril de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COZINHA COM FORNECIMENTO 
PARCELADO PARA, A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE, OS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, AS ESCOLAS MUNICIPAIS: TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, FRANCISCA DUTRA, PAULO 
FREIRE, DR. ULYSSES DA S. GUIMARÃES E AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, FINANÇAS, 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – PARANÁ, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  V VILAS BOAS SOLUÇÃO EM LIMPEZA EIRELI - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-139.440,00 (cento e trinta e nove mil, quatrocentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de abril de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A  FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 015, DE 04 DE ABRIL DE 2022.
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora abaixo relacionada, férias regulamentares, conforme segue:
NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS
Lucinéia de Faria Oliveira 23 17/12/2020 à 17/12/2021 04/04/2022 à 03/05/2022
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 04 de abril de 2022.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 016, DE 06 DE ABRIL DE 2022
Designa Pregoeiro e respectiva equipe de apoio para promover o recebimento e análise de aceitabilidade e 
classificação de propostas e lances, verificação de condições de habilitação e formalização de adjudicação, bem 
como todos os demais atos necessários para o desenvolvimento de licitações na modalidade de Pregão em relação 
ao Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, e dá outras providências.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007, e art. 3º, inciso 
IV da Lei Federal nº 10.520/2002;
RESOLVE:
Art. 1o Designar como Pregoeiro no Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara a Servidora efetiva 
Sra. Daiane Mara dos Santos Souza, RG n.º 9.996.793-5 – SSP-PR, CPF n.º 070.553.479-04.
Art. 2o Nomear os Servidores abaixo nominados para comporem a equipe de apoio:
Membro: Vagner Aparecido de Souza, portador do RG nº 8.029.243-0, inscrito no CPF nº 035.579.719-45.
Membro: Paulo Domingues de Souza, RG n.º 5.261.229-2 SSP-PR, CPF n.º 745.223.299-20.
Membro: Averaldo Da Silva, RG nº 4.088.225-1SSP-PR, CPF nº 555.547.339-72.
Art. 3o O Pregoeiro e Equipe de Apoio serão responsáveis pela promoção do recebimento e análise de aceitabilidade 
e classificação de propostas e lances, verificação de condições de habilitação e formalização de adjudicação, bem 
como todos os demais atos necessários para o desenvolvimento de licitações na modalidade de Pregão em relação 
ao Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE.
Art. 3o Os serviços prestados pelos membros desta Portaria, serão considerados de relevância, sem ônus para a 
Autarquia Municipal.
Art. 4o Fica revogada Portaria nº 014, de 07 de abril de 2021.
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de abril de 2022.
RAMIRO CÂNDIDO DE SOUZA JUNIOR

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 017, DE 06 DE ABRIL DE 2022
Nomeia Comissão Permanente de Licitação para o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara – 
SAMAE.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007.
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Comissão Permanente de Licitação para o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, 
constituída pelos seguintes membros:
Presidente: Daiane Mara dos Santos Souza, RG n.º 9.996.793-5 – SSP-PR, CPF n.º 070.553.479-04.
Membro: Vagner Aparecido de Souza, portador do RG nº 8.029.243-0, inscrito no CPF nº 035.579.719-45.
Membro: Paulo Domingues de Souza, RG n.º 5.261.229-2 SSP-PR, CPF n.º 745.223.299-20.
Suplente: Averaldo Da Silva, RG nº 4.088.225-1SSP-PR, CPF nº 555.547.339-72.
Art. 2o A Comissão nomeada no artigo anterior será responsável pelo desenvolvimento das atividades relativas às 
aberturas e julgamento das modalidades de Licitação, ressalvadas os casos que houver designação de Comissão 
Especial.
Art. 3o Os serviços prestados pela Comissão Permanente de Licitação, serão considerados de relevância, sem ônus 
para a Autarquia Municipal.
Art. 4o Fica revogada a Portaria nº 013, de 07 de abril de 2021.
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de abril de 2022.
RAMIRO CÂNDIDO DE SOUZA JUNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CAIXAS DE BOMBONS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa OSMAR NOERENBERG - ME, inscrita no CNPJ de nº. 
80.542.095/0001-04, tendo seu menor preço o valor de R$ 10.903,80 (dez mil novecentos e três reais e oitenta 
centavos).
Tapira, 04 de Abril de 2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 20/2022
ID: 2321
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – OSMAR NOERENBERG - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CAIXAS DE BOMBONS PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
VALOR – R$ 10.903,80 (dez mil novecentos e três reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA – 04 de Abril de 2022 a 04 de Julho de 2022
Tapira, 04 de Abril de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE JIU-JITSU PARA AS CRIANÇAS ATENDIDAS PELO 
CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio:
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa DOUGLAS FRANCO HARA 04397147965, inscrita no CNPJ de 
nº. 17.986.984/0001-24, tendo seu menor preço o valor de R$ 27.600,00 (vinte sete mil e seiscentos reais).
Tapira, 04 de Abril de 2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 21/2022
ID: 2322
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE TAPIRA.
CONTRATADA – DOUGLAS FRANCO HARA 04397147965
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2022
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE JIU-JITSU PARA AS CRIANÇAS 
ATENDIDAS PELO CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
VALOR – R$ 27.600,00 (vinte sete mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA – 04 de Abril de 2022 a 04 de Abril de 2023
Tapira, 04 de Abril de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N.º 12/2022
O Conselho Municipal de Saúde de Umuarama – CMS no uso das atribuições que lhe são atribuídas pelo art. 9º 
Inciso IX, Inciso X e Art. 14º do Inciso VII da Lei Municipal nº 2.311 de 06 de Novembro de 2.000, e pelo Art. 20 do 
seu Regimento Interno, considerando a deliberação da Plenária em assembleia geral ordinária realizada no dia 22 
de  março de 2.022.
Resolve:
Art. 1º  Aprovar a alteração no prazo da utilização do recurso financeiro do descritivo do Plano de Trabalho do Hospital 
NOROSPAR  referente a Portaria nº 1389/2021.
Paragrafo único:  a alteração é devida que Entidade colocou o prazo menor do que preconiza na Portaria que é de 
12 meses.
  Umuarama, 29 de março de 2022.
Angela da Silva Biazon
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 12/2022 do Conselho Municipal de Saúde de 
Umuarama, nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, Resolução CNS nº 453/2012- 
quarta diretriz  nos termos do inciso XII.
Hermes Pimentel da Silva
Prefeito  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.618/2022
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta 
apresentada na Concorrência nº 003/2022 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre proposta apresentada na Concorrência nº 003/2022 – PMU, que tem por objeto a concessão 
de direito real de uso, de 01 (um) espaço, denominado sala, com área de 104,57m2, nas condições 
em que se encontra, do CID - Centro Industrial Diversificado, existentes no barracão do extinto 
IBC – Instituto Brasileiro do Café, localizado na Av. José Germano Neto Júnior, nº 3052, neste 
município, para implantação de empresas industriais que ali pretenderem explorar a atividade 
compatível com o local e tamanho da área, tendo sido declarada vencedora a empresa VINÍCIUS 
SABATINI HORWAT.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, QUINTA-feIRA, 7 de abril de 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

C4

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 090/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 32.609.165/0001-51, com estabelecimento à Av. Ângelo Moreira Fonseca, nº 2320, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná com telefone de contato (44)3038-1057, representada neste ato por Alessandro Pereira 
Barbosa, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 8.373.843-0 (SSP/PR), inscrito no CPF/MF nº 009.592.579-18, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 090/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2021), com 
as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) nos itens constantes 
do contrato oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021, considerando a vantajosidade à Administração Pública 
e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme tabela abaixo anexada:
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS ADITIVADOS:
2.2 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$-60.000,00 (sessenta 
mil reais) para R$-75.000,00 (setenta e cinco mil reais), considerando o acréscimo de R$-15.000,00 (quinze mil reais) 
referente a 25% do valor do item aditivado, conforme tabela abaixo.
Lote Item Descrição Quant. Valor Unitário Aditivado (R$)
3 15 PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS DA LINHA 
KOMATSU. 1 7.500,00
3 21 PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS DA LINHA 
AMMANN. 1 7.500,00
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §4 do Contrato nº 090/2021 e do art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 06 de abril de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Contratante
A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS ME
Alessandro Pereira Barbosa
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  :  9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.619/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 020/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 020/2022 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de 
madeiramento, cobertura, revestimento e portas, que serão utilizados nos serviços de manutenção e reparos dos 
prédios próprios Municipais, tendo sido declaradas vencedoras as empresas DORIVAL GAMEIRO - MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO - ME, para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 
24, 25, 26, 27, 31, 32, 33, 34, 37, 39, 45, 46, 47, 48; JB SOUZA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI, para os 
itens 06, 28, 29, 30, 36, 40, 42, 43, 44; M F DA SILVA CONSTRUÇÕES – ME, para os itens 35 e 38; CONSTRULAR 
MULTISERVIÇOS LTDA ME, para o item 41.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 46/2022
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 
06/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão nº 06/2022, conforme “Ata de Sessão pública”, que consta que o objeto deve ser adjudicado à empresa 
POSTO CASA BRANCA LTDA - EPP, CNPJ 78.185.287/0001-69 para aquisição de óleo diesel – Recuperação 
da Trafegabilidade de Estradas Rurais – Programa “Estradas Rurais Integradas aos Princípios e Sistemas 
Conservacionistas – Estradas da Integração” – Convênio nº 620/2021 – Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento (SEAB), no valor de R$ 62.021,78 (sessenta e dois mil vinte um reais e setenta e oito centavos).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Xambrê/PR, 06 (seis) de abril de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 089/2022
Conceder a servidora que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
CONCEDER: A servidora Srª. MARCIA APARECIDA CAMARA portador (a) do RG sob nº. 9.129.846-5 SSP/PR, e 
inscrito (a) no CPF nº. 069.976.829-28, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Gratificação de Função no percentual de 50% sob seu vencimento, para exercer a Função de Auxiliar de Cuidadora na 
Casa Lar, cumulativamente com as funções do cargo efetivo, a partir de 04 de abril de 2022.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 04 de abril de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 088/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
DESIGNAR: O servidor Sr. FABIANO DE JESUS DA LUZ, portador da Cédula de Identidade - RG sob nº. 
13.879.277-3 e inscrito no CPF/MF sob nº. 108.757.419-67, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, para responder pela Secretaria da Escola Municipal Wallace Thadeu de Mello e Silva E.I.E.F, 20 
hrs, a partir de 04 de abril de 2022.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 04 de abril de 2022.
DÉCIO JARDIM Prefeito Municipal          

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL XAMBRÊ – PR
Resolução N° 03/2022
Súmula: Aprovar Prestação de Contas do Incentivo Família Paranaense VI da Deliberação nº 57/2019 do CEAS do 
2° semestre de 2022.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal N° 1791/2010 de 02 de Junho de 2010, considerando plenária realizada no dia 25 de 
Março de 2022.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar a prestação de contas do Incentivo Família Paranaense VI da Deliberação nº 57/2019 do CEAS do 
período do 2° semestre de 2022 ao município de Xambrê-Pr.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 06 de Abril de 2021.
Leuci Moreira de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
LEI Nº 2.388, de 06 de abril de 2022.
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CRÉDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento 
Geral do Município no valor de R$ 1.075.303,08 (Um milhão, setenta e cinco mil, trezentos e três reais e oito centavos), 
a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 
2328 de 05 de Julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2022), Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual 2022), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 08 001 10.301.1500.2021 33325 Manut. do Fundo Municipal de Saúde 4.4.90.52 6.223,61
000 08 001 10.301.1500.2021 33518 Manut. do Fundo Municipal de Saúde 4.4.90.52 62.369,74
000 08 001 10.301.1500.2021 33489 Manut. do Fundo Municipal de Saúde 3.3.90.39 200.000,00
000 08 001 10.301.1500.2021 33494 Manut. do Fundo Municipal de Saúde 3.3.90.30 4.947,50
000 08 001 10.301.1500.2021 33494 Manut. do Fundo Municipal de Saúde 3.1.90.11 84.301,80
000 08 001 10.301.1500.2021 33494 Manut. do Fundo Municipal de Saúde 3.3.90.39 38.953,81
000 08 001 10.301.1500.2022 33494 Transferências ao CISA 3.3.72.39 160.000,00
000 08 001 10.301.1500.2021 33326 Manut. do Fundo Municipal de Saúde 4.4.90.52 12.782,39
000 08 001 10.301.1500.2021 33497 Manut. do Fundo Municipal de Saúde 4.4.90.52 12.303,16
000 08 001 10.301.1500.2021 33495 Manut. do Fundo Municipal de Saúde 4.4.90.52 291.379,07
000 08 001 10.301.1500.2021 33495 Manut. do Fundo Municipal de Saúde 3.3.90.39 55.679,63
000 08 001 10.301.1500.2021 33495 Manut. do Fundo Municipal de Saúde 3.3.90.30 141.813,23
000 08 001 10.301.1500.2021 31019 Manut. do Fundo Municipal de Saúde 3.3.90.30 371,75
000 08 001 10.301.1500.2021 31023 Manut. do Fundo Municipal de Saúde 3.3.90.30 170,32
000 05 001 20.606.1300.2012 33707 Manut. das Ativ. de Agric. e Pecuaria 3.3.90.93 4.007,07
TOTAL 1.075.303,08
Nomenclaturas das Fontes: 33235 – Aquisição de Equip. e Mat Permanente – Ex. Anterior; 33518 – Bloco de 
Investimento na Rede de Serv de Saude – Ex. Anterior; 33489 – Receita de Emendas Parlamentares Individuais – Ex 
Anterior; 33494 – Bloco de Custeio na Rede de Serv de Saude – Ex. Anterior; 33326 – Programa Estadual p/ aquisição 
de veículos – Ex Anterior; 33497 – Vigilancia em saúde – Ex Anterior; 33495 – Atenção Básica – Ex Anterior; 31019 – 
Bloco de custeio na Rede de Serv de Saude (Covid 19) – Ex. Anterior; 31023 – Prest Pecuniária do P Judiciario (Covid 
19); 33707 – Aquisição de Trator e Implementos – Ex Anterior.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente; 3.3.90.30 – Material de 
Consumo; 3.3.90.39 -  Outros Serviços Terceiro PJ; 3.3.30.93 - Indenizações e restituições.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Superávit Financeiro 
verificado nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Xambrê, 06 de abril de 2022.
DECIO JARDIM
       Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
LEI Nº 2.387, de 06 de abril de 2022.
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento 
Geral do Município no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de 
Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2328 de 05 de Julho de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentária 2022), Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
12 11 011 09.271.2000.2.100 040 Manut das Atividades do PREVIX 3.3.90.91 50.000,00
TOTAL. 50.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 040 – Regime Próprio de Previdência
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.91 – Sentenças Judiciais.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
1 11 011 09.271.2000.2.100 040 Manut das Atividades do PREVIX 3.1.90.11 50.000,00
TOTAL 50.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 040 – Regime Próprio de Previdência.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.
Xambrê, 06 de abril de 2022.
DECIO JARDIM
       Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
LEI Nº 2.386, de 06 de abril de 2022.
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CRÉDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento 
Geral do Município no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de 
Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2328 de 05 de Julho de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentária 2022), Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022), incluir e alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
000 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut das Ativ. de Adm Geral 3.3.90.91 50.000,00
TOTAL 50.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Livre
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.91 – Sentenças Judiciais.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
120 04 001 09.271.2000.2.100 000 Amortização e Enc da Div. Publico 3.2.90.91 50.000,00
TOTAL 50.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 – Recursos Livre
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.91 – Sentenças Judiciais.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.
Xambrê, 06 de abril de 2022.
DECIO JARDIM
       Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO – TOMADA DE PREÇO N.º 005/2019
Despacho determinando a rescisão unilateral do contrato referente à construção do CRAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o princípio da 
autotutela administrativa, bem como o disposto no artigo 58, inciso II da Lei n.º 8.666/93.
CONSIDERANDO a abertura de procedimento administrativo para a apuração do fato da empresa VALMIR DE 
SOUZA BARROS ME, inscrita no CNPJ sob o n°19.845.181/0001-85, estabelecida na Rua Prof.ª Edna de Andrade, 
n.° 456, Bairro: Centro – cidade de Icaraíma - Pr, representada pelo seu representante legal o Sr. Valmir de Souza 
Barros, brasileiro, portador do CPF 031.996.639-90, ter abandonado a obra e não ter pedido renovação de prazo 
para o término da obra.
CONSIDERANDO a constatação da paralisação da obra pela Engenheira Civil Monique R. Zambon (fl. 903).
CONSIDERANDO que a empresa VALMIR DE SOUZA BARROS ME foi notificada por duas vezes, a primeira para 
manifestar-se acerca da paralisação da obra e a demora na sua conclusão (fls. 908/909) e a segunda para apresentar 
defesa acerca da rescisão unilateral do contrato pela Administração (fls. 911/912), deixando em ambos os casos 
transcorrer o prazo in albis, RESOLVE:
RESCINDIR UNILATERALMENTE o contrato de empreitada global n.º 072/2019, referente a Tomada de Preço n.º 
005/2019, cujo objeto é a construção do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS, na forma do art. 58, 
inciso II c/c art. 78, inciso V e art. 79, inciso I, todos da Lei n.º 8.666/93 e art. 155, inciso VII da Lei n.º 14.133/2021 
e DETERMINO:
a) Assunção imediata do objeto do contrato e a sua ocupação e utilização do local, das instalações, dos 
equipamentos e do material empregados na execução do contrato e necessários a sua continuidade;
b) O ressarcimento da Administração Pública Municipal pelos prejuízos decorrentes da não execução, bem 
como da a execução da multa contratual estabelecida na cláusula décima sétima e décima oitava.
c) A retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal e à multa aplicada.
d) A aplicação da sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar com o Administração Pública 
Municipal direta e indireta, pelo prazo de 02 (dois) anos à empresa VALMIR DE SOUZA BARROS ME, inscrita no 
CNPJ sob o n°19.845.181/0001-85, estabelecida na Rua Prof.ª Edna de Andrade, n.° 456, Bairro: Centro – cidade de 
Icaraíma/PR, com fundamento no art. 87, inciso III da Lei n.º 8.666/93 c/c art. 156, inciso III da Lei n.º 14.133/2021.
Notifique-se a empresa desta decisão, por Carta com Aviso de Recebimento, para, querendo, apresente recurso 
administrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis do recebimento desta, anexando cópia desta decisão.
Xambrê(PR), 04 de abril de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito

CâMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
Republicar por incorreção
ATO DA MESA Nº 012/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Claudinei Ribeiro.
RESOLVE:
Fica autorizado o vereador Claudinei Ribeiro, portador do CPF sob nº 021.248.849-0, autorizado viajar à cidade 
de Dionísio Cerqueira, Santa Catarina, nos dias 15 à 18 de Março do corrente ano, para participar do curso sobre 
“Elaboração de Projeto de Lei: Técnicas Legislativas e Redacional” e os Tributos Municipais e a Otimização 
da Arrecadação Municipal”, no Auditório do Hotel Iguaçu,promovida Interativa – M. Blatt Grando Consultoria e 
Treinamentos – EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 26.343.359/0001-55, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 
(três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019. “Art. 3º. Quando as viagens 
ocorrerem em localidades situadas fora do Estado do Paraná, a diária será acrescida de 50% (cinquenta por cento) e, 
fora do País, em 80% (oitenta por cento)”.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
15/03 a 18/03/2022 Saída: 05:00:00hs dia 16/03 /Chegada: 22:00hs dia 18/03 03 
1.090,12 3.270,37
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 11 de Março de 2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marques Pinto
1ª Secretária
Republicar por incorreção

ATO DA MESA Nº 013/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica autorizado o senhor José Carlos Leal – Técnico Contábil, portador do CPF sob nº 600.773.369-68, viajar à 
cidade de Dionísio Cerqueira, Santa Catarina, nos dias 15 à 18 de Março do corrente ano, para participar do curso 
sobre “Elaboração de Projeto de Lei: Técnicas Legislativas e Redacional” e os Tributos Municipais e a Otimização 
da Arrecadação Municipal”, no Auditório do Hotel Iguaçu,promovida Interativa – M. Blatt Grando Consultoria e 
Treinamentos – EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 26.343.359/0001-55, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 
(três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019. “Art. 3º. Quando as viagens 
ocorrerem em localidades situadas fora do Estado do Paraná, a diária será acrescida de 50% (cinquenta por cento) e, 
fora do País, em 80% (oitenta por cento)”.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
15/03 a 18/03/2022 Saída: 05:00:00hs dia 16/03 /Chegada: 22:00hs dia 18/03 03 
1.090,12 3.270,37
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 11 de Março de 2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária
Republicar por incorreção

ATO DA MESA Nº 002/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Ailton Ferreira Guimarães.
RESOLVE:
Fica o vereador Ailton Ferreira Guimarães, portador do CPF sob nº 782.293.759-68, autorizado viajar à cidade de 
Brasília-DF; nos dias 13 à 15 de Fevereiro do corrente ano, para tratar de assuntos de interesse deste município junto 
ao gabinete junto ao gabinete do deputado federai Luciano Ducci e Deputada Federal Leandre Dal Ponte, cabendo-lhe 
o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019. 
“Art. 3º. Quando as viagens ocorrerem em localidades situadas fora do Estado do Paraná, a diária será acrescida de 
50% (cinquenta por cento) e, fora do País, em 80% (oitenta por cento)”.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
13 a 15/02/2022 Saída: 10:00:00hs dia 13/02 /Chegada: 23:00hs dia 15/02 03 
1.090,12 3.270,37
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 11 de Fevereiro de 
2.022.
Carlos Alexandre Barbosa
Vice-Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

RESOLUÇÃO N° 037/2022

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Edalvo Ferreira da Silva
Matrícula: 104096
Cargo: Motorista
Lotação: Departamento de Saúde
Data da Saída: 08/04/2022
Data do Retorno: 08/04/2022
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 55,30
Valor Total: 55,30
Município de Destino: Tapira-PR.
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa  do  Deslocamento:  Conduzir  os  funcionários  do  CAPS-AD para  realizar
matriciamento no município de Tapira-PR.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 06 de Abril de 2022

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

PREFEITURA DE DOURADINA
PORTARIA Nº 205 DE 06 DE ABRIL DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de 
junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 330,00 (Trezentos e Trinta Reais) e 01((uma) diária e viagem 
no valor de R$200,00 totalizando o valor de R$530,00(quinhentos e trinta Reais) à Servidora Municipal RAFAELA CAROLINI 
CORSINI, matrícula n° 1360 ocupante do cargo de Assistente Social/40hrs, lotado na Secretaria do Trabalho, Emprego e Promoção 
Social, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
12/04/2022 e 13/04/2022
05h30min do dia 12, 20h do dia 13 
Campo Mourão - Paraná
Seminário Macrorregional da Gestão Intersetorial do Cadastro Único e Programa Auxílio Brasil - PAB
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem 
até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 06 de ABRIL de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 206
 DE 06 DE ABRIL DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de 
junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 330,00 (Trezentos e Trinta Reais) e 01((uma) diária e viagem 
no valor de R$200,00 totalizando o valor de R$530,00(quinhentos e trinta Reais) à Servidora Municipal ELIZANGELA BATISTA 
MENDES DA SILVA, matrícula n° 167 ocupante do cargo de Agente Administrativo/40hrs, lotado na Secretaria do Trabalho, 
Emprego e Promoção Social, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário
Saída/Chegada Destino Motivo
12/04/2022 e 13/04/2022
05h30min do dia 12, 20h do dia 13 
Campo Mourão - Paraná
Seminário Macrorregional da Gestão Intersetorial do Cadastro Único e Programa Auxílio Brasil - PAB
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem 
até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 06 de ABRIL de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 202
 DE 04 DE ABRIL DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 330,00 (Trezentos e trinta reais) e 01 (uma) diária 
de R$ 200,00 (Duzentos reais), totalizando o valor de R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais), ao servidor municipal 
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
06/04/2022 A 07/04/2022 08:00h 21:00h
Curitiba- Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Hospital de Olhos.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 04 de abril de 2022.
Oberdam José de Oliveira.
Prefeito Municipal

 
 

EDITAL N.º 43 
De 06/04/2022 
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-
PSS, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 08 DE 21/01/2022. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Edital n.º 28/2022-Classificação final do referido PSS; 
CONSIDERANDO que o item 9.1 do Edital nº 08/2022 estabeleceu que a convocação, 
composta por 2 (duas) fases, Fase I, de comprovação de títulos, a Fase II, convocação para 
contratação, poderão ocorrer simultaneamente; 
RESOLVE: 
1. CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, para, no dia 08/04/2022, às 14 
horas, comparecerem na Divisão de Recursos Humanos, localizada na Avenida Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, na cidade de Douradina–PR, para apresentarem os documentos 
comprobatórios dos títulos, nos termos do item 9.1 do Edital nº 08/2022, para fins de 
comprovação da pontuação informada na ficha de inscrição e para apresentarem os 
documentos elencados no item 9.9 do Edital nº 04/2022, para fins de contratação, que será 
efetivada caso o candidato e apresente toda a documentação exigida. 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  

Insc. Nome do Candidato N.º do 
Documento 

Classificação 

21 Lucinéia Pestana 813.642.709-78 20º-Ampla Concorrência 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil 
e vinte e dois. (06/04/2022). 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ


